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Processo Administrativo n° 

Contratação delegada       
(x) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
 

 
1.  Regência legal: 
Esta licitação obedecerá as disposições da Lei n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, das normas gerais da Lei n
de 2021, bem como do Decreto
junho de 2024, e respectivas alterações
 
2. Requisito de participação:
   
   2.1 Inscrição no Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia 
( x ) Serão admitidos a participar desta licitação os interessados, 

Fornecedores do Estado da Bahia, que atenderem a todas as exigências contid
instrumento convocatório
e que tenham realizado seu credenciamento como 
obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
   2.2 Tratamento diferenciado e simplificado
( x ) Ampla Participação  
       
   ( x ) Serviços – Sem reserva de cota
    

2.2.1A obtenção do benefício a que se refere 
e às empresas de pequeno porte que, no ano
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadrament
conforme §2° do art. 4° da L

   

 
3.  Processo administrativo 
032.2288.2024.0011431-10 –
Serviços Turísticos- SUPROSET
 
4.  Modalidade/número de 
ordem: 
( x ) Pregão eletrônico 

0

   4.1 Modo de 
disputa 

4.2 Intervalo mínimo de diferença entre lances (degrau de valor 
ou percentual)

 
 

    

( x ) Aberto e fechado ( 

    
 

 

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

 
EDITAL  

Processo Administrativo n° 032.2288.2024.0011431-10
 

) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

PREÂMBULO 

Esta licitação obedecerá as disposições da Lei n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, da Lei 
123, de 14 de dezembro de 2006, das normas gerais da Lei n

Decreto n° 22.885, de 20 de junho de 2024,e do Decreto n° 22.888, de 26 de 
, e respectivas alterações. 

ão: 

Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia /SAEB
Serão admitidos a participar desta licitação os interessados, inscritos ou não
Fornecedores do Estado da Bahia, que atenderem a todas as exigências contid

convocatório, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, 
e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao Banco do Brasil, para a 
obtenção de chave de identificação ou senha individual.  

Tratamento diferenciado e simplificado 

Sem reserva de cota 

A obtenção do benefício a que se refere este subitem 2.2 fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 
conforme §2° do art. 4° da Lei n° 14.133, de 2021. 

ministrativo - Órgão/entidade e setor: 
– Secretaria de Turismo- SETUR/ Superintendência de Promoções e 

SUPROSET  

.  Modalidade/número de    

no 
02/2025  

 

  N° Banco do Brasil 
1062980 

   

.2 Intervalo mínimo de diferença entre lances (degrau de valor 
ou percentual):  

   

x ) Sim, intervalo mínimo de diferença entre os lance
R$ 10,00 (dez reais).    
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Esta licitação obedecerá as disposições da Lei n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, da Lei 
123, de 14 de dezembro de 2006, das normas gerais da Lei no14.133, de 1° de abril 

do Decreto n° 22.888, de 26 de 

 
/SAEB 

inscritos ou não no Cadastro de 
Fornecedores do Estado da Bahia, que atenderem a todas as exigências contidas neste 

, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, 
junto ao Banco do Brasil, para a 

fica limitada às microempresas 
calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
o como empresa de pequeno porte, 

Superintendência de Promoções e 
 

      

.2 Intervalo mínimo de diferença entre lances (degrau de valor 

, intervalo mínimo de diferença entre os lances estabelecido em 
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5.  Critério de 
julgamento: 
    

( x ) Menor Preço 
    
    
6. Objeto da licitação/Codificação no Certificado de Registro 

LOCAÇÃO DE CONTAINER, TAMANHO PADRÃO
CONTEMPLANDO LAYOUT

PROGRAMAÇÃO VISUAL, INCLUINDO MONTAGEM
MANUTENÇÃO, LIMPEZA E DESMONTAGE

 
7.  Ordem de fases da licitação
( x ) Na presente licitação, a fase de h

lances e de julgamento
 
8.  Vistoria: 
( x ) Exigível 
   Responsável pelo agendamento de visita t

Servidor Responsável
Endereço: Av. Tancredo Neves, nº 776, 8º andar, Edf. Desenbahia, Bloco “A”, Salvador/BA
Horário: 09h às 17h               
marcosmiranda.goncalves@turismo.ba.gov.br

    
9. Propostas e documentos de habilita

9.1 O prazo de validade da proposta 
sua apresentação. 

9.1.1 Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando 
facultado aos licitantes ampliá

 
9.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintescampos: 

( x ) o valor total do lote
 
9.2.1 O não preenchimento, pel
assinalado pela Administra
ausência de informação suficiente para classificação. 
9.2.2 Nos casos em que a marca identifica o proponente, deve
“marca própria” ou “marca do fabricante”, sob pe

 
9.3. Deverão acompanhar a proposta do licitante os seguinte do
a) declaração de elaboração independente de proposta
Referência;  
b) declaração, quando se tratar de microempresa 
de contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, 
nos termos do §2° do art. 4° d
c) procuração, se for o caso, por instrumento público ou particular, este último acompanhado da 
prova da legitimidade de quem outorgou os poderes
d) outros documentos que devam acompanhar a p
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(  ) Por 
item 

    

(  ) Por lote     
( x ) Global     
        

. Objeto da licitação/Codificação no Certificado de Registro – SAEB:
TAMANHO PADRÃO, 

CONTEMPLANDO LAYOUT, DECORAÇÃO E 
INCLUINDO MONTAGEM, 

LIMPEZA E DESMONTAGEM. 

Família: 01.73 Código:

Ordem de fases da licitação:    
Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

pelo agendamento de visita técnica: 
Responsável: Alexandre Guilherme Santos Paraense e Marcos Miranda Diniz

Av. Tancredo Neves, nº 776, 8º andar, Edf. Desenbahia, Bloco “A”, Salvador/BA
               Tel.: 3116-4164/4161                            

marcosmiranda.goncalves@turismo.ba.gov.br 

9. Propostas e documentos de habilitação: 
O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias

Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando 
licitantes ampliá-lo. 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

lote;  

O não preenchimento, pelo licitante, no sistema eletrônico, de item que tenha sido 
pela Administração no campo acima implicará na não admissão da proposta, face 

ausência de informação suficiente para classificação.  
Nos casos em que a marca identifica o proponente, deve-se colocar expressão como 

“marca própria” ou “marca do fabricante”, sob pena de não admissão da proposta.

. Deverão acompanhar a proposta do licitante os seguinte documentos: 
declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo anexo ao Termo de 

b) declaração, quando se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte, de não celebração 
de contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, 
nos termos do §2° do art. 4° da Lei n° 14.133, de 2021;  
) procuração, se for o caso, por instrumento público ou particular, este último acompanhado da 

prova da legitimidade de quem outorgou os poderes, conforme modelo anexo a este Edital
) outros documentos que devam acompanhar a proposta, definidos no Termo de Referência.
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SAEB: 

Código: 00.00178511-7 

as fases de apresentação de propostas e 

Alexandre Guilherme Santos Paraense e Marcos Miranda Diniz 
Av. Tancredo Neves, nº 776, 8º andar, Edf. Desenbahia, Bloco “A”, Salvador/BA 

                            E-Mail: 

dias, a contar da data de 

Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

licitante, no sistema eletrônico, de item que tenha sido 
no campo acima implicará na não admissão da proposta, face à 

se colocar expressão como 
na de não admissão da proposta. 

 
, conforme modelo anexo ao Termo de 

ou empresa de pequeno porte, de não celebração 
de contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, 

) procuração, se for o caso, por instrumento público ou particular, este último acompanhado da 
, conforme modelo anexo a este Edital; 

roposta, definidos no Termo de Referência. 
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9.4 Os documentos de habilitação
eletrônico, em formato digital, no prazo de 
solicitação do responsável pela licitação

9.4.1 Para fins desse Edital, considera
comissão de contratação a quem compete 
 

10.  Critérios específicos: 
 

 10.1 Participação de pessoas jurídicas 
( x ) Não 
    

 
11. Disponibilização do Edital, Impugnação e Pedidos de esclarecimentos:

11.1 O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Naciona
Públicas (PNCP), no portal 
11.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento ser
Eletrônico de Informação 
copel.setur@turismo.ba.gov.br

 
12. Local, dia e hora para recebimento das propostas e documentos e início da sessão 
pública da licitação: 
 
Site: www.licitacoes-e2.com.br
 
Recebimento das propostas
29/01/2025. 
Início da sessão pública: às 10:00 horas do dia 29/01/2025.

13. Disponibilização dos autos para recurso:
13.1 O licitante deverá solicitar o acesso aos autos, o qual
para o correio eletrônico 
Informação – SEI. 

 
14. Prazo para assinatura do contrato:

14.1 O prazo para assinatura do contrato ou retirada do instrume
(cinco) dias, observado o disposto no art. 90 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por
solicitação do Adjudicatário durante seu transcurso, devidament
motivo apresentado seja aceito pela Administração.
14.1.2 A assinatura do contrato se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações 
caso em que o licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante le
procurador no endereço eletrônico
disponibilizado no endereço eletrônico 

 
15. Exame prévio da minuta e aprovação da assessoria jurídica:
   
( x ) Declaro que a fase preparatória 

assessoramento jurídico, conforme o Parecer 

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

habilitação do licitante vencedor serão enviados por meio do sistema 
eletrônico, em formato digital, no prazo de 3 (três) horas, prorrogável por igual período, contado da 

nsável pela licitação (art. 63, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021)
.1 Para fins desse Edital, considera-se responsável pela licitação o agente de contratação ou 

comissão de contratação a quem compete à condução do procedimento licitatório.

 

pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

. Disponibilização do Edital, Impugnação e Pedidos de esclarecimentos:
O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Naciona

, no portal Comprasnet.BA e no endereço eletrônico: licitacoes
A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por petição junto ao Sistema 

Eletrônico de Informação – SEI, ou por mensagem no correio eletrônico
copel.setur@turismo.ba.gov.br. 

. Local, dia e hora para recebimento das propostas e documentos e início da sessão 

e2.com.br 

nto das propostas: das 08:00 horas do dia 20/01/2025 às 09:59 horas do dia 

: às 10:00 horas do dia 29/01/2025. 

autos para recurso: 
O licitante deverá solicitar o acesso aos autos, o qual será concedido por meio de envio de 

correio eletrônico (e-mail) cadastrado do usuário externo no 

14. Prazo para assinatura do contrato: 
O prazo para assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente será de: 
) dias, observado o disposto no art. 90 da Lei n° 14.133, de 2021. 
.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por até 

solicitação do Adjudicatário durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

contrato se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações 
licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante le
endereço eletrônicowww.portalseibahia.saeb.ba.gov.br

no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br. 

. Exame prévio da minuta e aprovação da assessoria jurídica: 

preparatória deste procedimento foi examinada pelo órgão legal de 
assessoramento jurídico, conforme o Parecer no PA-NLC-015/2025 de 13/01/2025
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serão enviados por meio do sistema 
, prorrogável por igual período, contado da 

(art. 63, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021). 
se responsável pela licitação o agente de contratação ou 

condução do procedimento licitatório. 

. Disponibilização do Edital, Impugnação e Pedidos de esclarecimentos: 
O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

licitacoes-e2.bb.com.br. 
por petição junto ao Sistema 
orreio eletrônico (e-mail)

. Local, dia e hora para recebimento das propostas e documentos e início da sessão 

: das 08:00 horas do dia 20/01/2025 às 09:59 horas do dia 

 

será concedido por meio de envio de link 
cadastrado do usuário externo no Sistema Eletrônico de 

nto equivalente será de: 05 

 igual período, mediante 
e justificada, e desde que o 

contrato se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou 

www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br ou através do link 

 
deste procedimento foi examinada pelo órgão legal de 

13/01/2025  
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16. Anexos do Edital: 
   Constituem partes integrantes deste Edital, como se nele literalmente transcritos, os seguintes 

anexos: 
1. Modelo de procuração
2. Termo de Referência 
3. Estudo Técnico Preliminar
4. Minuta do Contrato 
 

17.  Responsável pela expedição do
Servidor responsável e portaria de 
designação: 
Penélope Reis, Portaria n° 15 de 10 de outubro de 2024.
Endereço: Av. Tancredo Neves, nº 776, bloco A, 5º andar, Caminho das Árvores, Salvador
40.820-904 
 
Horário: 09:00 às 17: 30   

 

   
 Salvador/BA, 15 de 

 

 

  

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

Constituem partes integrantes deste Edital, como se nele literalmente transcritos, os seguintes 

Modelo de procuração 
 

Estudo Técnico Preliminar 

.  Responsável pela expedição do Edital e meio de contato: 
Servidor responsável e portaria de  

Penélope Reis, Portaria n° 15 de 10 de outubro de 2024. 
: Av. Tancredo Neves, nº 776, bloco A, 5º andar, Caminho das Árvores, Salvador

às 17: 30   Tel.: 71 3116-4183   E-mail: copel.setur@turismo.ba.gov.br
 

de janeiro de 2025.  
 

Penélope Reis, matrícula n° 92114371 
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Constituem partes integrantes deste Edital, como se nele literalmente transcritos, os seguintes 

: Av. Tancredo Neves, nº 776, bloco A, 5º andar, Caminho das Árvores, Salvador-BA, CEP: 

copel.setur@turismo.ba.gov.br 
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1.RITO PROCEDIMENTAL 
 
1.1 O rito procedimental da presente
operacionalização das fases do procedimento da licitação pelo critério de julgamento por menor preço 
ou maior desconto, na forma eletrô

1.1.1 Para fins desse Edital, considera
comissão de contratação a quem compete a condução do procedimento licitatório.

1.2 Na presente licitação observar
a) os documentos serão produzido
dos responsáveis; 
b) os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente 
nacional; e 
c) o desatendimento de exigências meramente formais que não comprom
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

 
2. ORDEM DE FASES DA LICITAÇÃO
 
2.1 A realização da licitação pelo critério do menor preço o
fases sucessivas: 

a) preparatória; 
b) divulgação do edital de licitação;
c) apresentação de propostas e lances;
d) julgamento; 
e) habilitação; 
f) recursal; e 
g) homologação. 

 
2.2 Na hipótese de inversão de fases
propostas e lances e de julgamento.
 
3.PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
 
3.1 O site, dia e hora para recebimento das propostas e início da sessão pública estão indicados no 
Preâmbulo deste Edital. 

3.1.1 Reputa-se credenciada a pessoa natural regularmente designada para representar 
no processo licitatório. 
3.1.2 Cada licitante poderá credenciar apenas um representante e cada representante somente 
poderá representar um únic

3.2O licitante deverá credenciar
3.2.1 O credenciamento do usuário implica em sua responsabilidade legal e na presunção de 
capacidade técnica para realizaç
3.2.2 O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo 
licitante responsável por todos os atos praticados.

3.3 O licitante responsabiliza
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4Não poderão disputar esta licitação:
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PARTE FIXA 

 

O rito procedimental da presente licitação seguirá o disposto nesta Parte Fixa,
operacionalização das fases do procedimento da licitação pelo critério de julgamento por menor preço 
ou maior desconto, na forma eletrônica. 

Para fins desse Edital, considera-se responsável pela licitação o agente de contratação ou 
comissão de contratação a quem compete a condução do procedimento licitatório.

1.2 Na presente licitação observar-se-á:  
a) os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura 

b) os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente 

c) o desatendimento de exigências meramente formais que não comprom
licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

ORDEM DE FASES DA LICITAÇÃO 

A realização da licitação pelo critério do menor preço ou maior desconto observará as seguintes 

divulgação do edital de licitação; 
apresentação de propostas e lances; 

hipótese de inversão de fases, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

.PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

O site, dia e hora para recebimento das propostas e início da sessão pública estão indicados no 

se credenciada a pessoa natural regularmente designada para representar 

Cada licitante poderá credenciar apenas um representante e cada representante somente 
poderá representar um único licitante. 

nte deverá credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame.
O credenciamento do usuário implica em sua responsabilidade legal e na presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes à licitação. 
enciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo 

licitante responsável por todos os atos praticados. 
-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

erdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

Não poderão disputar esta licitação: 
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licitação seguirá o disposto nesta Parte Fixa,relativamente à 
operacionalização das fases do procedimento da licitação pelo critério de julgamento por menor preço 

se responsável pela licitação o agente de contratação ou 
comissão de contratação a quem compete a condução do procedimento licitatório. 

s por escrito, com data e local de sua realização e assinatura 

b) os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente 

c) o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

u maior desconto observará as seguintes 

ase de habilitação antecederá as fases de apresentação de 

O site, dia e hora para recebimento das propostas e início da sessão pública estão indicados no 

se credenciada a pessoa natural regularmente designada para representar o licitante 

Cada licitante poderá credenciar apenas um representante e cada representante somente 

se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame. 
O credenciamento do usuário implica em sua responsabilidade legal e na presunção de 

enciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
erdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
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a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre 
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
a ela necessários; 
d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação d
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
h) agente público do órgão ou entidade licit
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
3.4.1 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observ
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
2021. 

3.5O impedimento relativo a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, 
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utiliza
licitante. 
3.6A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem asalíneas b e c do 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.7Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.8O disposto nas alíneas b e c do 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.9Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não pod
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133, de 
3.10As vedações de que trata
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
§2° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 
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aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

uando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
te do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação d
, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

agente público do órgão ou entidade licitante; 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
.1 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observ
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

relativo a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, 
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica d

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
b e c do subitem 3.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamen

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
b e c do subitem 3.4não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

, de 2021. 
que tratama alínea h do subitem3.4 e o subitem 3.4.1se estende

auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica
§2° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 
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autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

serviços ou fornecimento de bens 

jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
te do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 
, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

OSCIP, atuando nessa condição; 
.1 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

relativo a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, será também 
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

ção fraudulenta da personalidade jurídica do 

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

erá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

estendem a terceiro que 
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

preste assessoria técnica, conforme o 

. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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4.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública
4.2Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto
4.3No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próp
eletrônico: 

a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
b) o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes deste Edital; 
c) a responsabilidade pela
como firmes e verdadeiras;
d) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da lei n° 14.133, 2021
e) o cumprimento dos requisitos para habilitação e a conformidade de sua
exigências do Edital. 

4.3.1Ao realizar as declarações de que tratam 
automaticamente: 

a) aceita todas as condições dos anexos deste Edital;
b) declara que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções
vigentes na data de sua entrega em defini
14.133, de 2021; 
c) declara não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal
d) declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espec
inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 2021

4.3.2 Para os fins do item “b” do subitem 4.3, além das disposições constantes no Termo de 
Referência e na minuta do contrato, é também considerada condição geral da contratação 
contratada não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons

4.4Olicitante enquadrado como microempresa
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
Complementar nº 123, de 2006
seus arts. 42 a 49, observado o disp

4.4.1 Tratando-se de microempresa e empresa de pequeno porte, o licitante, para fins de 
obtenção de benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006
que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa e empres
pequeno porte, nos termos do §2° do art. 4° da Lei n° 14.133, de 2021.

4.5 A falsidade de qualquer declaração de que trata 
neste Edital e na Lei nº 14.133, de 2021
4.6Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
até a abertura da sessão pública.
4.7. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apres
de julgamento, os licitantes poderão retirar ou substituir 
inseridos no sistema eletrônico
4.8Não haverá ordem de classificação na etapa de aprese
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.
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.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
ual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública no Preâmbulo do Edital
Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próp

a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
b) o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

 
c) a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema eletrônico, assumindo
como firmes e verdadeiras; 
d) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da lei n° 14.133, 2021
e) o cumprimento dos requisitos para habilitação e a conformidade de sua

realizar as declarações de que tratam os itens “b” e “e” do subitem 4.3, o licitante 

a) aceita todas as condições dos anexos deste Edital; 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo, nos termos do §1º do art. 63 da Lei Federal nº 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal

d) declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espec

IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
Para os fins do item “b” do subitem 4.3, além das disposições constantes no Termo de 

Referência e na minuta do contrato, é também considerada condição geral da contratação 
contratada não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal
enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.
se de microempresa e empresa de pequeno porte, o licitante, para fins de 

de benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006,deverá apresentar declaração de 
que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa e empres
pequeno porte, nos termos do §2° do art. 4° da Lei n° 14.133, de 2021. 

declaração de que trata o item4sujeitará o licitante às sanções previstas 
Lei nº 14.133, de 2021. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema eletrônico, 
até a abertura da sessão pública. 

a hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 
os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação anteriormente 

eletrônico, até a abertura da sessão pública. 
Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
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.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
ual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

no Preâmbulo do Edital. 
Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema 

a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
b) o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

s transações que forem efetuadas no sistema eletrônico, assumindo-as 

d) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da lei n° 14.133, 2021; 
e) o cumprimento dos requisitos para habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

“b” e “e” do subitem 4.3, o licitante 

dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
, nos termos do §1º do art. 63 da Lei Federal nº 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do 

Para os fins do item “b” do subitem 4.3, além das disposições constantes no Termo de 
Referência e na minuta do contrato, é também considerada condição geral da contratação a 
contratada não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o 

tituição Federal. 
empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
se de microempresa e empresa de pequeno porte, o licitante, para fins de 

deverá apresentar declaração de 
que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa e empresa de 

sujeitará o licitante às sanções previstas 

anteriormente inserida no sistema eletrônico, 

entação de propostas e lances e 
os documentos de habilitação anteriormente 

ntação da proposta e dos documentos de 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
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4.9Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta d
após a fase de envio de lances.
4.10Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá as seguintes regras:

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
b) os lances serão de e
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema eletrônico, o
percentual de desconto final máxim
durante a fase de disputa, sendo vedado:

a) valor superior a lance já registrado pelo 
julgamento por menor preço; e
b) percentual de desconto i
critério de julgamento por maior desconto.

4.12O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
subitem4.10 possuirá caráter sigiloso para os d
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
4.13Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.14O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
 
5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
 
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
conforme indicado no Preâmbulo
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
execução do objeto. 
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.5.1 Os licitantes devem respeitar os preços máximos 
ou constantes da tabela de preços referenciais.
5. 5.2 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 
Estadual ou constantes da tabela de preços referenciais

5.6 Somente será admitida a indicação da tributação relativa ao Simples Nacional pelos licitantes que 
explorem as atividades de serviço de vigilância, limpeza ou conservação
conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação à inclusão no Simples, 
conforme previsto no art. 17, §1º, c/c art. 18, §5º
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Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta d
após a fase de envio de lances. 

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema eletrônico, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

s seguintes regras: 
a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema eletrônico, o valor final mínimo ou o 

percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
durante a fase de disputa, sendo vedado: 

valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no si
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

comunicar imediatamente ao provedor do sistema
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
no Preâmbulo. 

.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
e executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos fixados pela Administração Pública Estadual 
ou constantes da tabela de preços referenciais. 

Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
ado deverá respeitar os preços máximos fixados pela Administração Pública 

Estadual ou constantes da tabela de preços referenciais. 
Somente será admitida a indicação da tributação relativa ao Simples Nacional pelos licitantes que 

serviço de vigilância, limpeza ou conservação, de forma exclusiva ou em 
conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação à inclusão no Simples, 
conforme previsto no art. 17, §1º, c/c art. 18, §5º-C, inciso VI, da Lei Complementar nº 
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Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes, 

, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

nvio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

valor final mínimo ou o 
o parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo licitante 

no sistema, quando adotado o critério de 

no sistema, quando adotado o 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

do sistema eletrônico qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
outros que incidam direta ou indiretamente na 

.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

e executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

fixados pela Administração Pública Estadual 

Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
fixados pela Administração Pública 

Somente será admitida a indicação da tributação relativa ao Simples Nacional pelos licitantes que 
, de forma exclusiva ou em 

conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação à inclusão no Simples, 
C, inciso VI, da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
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devendo observar, ainda, no que respeita ao serviço de vigilância, o disposto na Lei nº 7.102
de junho de 1983. 
5.7 Nas licitações destinadas à contratação de 
de dedicação exclusiva que não sejam de 
incluído no Simples Nacional deverá formular proposta considerando a tributação comum aplicável aos 
serviços, sob pena de desclassificação.

5.7.1 Na hipótese do subitem 5.
exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em face 
do disposto no art. 31, inciso
5.7.2 O pedido da exclusão do Simples Nacio
§1o, inciso II, da Lei Complementar n
ofício encaminhado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de recebimento, como 
condição para recebimento 

 
6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
 
6.1 A abertura da presente licitação dar
sistema eletrônico, na data, horário e lo
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3 O sistema disponibilizará camp
licitação e os licitantes. 
6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento
registro.  

6.4.1 Poderá ser fixado intervalo mínimo de tempo a ser observado entre as ofertas de lances.
6.4.2 Se o responsável pela licitação
fez, entre outras formas,
intervalos de poucos segundos entre eles, indicando a utilização de software lançador “robô”, será 
ela desclassificada, com a consequente abertura de processo administrativo para apuração d
ilícito. 

6.5 O lance deverá ser ofertado 
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas n
6.7 O licitante somente poderá oferecer lance 
conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
seraquele indicado no Termo de Referência
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
segundos após o registro no sistema
6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11 Caso seja adotado para o envio de lances 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances 
6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
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devendo observar, ainda, no que respeita ao serviço de vigilância, o disposto na Lei nº 7.102

Nas licitações destinadas à contratação de serviços com fornecimento de mão de obra em regime 
e não sejam de serviço de vigilância, limpeza ou conservação

no Simples Nacional deverá formular proposta considerando a tributação comum aplicável aos 
serviços, sob pena de desclassificação. 

o subitem 5.7, o licitante que venha a ser contratad
exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em face 

inciso II, da Lei Complementar no 123, de 2006. 
O pedido da exclusão do Simples Nacional deverá ser feito no prazo previsto no art. 30, 

II, da Lei Complementar no 123, de 2006, devendo a contratada apresentar cópia do 
ofício encaminhado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de recebimento, como 
condição para recebimento da primeira fatura da prestação dos serviços. 

. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no Preâmbulo deste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

1 Poderá ser fixado intervalo mínimo de tempo a ser observado entre as ofertas de lances.
responsável pela licitação identificar que algum licitante, ao apresentar seus lances, o 

fez, entre outras formas, de maneira sucessiva, padronizada, intermitente, simultânea ou em 
intervalos de poucos segundos entre eles, indicando a utilização de software lançador “robô”, será 
ela desclassificada, com a consequente abertura de processo administrativo para apuração d

O lance deverá ser ofertado conforme definido no Termo de Referência. 
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
oderá oferecer lance de valorinferiorou percentual de desconto superior

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

s lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
Termo de Referência. 

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
no sistema eletrônico, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

o lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
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devendo observar, ainda, no que respeita ao serviço de vigilância, o disposto na Lei nº 7.102, de 20 

serviços com fornecimento de mão de obra em regime 
serviço de vigilância, limpeza ou conservação, o licitante 

no Simples Nacional deverá formular proposta considerando a tributação comum aplicável aos 

nte que venha a ser contratado estará sujeito à 
exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em face 

nal deverá ser feito no prazo previsto no art. 30, 
, devendo a contratada apresentar cópia do 

ofício encaminhado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de recebimento, como 
 

. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

á automaticamente em sessão pública, por meio de 
Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
 

o próprio para troca de mensagens entre o responsável pela 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
e do valor consignado no 

1 Poderá ser fixado intervalo mínimo de tempo a ser observado entre as ofertas de lances. 
identificar que algum licitante, ao apresentar seus lances, o 

de maneira sucessiva, padronizada, intermitente, simultânea ou em 
intervalos de poucos segundos entre eles, indicando a utilização de software lançador “robô”, será 
ela desclassificada, com a consequente abertura de processo administrativo para apuração do 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

de valorinferiorou percentual de desconto superior, 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
s lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 
, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
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6.11.4 Definida a melhor proposta
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5 Após o reinício previsto no
lances intermediários. 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e f

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de até 10 (
automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo
julgamento adotado, e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
inferiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3 No procedimento de
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4 Não havendo pelo menos 
autores dos melhores lances subse
oferecer um lance final e fechado em até 
encerramento deste prazo.
6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema or
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances o modo de disputa “fechado e aberto” somente serão 
classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de lances
licitante que apresentou a proposta de menor preço ou 
propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento 
adotado. 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) prop
poderão os licitantes que apresentaram as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
6.13.2 A etapa de lances da sessão 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances de que
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação.
6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6 Após o reinício previsto no subitem 
apresentar lances intermediá

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores
o critério de julgamento adotado
6.15 Não serão aceitos 2 (dois
e registrado em primeiro lugar. 
6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, d
do menor lance registrado, vedada a identificação d
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Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o responsável pela licitação
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

otado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto, conforme o crit

e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco

sigiloso até o encerramento deste prazo. 
No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema or
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
Caso seja adotado para o envio de lances o modo de disputa “fechado e aberto” somente serão 

classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de lances 
licitante que apresentou a proposta de menor preço ou de maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
poderão os licitantes que apresentaram as 3(três) melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem ante
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens ante

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
nos 5% (cinco por cento), o responsável pela licitação

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance
Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de percentual de desconto, conforme 
itério de julgamento adotado. 

dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, d
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
responsável pela licitaçãopoderá admitir o 

item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
echado. 

quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

inado, findo o qual será 

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
maior percentual de desconto, conforme o critério de 

e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores ou 
cinco) minutos, o qual será 

que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
quentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 

minutos, o qual será sigiloso até o 

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

Caso seja adotado para o envio de lances o modo de disputa “fechado e aberto” somente serão 
 públicos e sucessivos, o 

maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento 

ostas nas condições definidas no item 6.130, 
melhores propostas, consideradas as 

minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

trata o subitem anterior será de 2 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

itens anteriores, a sessão 
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
responsável pela licitaçãopoderá admitir o 

, os licitantes serão convocados para 
, podendo optar por manter o seu último lance.   

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
ou decrescente de percentual de desconto, conforme 

ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
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6.17 No caso de desconexão com o 
certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepç
sem prejuízo dos atos realizados
6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
24 (vinte e quatro) horas 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20 Em relação a itens não 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances
Federal, do porte da entidade empresarial. 

6.20.1 O sistema eletrônico
pequeno porte participantes
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006
6.20.2Nas condições do subitem anterior
pequeno porte que se encontrarem 
tratando-se de pregão eletrônico, ou de até 10% (dez
eletrônica,relativamente à melhor proposta ou melhor lance, conforme o critério de julgamento 
adotado, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.3A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
superior ao da primeira coloc
(cinco) minutos controlados pelo sistema
para tanto. 
6.20.4Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
tratamento diferenciado de que trata a Lei Complementar n° 123, de 2006
naqueleintervalo percentual
10% (dez por cento),tratando
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.5No caso de equivalência dos valores 
microempresas e empresas de pequeno porte
se encontrem nos intervalos percentuais
sorteio entre elas para que se identifique aquela q

6.20.5.1 O sorteio será realizado em ato público, para o qual os licitantes serão 
convocados, lavrando

6.21 Só poderá haver empate entre propostas 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual d
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos 
c) desenvolvimento pel
ambiente de trabalho, con
d) desenvolvimento pel
órgãos de controle.

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no 
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para pregão e concorrência eletrônicos. 

No caso de desconexão com o responsável pela licitação, no decorrer da etapa competitiva do 
, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepç

sem prejuízo dos atos realizados.  
Quando a desconexão do sistema eletrônico para o responsável pela licitação

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
horas após a comunicação do fato pelo responsável pela licitação

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial.  

eletrônico identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

do subitem anterior, as propostas de microempresas e empresas de 
que se encontrarem no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento)

se de pregão eletrônico, ou de até 10% (dez por cento), tratando
relativamente à melhor proposta ou melhor lance, conforme o critério de julgamento 

radas empatadas com a primeira colocada. 
A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ou em 
ao da primeira colocada, conforme o critério de julgamento adotado, 

(cinco) minutos controlados pelo sistema eletrônico, contados após a comunicação automática 

microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
tratamento diferenciado de que trata a Lei Complementar n° 123, de 2006

eintervalo percentual de 5% (cinco por cento), tratando-se de pregão
tratando-se de concorrência eletrônica, na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
No caso de equivalência dos valores ou dos percentuais de desconto

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme o critério de julgamento adotado, 
intervalos percentuais estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.20.5.1 O sorteio será realizado em ato público, para o qual os licitantes serão 
convocados, lavrando-se ata específica. 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances)
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual d
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

esas estabelecidas no Estado da Bahia; 
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, no decorrer da etapa competitiva do 
, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

responsável pela licitação persistir por tempo 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente quando decorridas 

responsável pela licitação aos 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

m coluna própria as microempresas e empresas de 
, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

microempresas e empresas de 
de até 5% (cinco por cento), 

), tratando-se de concorrência 
relativamente à melhor proposta ou melhor lance, conforme o critério de julgamento 

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
em percentual de desconto 

conforme o critério de julgamento adotado, no prazo de 5 
, contados após a comunicação automática 

melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes beneficiárias do 
tratamento diferenciado de que trata a Lei Complementar n° 123, de 2006, que se encontrem 

se de pregão eletrônico, ou de 
na ordem de classificação, para o 

percentuais de descontos apresentados pelas 
, conforme o critério de julgamento adotado, que 

s nos subitens anteriores, será realizado 
ue primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20.5.1 O sorteio será realizado em ato público, para o qual os licitantes serão 

iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
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b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da
2009. 

6.21.3 Se, após observado
sorteio entre os licitantes, vedando

6.21.3.1 O sorteio será realizado em ato público, para o qual os licitantes serão 
convocados, lavrando

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
contratação, o responsável pela licitação

6.22.1 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.
6.22.2 O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública, divulgado a todos 
os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.22.3 O responsável pela licitação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
mínimo de 3 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, ac
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.3.1 No caso de licitação em que o procedimento exija apresentação de planilhas 
com indicação dos quantitativos
pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora, sob pena de 
não aceitação da proposta.
6.22.3.2 É facultado ao responsável pela licitação, antes de findo o prazo, prorrogar, 
igual período, o prazo estabelecido no subitem 6.22.3 nas seguintes situações:

a) a partir de solicitação fundamentada feita no “
responsável pela licitação; ou
b) de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido 
envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da 
proposta.

6.22.4Frustrada a negociação 
podendo o responsável pela licitação negociar
licitantes, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
inicialmente estabelecida

 
7. FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133
desteEdital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seg

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
c) Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia 
Registro Cadastral do Poder Executivo do Estado da Bahia.

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o 
7.3 Constatada a existência de sanção
licitação, hipótese em que o responsável pela licitação avaliará a proposta subsequente, procedendo 
na forma do item 6 e seus subitens
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para pregão e concorrência eletrônicos. 

empresas brasileiras; 
empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da

ós observados os subitens 6.21.1 e 6.21.2, não houver desempate 
entre os licitantes, vedando-se qualquer outro critério. 

6.21.3.1 O sorteio será realizado em ato público, para o qual os licitantes serão 
convocados, lavrando-se ata específica. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao percentual de desconto definido para a 

responsável pela licitação poderá negociar com ele condições mais vantajosas.
negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
6.22.2 O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública, divulgado a todos 

tantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
6.22.3 O responsável pela licitação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
mínimo de 3 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.3.1 No caso de licitação em que o procedimento exija apresentação de planilhas 
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, estas deverão ser encaminhadas 
pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
6.22.3.2 É facultado ao responsável pela licitação, antes de findo o prazo, prorrogar, 
igual período, o prazo estabelecido no subitem 6.22.3 nas seguintes situações:

a) a partir de solicitação fundamentada feita no “chat” pelo licitante e aceita pelo 
responsável pela licitação; ou 
b) de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido 
envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da 
proposta. 

negociação com o primeiro colocado, a sua proposta será desclassificada, 
podendo o responsável pela licitação negociar condições mais vantajosas

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, observada a disciplina estabelecida nos subitens anteriores

 

a de negociação, o responsável pela licitação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 
c) Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia -  CAF, mantido pelo Órgão Central do Sistema de 
Registro Cadastral do Poder Executivo do Estado da Bahia. 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho 
Constatada a existência de sanção da qual não caiba mais recurso, o licitante será excluído da 

hipótese em que o responsável pela licitação avaliará a proposta subsequente, procedendo 
na forma do item 6 e seus subitens.  
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empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

, não houver desempate será realizado 

6.21.3.1 O sorteio será realizado em ato público, para o qual os licitantes serão 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
desconto definido para a 

condições mais vantajosas. 
negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada 

6.22.2 O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública, divulgado a todos 

6.22.3 O responsável pela licitação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
mínimo de 3 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

ompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.22.3.1 No caso de licitação em que o procedimento exija apresentação de planilhas 
e dos custos unitários, estas deverão ser encaminhadas 

pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora, sob pena de 

6.22.3.2 É facultado ao responsável pela licitação, antes de findo o prazo, prorrogar, por 
igual período, o prazo estabelecido no subitem 6.22.3 nas seguintes situações: 

” pelo licitante e aceita pelo 

b) de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o 
envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da 

com o primeiro colocado, a sua proposta será desclassificada, 
es mais vantajosascom os demais 

segundo a ordem de classificação 
lecida nos subitens anteriores. 

verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

, legislação correlata e no item 3 da Parte Fixa 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

Órgão Central do Sistema de 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
de 2 de junho de 1992. 

, o licitante será excluído da 
hipótese em que o responsável pela licitação avaliará a proposta subsequente, procedendo 
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7.3.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o infrat
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado da Bahia.
7.3.2 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o infrator de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

7.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5Caso o licitante provisoriamente classificado em prim
tratamento favorecido às microempresas ou empresas de pequeno porte
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
7.6 Verificadas as condições 
pela licitação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edit
anexos. 
7.7Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defin
contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
desde que insanável. 

7.8No caso de bens e serviços em ger
Referência é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 
do valor orçado pela Administração
7.9 Em licitação para contratação de obras e serviços de 
disposições eventualmente presentes no Termo de Referência, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o que segue:

7.9.1 Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do 
mercado correspondente (art. 59, §3° da Lei n° 14.133, de 2021).
7.9.3 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 
execução (art. 59, §4° da Lei n° 14.133, de 2021).
7.9.4 Será exigida gara
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com
14.133, de 2021 (art. 59, §5° da Lei n° 14.133, de 2021).

7.10Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
exequibilidade da proposta. 

7.10.1 A inexequibilidade 
comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justifi

7.11 No caso de licitação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, estas deverão ser encaminhadas pelo sistema com os respectivos 
valores readequados à proposta ven

7.11.1 Em se tratando de 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
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para pregão e concorrência eletrônicos. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o infrator de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado da Bahia. 

A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o infrator de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos
Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

microempresas ou empresas de pequeno porte, o responsável pela licitação
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os termos definidos neste E

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o responsável 
pela licitação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edit

Será desclassificada a proposta vencedora que:  
contiver vícios insanáveis; 
não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defin

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

No caso de bens e serviços em geral, além das disposições eventualmente presentes no Termo de 
é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela Administração. 
Em licitação para contratação de obras e serviços de engenharia e arquitetura

presentes no Termo de Referência, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o que segue: 

.1 Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 
obal, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do 
mercado correspondente (art. 59, §3° da Lei n° 14.133, de 2021). 

.3 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 
execução (art. 59, §4° da Lei n° 14.133, de 2021). 

.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com
14.133, de 2021 (art. 59, §5° da Lei n° 14.133, de 2021). 
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove

de só será considerada após diligência do responsável pela licitação, que 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

No caso de licitação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, estas deverão ser encaminhadas pelo sistema com os respectivos 
valores readequados à proposta vencedora, sob pena de não aceitação da proposta.

Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

os, seguindo o modelo que integra o Termo de Referência
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
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or de licitar ou contratar no 

A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o infrator de licitar 
e indireta de todos os entes federativos.  

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

eiro lugar tenha se utilizado de algum 
responsável pela licitação 

os termos definidos neste Edital. 
de participação e de utilização do tratamento favorecido, o responsável 

pela licitação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital e/ou seus anexos, 

além das disposições eventualmente presentes no Termo de 
é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 

e arquitetura, além das 
presentes no Termo de Referência, a análise de exequibilidade e 

.1 Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 
obal, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do 

.3 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 

ntia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei n° 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

só será considerada após diligência do responsável pela licitação, que 

car o vulto da oferta. 
No caso de licitação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, estas deverão ser encaminhadas pelo sistema com os respectivos 
cedora, sob pena de não aceitação da proposta. 

serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

que integra o Termo de Referência, bem como com o 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
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respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
Termo de Referência. 

7.12Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta
podendo a planilha ser ajustada pelo 
majoração do preço e que se comprove
contratação. 

7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alt
substância das propostas.

7.13Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento 
responsável pela licitação poderá 
da área especializada nesse objeto.
7.14Caso o Termo de Referência exija a apresentação de 
de conceito, entre outros testes
conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.14.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o loca
procedimento para avaliação das 
entre outros testes, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
7.14.2 Os resultados das avalia
7.14.3 No caso de não haver entrega 
prova de conceito, entre 
responsável pela licitação
conformidade e/ou outros testes
licitante será desclassificada
7.14.4 Se a amostra, o exame de conformidade
do primeiro classificado não for aceita
da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

7.14.4.1 Seguir-se
de conceitoou da prova de conceito 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7.15 Caso seja necessário, o responsável pela licitação poderá, em 
documentos complementares à proposta, a fim de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica 
pré-existente (art. 36 do Decreto n° 22.888, de 2024).

7.15.1 Na realização de diligência, o responsável pela licitação deverá atentar
complementaridade das informações e documentos a serem juntados (art. 36, parágrafo único 
do Decreto n° 22.888, de 2024).
7.15.2 O responsável pela licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
da proposta, mediante 
eficácia para fins de classificação (art. 37 do Decreto n° 22.888, de 2024).

7.16 Se a melhor proposta for desclassificada ou
responsável pela licitação avaliará a proposta subsequente, de acordo com a disciplina estabelecida no 
item 6e neste item 7, e seus subitens

 
8. FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1 Os documentos previstos no Termo de Referê
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira poderá ser substituída pelo 
Fornecedores do Estado da Bahia
neste Edital. 
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para pregão e concorrência eletrônicos. 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, na forma disciplinada n

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta
planilha ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alt
substância das propostas. 

de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá colhermanifestação escrita do setor requisitante do 

objeto. 
Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostras, avaliação 

outros testes, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá
conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para avaliação das amostras, doexame de conformidade

, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
No caso de não haver entrega da amostra, não realização do exame de conformidade

prova de conceito, entre outros testes, ou ocorrer atraso, sem justificativa aceita pelo 
itação, ou havendo entrega da amostra ou realização do exame de 

conformidade e/ou outros testes fora das especificações previstas neste Edital, a proposta d
desclassificada. 

o exame de conformidade, a prova de conceito e/ou outros testesa cargo 
primeiro classificado não for aceita(o), o responsável pela licitação analisará a aceitabilidade 

da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
se-á com a verificação daamostra, do exame de conformidad

de conceitoou da prova de conceito e/ou outros testes e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

Caso seja necessário, o responsável pela licitação poderá, em sede de
documentos complementares à proposta, a fim de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica 

existente (art. 36 do Decreto n° 22.888, de 2024). 
.1 Na realização de diligência, o responsável pela licitação deverá atentar

complementaridade das informações e documentos a serem juntados (art. 36, parágrafo único 
do Decreto n° 22.888, de 2024). 

O responsável pela licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
 despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo

eficácia para fins de classificação (art. 37 do Decreto n° 22.888, de 2024).
proposta for desclassificada ou o seu proponente for excluído do certame

licitação avaliará a proposta subsequente, de acordo com a disciplina estabelecida no 
, e seus subitens, e assim sucessivamente, até a obtenção de proposta válida.

 

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação

a 70 da Lei nº 14.133, de 2021). 
A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

financeira poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral 
do Estado da Bahiaquanto aos documentos por ele abrangidos, observado o disposto 
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na forma disciplinada no 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, 
, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

especificações do objeto, o 
escrita do setor requisitante do objeto licitado ou 

 de conformidade, prova 
, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, 

conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
l e horário de realização do 

, da prova de conceito, 
, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

ções serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
da amostra, não realização do exame de conformidade, da 

atraso, sem justificativa aceita pelo 
entrega da amostra ou realização do exame de 

fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

e/ou outros testesa cargo 
analisará a aceitabilidade 

do exame de conformidade, da prova 
e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
sede de diligência, solicitar 

documentos complementares à proposta, a fim de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica 

.1 Na realização de diligência, o responsável pela licitação deverá atentar para o caráter de 
complementaridade das informações e documentos a serem juntados (art. 36, parágrafo único 

O responsável pela licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de classificação (art. 37 do Decreto n° 22.888, de 2024). 
o seu proponente for excluído do certame,o 

licitação avaliará a proposta subsequente, de acordo com a disciplina estabelecida no 
, e assim sucessivamente, até a obtenção de proposta válida. 

ncia, necessários e suficientes para demonstrar a 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação (arts. 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
Certificado de Registro Cadastral noCadastro de 

abrangidos, observado o disposto 
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8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
8.3 Na hipótese de o licitante ve
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.3.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência de regi
entidade profissional competente, quando for o caso por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no 
Brasil. 

8.4 Quando houver a participação de co
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciad
8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação 
outubro de 2018. 
8.6Será verificado se o licitante 
definida respondendo o declarante pela
8.7Serão exigidos os documentos de habilitação apenas do licitante vencedor
habilitação anteceder a de julgamento

8.7.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
e apenas do licitante mais bem classificado
8.7.2 Respeitada a exceção do subitem anterior relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de p
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.8Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema
formato digital, no prazo definido no 

8.8.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não
integridade do documento digital ou quando a lei expressa
8.8.2A habilitação poderá ser
Bahia, quanto aos documentos por ele abrangidos.
8.8.3 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de 
Fornecedores do Estado da Bahia, ou que dele constem como vencido
apresentados pelo licitante, na forma prevista neste Edital.
8.8.4 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 
quando acompanhados de tradução 
entidade emissora. 

8.9 Nas licitaçõesrestritas a 
Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia, nos documentos por ele abrangidos
da Lei n° 14.133, de 2021). 

8.9.1 O licitante deverá encaminhar, na forma indicada no subitem 
acompanhado dos documentos exigidos no Termo de Referência e por ele não abrangidos.

8.10É de responsabilidade do licitante co
Fornecedores do Estado da Bahia 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados

8.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a 
8.11Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema eletrônico,
abertura da sessão pública, simultaneamente
ou o percentual de desconto. 
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para pregão e concorrência eletrônicos. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre. 

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 2016

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.3.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência de regi
entidade profissional competente, quando for o caso por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no 

a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciad
Os documentos exigidos para fins de habilitação observarão os termos da Lei n° 13.726, 

Será verificado se o licitante realizou as declarações de que trata o subitem 4.3, na forma ali 
o declarante pela sua veracidade (art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133

Serão exigidos os documentos de habilitação apenas do licitante vencedor
habilitação anteceder a de julgamento (art. 63, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021)

.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
e apenas do licitante mais bem classificado (art. 63, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021)

.2 Respeitada a exceção do subitem anterior relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema
finido no Preâmbulo deste Edital. 

.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

poderá ser verificada por meio doCadastro de Fornecedores
os documentos por ele abrangidos. 

.3 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de 
s do Estado da Bahia, ou que dele constem como vencido

licitante, na forma prevista neste Edital. 
.4 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

a fornecedores cadastrados, a habilitação será verificada por meio do 
Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia, nos documentos por ele abrangidos

O licitante deverá encaminhar, na forma indicada no subitem 
acompanhado dos documentos exigidos no Termo de Referência e por ele não abrangidos.
É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Fornecedores do Estado da Bahia e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

ncorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a ina

Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos para a 

simultaneamente, os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
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Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

ncedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

Decreto nº 8.660, de 2016, ou de outro 
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência de registro ou inscrição na 
entidade profissional competente, quando for o caso por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no 

nsórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
os termos da Lei n° 13.726, de 8 de 

realizou as declarações de que trata o subitem 4.3, na forma ali 
I, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Serão exigidos os documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, exceto quando a fase 
(art. 63, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021). 

.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

(art. 63, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021). 
.2 Respeitada a exceção do subitem anterior relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

ropostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema eletrônico, em 

.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
digitais quando houver dúvida em relação à 

mente o exigir. 
ornecedores do Estado da 

.3 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de 
s do Estado da Bahia, ou que dele constem como vencidos, deverão ser 

.4 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 
para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

habilitação será verificada por meio do 
Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia, nos documentos por ele abrangidos (art. 87, §§3° e 4° 

O licitante deverá encaminhar, na forma indicada no subitem 8.8, o CRC ou o CRS 
acompanhado dos documentos exigidos no Termo de Referência e por ele não abrangidos. 

nferir a exatidão dos seus dados cadastrais noCadastro de 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

inabilitação. 
Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

até a data e horário estabelecidos para a 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
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8.12Após a entrega dos documentos para habilitação, n
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (
2021): 

a)complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
b)atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a da
propostas. 

8.12.1 O licitante deverá enviar a documentação de que trata este subitem 
campo anexo do sistema eletrônico.  
8.12.2 Em caso de falhas técnicas ou operacionais que inviabilizem o envio de documentação 
de que trata este subitem 
correspondente para o 
o responsável pela licitação informar no “
recebimento, disponibilizando
8.12.3 O prazo para envio dos documentos referidos neste subitem 
a contar da convocação pelo sistema eletrônico, podendo ser prorrogado por igual período, a
partir de solicitação fundamentada
8.12.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada 
eventual prorrogação concedida pelo responsável pela licitação, o licitante será ina
sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

8.13Na análise dos documentos de habilitação, o responsável pela licitação 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo
e classificação (art. 64, §1° da Lei 14.133, de 2021)
8.14 A verificação pelo responsável pela licitação
emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.15Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao
nova verificação da ocorrência do empate 
8.16Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação d
proposta atenda aos requisitos d
anterior. 
8.17A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação, nos termos do art. 43 da Lei Complementar 123, de 2006
8.18Caso a avaliação prévia do local de execução 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização
realização de vistoria prévia (art. 63, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021)

8.18.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 
e horário exclusivos, a ser agendado 
seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.
8.18.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 
subitem 8.18por declaração forma
pleno das condições e peculiaridades da contratação
fiscalização de conselho profissional

8.18.2.1 Caso a atividade não esteja submetida à fiscali
declaração formal referida no subitem 8.
licitante ou por pessoa por ele indicada
pela execução dos serviços que serão 
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para pregão e concorrência eletrônicos. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64

de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a da

.1 O licitante deverá enviar a documentação de que trata este subitem 
campo anexo do sistema eletrônico.   

.2 Em caso de falhas técnicas ou operacionais que inviabilizem o envio de documentação 
de que trata este subitem na forma indicada no subitem 8.12.1, será admitido o envio 
correspondente para o correio eletrônico (e-mail) indicado no Preâmbulo deste Edital, devendo 
o responsável pela licitação informar no “chat” do sistema eletrônico a data e o horário do seu 

bilizando o seu conteúdo, em seguida, para os demais licitantes.
.3 O prazo para envio dos documentos referidos neste subitem 8.1

a contar da convocação pelo sistema eletrônico, podendo ser prorrogado por igual período, a
de solicitação fundamentada do licitante, aceita pelo responsável pela licitação. 

.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada 
eventual prorrogação concedida pelo responsável pela licitação, o licitante será ina

á às sanções previstas neste Edital. 
os documentos de habilitação, o responsável pela licitação 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
mentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaç

, §1° da Lei 14.133, de 2021). 
A verificação pelo responsável pela licitação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e e

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o responsável pela licitação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do presente Edital, procedendo, inclusive, a 
nova verificação da ocorrência do empate ficto, na forma prevista neste Edital.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação d
os requisitos deste Edital, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

, nos termos do art. 43 da Lei Complementar 123, de 2006
a avaliação prévia do local de execução seja imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito d

(art. 63, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 

e horário exclusivos, a ser agendado na forma indicada no Preâmbulo deste Edital
seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação, na hipótese de a atividade estar submetida à 
rofissional. 

.2.1 Caso a atividade não esteja submetida à fiscalização de 
declaração formal referida no subitem 8.18.2 deverá ser assinada pelo responsável legal d
licitante ou por pessoa por ele indicada, que possua condições técnicas de se responsabilizar 
pela execução dos serviços que serão contratados. 
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ão será permitida a substituição ou a 
art. 64 da Lei 14.133, de 

de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

.1 O licitante deverá enviar a documentação de que trata este subitem 8.12por meio do 

.2 Em caso de falhas técnicas ou operacionais que inviabilizem o envio de documentação 
, será admitido o envio 

mail) indicado no Preâmbulo deste Edital, devendo 
” do sistema eletrônico a data e o horário do seu 
, em seguida, para os demais licitantes. 

8.12será de 3 (três) horas, 
a contar da convocação pelo sistema eletrônico, podendo ser prorrogado por igual período, a 

licitante, aceita pelo responsável pela licitação.  
.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada 

eventual prorrogação concedida pelo responsável pela licitação, o licitante será inabilitado e 

os documentos de habilitação, o responsável pela licitação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

ficácia para fins de habilitação 

em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
 

responsável pela licitação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

, procedendo, inclusive, a 
. 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

, nos termos do art. 43 da Lei Complementar 123, de 2006. 
imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
do serviço, assegurado a ele o direito de 

O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 
na forma indicada no Preâmbulo deste Edital, de modo que 

Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
l assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

, na hipótese de a atividade estar submetida à 

zação de conselho profissional, a 
deverá ser assinada pelo responsável legal do 

, que possua condições técnicas de se responsabilizar 
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8.19Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento.
 
9. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
 
9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital
esclarecimentos sobre os seus termos, 
data da abertura do certame. 
9.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgad
www.comprasnet.ba.gov.brno prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame, e vincularão os participantes e a Administração
9.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento 
indicados no Preâmbulo deste Edital
9.4 As impugnações e pedidos de esclareciment

9.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo responsável pela licitação

9.5 O responsável pela licitação poderá sol
subsidiar a decisão quanto às impugnações e pedidos de esclarecimentos, promovendo a oitiva, 
quando necessário, do órgão legal de assessoramento jurídico.
9.6 Se reconhecida a procedência das impugnações
mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e 
prazo dos atos e procedimentos 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 
 
10. RECURSO E PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revo
2021. 
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

a)a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
b)o prazo para a manifestação da intenção de recorrer 
c)o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação
d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
lavratura da ata de julgament

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,
encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data final do prazo do recorrente
10.8. Será assegurada aos licitantes
10.9. O pedido de reconsideração será apresentado no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data 
de intimação, observado o inc
10.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão rec
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 

ÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três)

 
.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgad

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
, e vincularão os participantes e a Administração. 

.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados na forma eletrônica, 
indicados no Preâmbulo deste Edital. 
.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
responsável pela licitação, nos autos do processo de licitação. 

O responsável pela licitação poderá solicitar a manifestação dos setores técnicos, a fim de 
subsidiar a decisão quanto às impugnações e pedidos de esclarecimentos, promovendo a oitiva, 

órgão legal de assessoramento jurídico. 
Se reconhecida a procedência das impugnações, as modificações do Edital serão divulgadas pelo 

mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e 
dos atos e procedimentos inicialmente definido, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 

r a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

RECURSO E PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitaçãoobservará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
ação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

da ata de julgamento. 
Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema eletrônico
O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

ra apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
final do prazo do recorrente. 

os licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
ido de reconsideração será apresentado no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data 

de intimação, observado o inciso II do art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão rec

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

por irregularidade ou para solicitar 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

ano endereço eletrônico 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

 
forma eletrônica, pelos meios 

os não suspendem os prazos previstos no certame. 
.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

icitar a manifestação dos setores técnicos, a fim de 
subsidiar a decisão quanto às impugnações e pedidos de esclarecimentos, promovendo a oitiva, 

, as modificações do Edital serão divulgadas pelo 
mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e será restabelecido o 

, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
r a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.  

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
será de 15 (quinze) minutos; 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

§1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

eletrônico. 
O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

ou, nesse mesmo prazo, 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

ra apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
ido de reconsideração será apresentado no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 



 

Versão 2: Setembro/2024 
Modelo de minuta de Edital para p
 

10.11O acolhimento do recursoinvalida
10.12 Os autos do processo terão vista franqueada aos interessados forma definida no Preâmbulo.
 
11. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
 
11.1. Constituem infrações administrativas para os fins deste 
155 da Lei n° 14.133, de 2021
11.2 Os licitantes estarão sujeitos às sanções 
14.133, de 2021, observado o art. 48 da Lei n° 14.634, de 2023, 
termos disciplinados emRegulamento do Estado da Bahia
contraditório. 
 
12. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
 
12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior que, não identificando a necessidade de 
retorno dos autos para saneamento de irregularidades, de revogação ou anulação da licitação, 
procederá à adjudicação do objeto e homologará a licitação.

 
13. CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
 
13.1 Após a homologação, o 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no Preâmbulo deste Edital, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e em outras legislações aplicáveis.

13.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do Adjudicatário
motivo apresentado seja aceito pela Administração.
13.1.2 Na hipótese de sub
consideradas literalmente transcritas nesse último instrumento todas as cláusulas e condições 
previstas na minuta de contrato 
2024). 

13.2 Será facultado à Administração, quando o 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã
propostas pelo Adjudicatário. 
13.3Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do subitem 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
deste Edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melho
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições 
atendida a ordem classificatória, caso o preço seja vantajoso para a Administração
13.3.1Se, após a negociação, ocorrer empate entre duas ou mais propostas dos licitantes 
remanescentes, será assegurada a preferênc
negociação. 

13.4 A recusa injustificada do 
instrumento equivalente no prazo estabelecido 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e 
à imediata perda da garantia de proposta em favor 
13.5 Equipara-se à recusa prevista no 
manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à 
impossibilidade de celebrar a contratação.
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para pregão e concorrência eletrônicos. 

O acolhimento do recursoinvalidam tão somente os atos que não possam ser 
10.12 Os autos do processo terão vista franqueada aos interessados forma definida no Preâmbulo.

INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

.1. Constituem infrações administrativas para os fins deste Edital as condutas constantes do art. 
155 da Lei n° 14.133, de 2021 (art. 47 da Lei n° 14.634, de 2023). 

.2 Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas no art. 156
observado o art. 48 da Lei n° 14.634, de 2023, e às demais cominações legais, nos 

emRegulamento do Estado da Bahia, resguardado o direito à ampla defesa e do 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior que, não identificando a necessidade de 

s para saneamento de irregularidades, de revogação ou anulação da licitação, 
procederá à adjudicação do objeto e homologará a licitação. 

PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Após a homologação, o Adjudicatário será convocado para assinar o ter
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no Preâmbulo deste Edital, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e em outras legislações aplicáveis. 

.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
do Adjudicatário durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
13.1.2 Na hipótese de substituição do termo de contrato por instrumento equivalente, serão 
consideradas literalmente transcritas nesse último instrumento todas as cláusulas e condições 
previstas na minuta de contrato integrante deste Edital (art. 49, §9° do Decreto n° 22.888, de 

Será facultado à Administração, quando o Adjudicatário não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

 
.3Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do subitem 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos da minuta de con

convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do Adjudicatário; e

adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
endida a ordem classificatória, caso o preço seja vantajoso para a Administração

Se, após a negociação, ocorrer empate entre duas ou mais propostas dos licitantes 
remanescentes, será assegurada a preferência ao licitante mais bem classificado anteriormente à 

A recusa injustificada do Adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido no Preâmbulo deste Edital

imento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e 
à imediata perda da garantia de proposta em favor da Administração. 

se à recusa prevista no subitem 13.4 a circunstância de o 
anter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à 

impossibilidade de celebrar a contratação. 
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m tão somente os atos que não possam ser aproveitados.  
10.12 Os autos do processo terão vista franqueada aos interessados forma definida no Preâmbulo. 

as condutas constantes do art. 

istrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 
e às demais cominações legais, nos 

, resguardado o direito à ampla defesa e do 

.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior que, não identificando a necessidade de 

s para saneamento de irregularidades, de revogação ou anulação da licitação, 

será convocado para assinar o termo de contrato, ou 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no Preâmbulo deste Edital, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

stituição do termo de contrato por instrumento equivalente, serão 
consideradas literalmente transcritas nesse último instrumento todas as cláusulas e condições 

(art. 49, §9° do Decreto n° 22.888, de 

não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

o, para a celebração do contrato nas condições 

.3Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do subitem 13.2, a Administração, 
da minuta de contrato integrante 

convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
djudicatário; e 

ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
endida a ordem classificatória, caso o preço seja vantajoso para a Administração. 

Se, após a negociação, ocorrer empate entre duas ou mais propostas dos licitantes 
ia ao licitante mais bem classificado anteriormente à 

djudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
no Preâmbulo deste Edital caracterizará o 

imento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e 

a circunstância de o adjudicatário deixar de 
anter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à 
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13.6 A regra do subitem13.4
subitem 13.3 e que não tenham passado à condição de licitante adjudicatário.
13.7 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS
 
14.1 Será divulgada a ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2Os horários estabelecidos neste Edital, no aviso da licitação e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e prática de 
processuais. 
14.3A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.4As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.5Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não seráresponsável por 
resultado do processo licitatório.
14.6Na contagem dos prazos estabelecidos neste 
14.133, de 2021. 
14.7Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.8O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públic
(PNCP) e no endereço eletrônico indicado no Preâmbulo deste Edital.
14.9Os atos de comunicação processual 
eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.
30 de dezembro de 2014. 

14.9.1. A Contratada deverá manter atualizado o endere
Eletrônico de Informações 
processuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.

14.10A autoridade competente poderá, até a assina
motivado, se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, 
que revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira para a execução do contrato, 
assegurada a manifestação do interessado
14.11Na fixação dos prazos para apresentação de propostas e lances, deverá ser observado o 
disposto no art. 55 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, os quais serão contados a partir do pr
dia útil subsequente à data de divulgação do edital de licitação no P
Públicas (PCNP). 
14.12 Eventuais modificações n
divulgação inicial, além do cumprimento dos me
exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas, 
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 
 
15. CASOS OMISSOS  
 
15.1. Os casos omissos serão dirimidos pel
segundo as disposições contidas na Lei 
normas aplicáveis. 
 
16. FORO 
 
16.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
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para pregão e concorrência eletrônicos. 

4 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 
nham passado à condição de licitante adjudicatário. 

Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Preâmbulo deste E
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
Os horários estabelecidos neste Edital, no aviso da licitação e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e prática de 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não seráresponsável por quaisquer custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital observar-se-á o art. 183 da Lei Federal n° 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou dem
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

nexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públic
endereço eletrônico indicado no Preâmbulo deste Edital. 

ção processual da Administração com os licitantes ser
eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.209, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 

A Contratada deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema 
Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos 
processuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.
A autoridade competente poderá, até a assinatura do contrato, excluir licitante, em despacho 

motivado, se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, 
que revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira para a execução do contrato, 

rada a manifestação do interessado (art. 66 da Lei n° 14.634, de 2023)
Na fixação dos prazos para apresentação de propostas e lances, deverá ser observado o 

disposto no art. 55 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, os quais serão contados a partir do pr
dia útil subsequente à data de divulgação do edital de licitação no Portal 

14.12 Eventuais modificações neste Edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 
exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas, 
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.  

.1. Os casos omissos serão dirimidos pelo Órgão/Entidade indicados no Preâmbulo deste Edital
segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, na Lei n° 14.634, de 2023

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste 
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não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 
 

este Edital sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

Os horários estabelecidos neste Edital, no aviso da licitação e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e prática de atos 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

interesse da Administração, o princípio 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
temente da condução ou do 

á o art. 183 da Lei Federal n° 

nexos ou demais peças que 

nexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

serão realizados por meio 
, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 

ço eletrônico cadastrado no Sistema 
SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos 

processuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017. 
tura do contrato, excluir licitante, em despacho 

motivado, se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, 
que revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira para a execução do contrato, 

(art. 66 da Lei n° 14.634, de 2023). 
Na fixação dos prazos para apresentação de propostas e lances, deverá ser observado o 

disposto no art. 55 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, os quais serão contados a partir do primeiro 
ortal Nacional de Compras 

Edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
smos prazos dos atos e procedimentos originais, 

exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas, 

indicados no Preâmbulo deste Edital, 
na Lei n° 14.634, de 2023,e demais 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
quaisquer dúvidas oriundas deste 
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instrumento que não puderem ser 
controvérsias de que trata a Lei n° 14.133, de 2021.

 
Salvador/BA, 15 de janeiro de 
 
Penélope Reis 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 
Registro de Identidade no .............., expedido pela .........., devi

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos 
controvérsias de que trata a Lei n° 14.133, de 2021. 

de 2025. 

ANEXO 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 

.............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Número

01/2025

20/77 

s alternativos de resolução de 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 

damente inscrito no Cadastro 

Número 

01/2025 
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de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n
..................................................., n
amplos poderes para praticar todos os atos r
conferindo-lhe poderes para: 

 

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra
contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou
receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc). 

 

 
Salvador, _____de __________________ de 20__.

_____________________________________________________________

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / 
 

 

SERVIÇOS 

( x ) LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO (SERVIÇOS COMUNS)

 

Processo Administrativo n

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 A prestação de 
decoração e programação visual, incluindo montagem, manutenção, 
limpeza e desmontagem
condições e exigências estabelecidas neste Termo de Ref
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de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o no ....., residente à rua 
..................................................., no ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos 
amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 

 

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra
contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou
receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc). 

Salvador, _____de __________________ de 20__. 

 

_____________________________________________________________

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA

 

TERMO DE REFERÊNCIA /HABILITAÇÃO 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

( x ) LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO (SERVIÇOS COMUNS) 

Processo Administrativo n° 032.2288.2024.0011431-10

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

tação de serviços Locação de Container, contemplando layout, 
decoração e programação visual, incluindo montagem, manutenção, 
limpeza e desmontagem, nos termos da tabela abaixo, será executada conforme 
condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e em seus anexos.
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residente à rua 
........ como nosso mandatário, a quem outorgamos 

elativos ao procedimento licitatório indicado acima, 

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 
contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  

_____________________________________________________________ 

ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  

10 

Locação de Container, contemplando layout, 
decoração e programação visual, incluindo montagem, manutenção, 

abaixo, será executada conforme 
erência e em seus anexos. 
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Participa
ção 

[ampla/
exclusiv

a] 

Lote/

Item

Ampla 1 

 

1.1.1 As especificações para a prestação do serviço constam dos anexos 
integrantes deste Termo de Referência:
 
1.1.2 Nessa contratação 
contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas. 

1.2 O prazo de vigência da contratação é 
assinatura do Contrato
Serviços – APS, observado o artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

1.3 O contrato apresenta maior detalhamento das regras que serão aplicadas ao 
prazo de vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A fundamentação da contratação, da caracterização do serviço como comum e de 
seus quantitativos está especificada em tópico próprio do Estudo Técnico Preliminar.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃ

3.1 A descrição da solução como um todo está especificada em tópico próprio do 
Estudo Técnico Preliminar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Sustentabilidade:
4.1.1 Devem ser atendidos os seguintes os critérios de sustentabilidade, conforme 
justificativa apresentada pelo gestor competente no processo administrativo de 
que trata este Termo de Referência, 
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Lote/ 

Item 

Código 
SIMPA

S 

Descrição Unidade de 
Forneciment

o (UF) 

01.73.00
.001785
11-7 

Locação de 
Container 
tamanho padrão, 
contemplando 
layout, decoração 
e programação 
visual, incluindo 
montagem, 
manutenção, 
limpeza e 
desmontagem. 

Unidade 

1.1.1 As especificações para a prestação do serviço constam dos anexos 
integrantes deste Termo de Referência: 

1.1.2 Nessa contratação não será exigida da contratada a realização de transição 
contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 5 meses, a contar da data (  ) 
assinatura do Contrato ( x ) da subscrição da Autorização de Pre

, observado o artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.
 

1.3 O contrato apresenta maior detalhamento das regras que serão aplicadas ao 
prazo de vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A fundamentação da contratação, da caracterização do serviço como comum e de 
seus quantitativos está especificada em tópico próprio do Estudo Técnico Preliminar.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1 A descrição da solução como um todo está especificada em tópico próprio do 
Estudo Técnico Preliminar. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Sustentabilidade: 
4.1.1 Devem ser atendidos os seguintes os critérios de sustentabilidade, conforme 

tificativa apresentada pelo gestor competente no processo administrativo de 
que trata este Termo de Referência, doc. SEI 00106155006. 

22/77 

 [SERVIÇOS] 

Unidade de 
Forneciment

Quantitativ
o 

Crono
grama
/Praz

o 

4 5 
meses 

1.1.1 As especificações para a prestação do serviço constam dos anexos 

contratada a realização de transição 
contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

, a contar da data (  ) 
subscrição da Autorização de Prestação de 

, observado o artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

1.3 O contrato apresenta maior detalhamento das regras que serão aplicadas ao 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A fundamentação da contratação, da caracterização do serviço como comum e de 
seus quantitativos está especificada em tópico próprio do Estudo Técnico Preliminar. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

3.1 A descrição da solução como um todo está especificada em tópico próprio do 

4.1.1 Devem ser atendidos os seguintes os critérios de sustentabilidade, conforme 
tificativa apresentada pelo gestor competente no processo administrativo de 
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4.2 Indicação de marcas ou modelos 

4.2.1 A Administração 
 

4.3 Exame de conformidade, prova de conceito e outros testes
4.3.1 Não será exigido(a) exame de conformidade, prova de conceito ou outro(s) 
teste(s). 

 
4.4 Vistoria 

4.4.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento ple
sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
9h às 17h. 

4.4.1.1 Serão disponibiliza
realizar a vistoria prévia.
4.4.1.2 O agendamento da vistoria deverá ser realizado com prazo mínino de 
24h de antecedência da data escolhida pelo licitante.   

4.4.2. Caso o licitante opte por não realizar 
formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação e da sua opção por não realizar 
vistoria(art. 63, §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
4.4.3 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a contratada assumir os 
ônus dos serviços decorrentes.
 

4.5 Subcontratação
4.5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

4.6 Garantia da contratação
4.6.1 Será exigida a garantia da contratação prevista nos 
Lei Federal nº 14.133, de 2021
valor do contrato, podendo recair sobre qualquer das modalidades indicadas no 
§1° do referido art. 96, observando
 

4.6.1.1 A garantia na modalidade caução em dinheiro deverá ser efetuada em 
favor do Contratante, em conta específica a ser indicada pelo Contratante, 
com correção monetária.
4.6.1.2 Para garantia na modalidade títulos da dívida pública, estes devem te
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia (art. 96, §1º, i
2021). 
4.6.1.3 Para garantia na modalidade fiança bancária, esta deverá ser emitida 
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa re
benefícios do art. 827 do Código Civil.
4.6.1.4 Na hipótese de opção pela modalidade caução em dinheiro, títulos da 
dívida pública ou fiança bancária, a prova da garantia, sob pena da 
caracterização de inadimplemento contratual, deverá
prazo de 30 (trinta) dias
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4.2 Indicação de marcas ou modelos  
Administração não indicará marca(s), característica(s) ou modelo(s)

me de conformidade, prova de conceito e outros testes
4.3.1 Não será exigido(a) exame de conformidade, prova de conceito ou outro(s) 

4.4.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta

4.4.1.1 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em 
realizar a vistoria prévia. 
4.4.1.2 O agendamento da vistoria deverá ser realizado com prazo mínino de 
24h de antecedência da data escolhida pelo licitante.    

4.4.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, deverá apresentar declaração 
formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação e da sua opção por não realizar 
vistoria(art. 63, §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a contratada assumir os 
ônus dos serviços decorrentes. 

.5 Subcontratação 
4.5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6 Garantia da contratação 
4.6.1 Será exigida a garantia da contratação prevista nos arts. 96 e seguintes da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do 

contrato, podendo recair sobre qualquer das modalidades indicadas no 
§1° do referido art. 96, observando-se, ainda, o disposto nesse subitem 4

4.6.1.1 A garantia na modalidade caução em dinheiro deverá ser efetuada em 
favor do Contratante, em conta específica a ser indicada pelo Contratante, 
com correção monetária. 
4.6.1.2 Para garantia na modalidade títulos da dívida pública, estes devem te
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia (art. 96, §1º, inciso I, da Lei Federal n° 14.133, de 

4.6.1.3 Para garantia na modalidade fiança bancária, esta deverá ser emitida 
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do art. 827 do Código Civil. 
4.6.1.4 Na hipótese de opção pela modalidade caução em dinheiro, títulos da 
dívida pública ou fiança bancária, a prova da garantia, sob pena da 
caracterização de inadimplemento contratual, deverá ser apresentada no 
prazo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato
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indicará marca(s), característica(s) ou modelo(s). 

me de conformidade, prova de conceito e outros testes 
4.3.1 Não será exigido(a) exame de conformidade, prova de conceito ou outro(s) 

4.4.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
no das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
segunda à sexta-feira, das 

dos data e horário diferentes aos interessados em 

4.4.1.2 O agendamento da vistoria deverá ser realizado com prazo mínino de 

vistoria, deverá apresentar declaração 
formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação e da sua opção por não realizar 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a contratada assumir os 

arts. 96 e seguintes da 
percentual de 5% (cinco por cento) do 

contrato, podendo recair sobre qualquer das modalidades indicadas no 
se, ainda, o disposto nesse subitem 4.6. 

4.6.1.1 A garantia na modalidade caução em dinheiro deverá ser efetuada em 
favor do Contratante, em conta específica a ser indicada pelo Contratante, 

4.6.1.2 Para garantia na modalidade títulos da dívida pública, estes devem ter 
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

nciso I, da Lei Federal n° 14.133, de 

4.6.1.3 Para garantia na modalidade fiança bancária, esta deverá ser emitida 
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

núncia do fiador aos 

4.6.1.4 Na hipótese de opção pela modalidade caução em dinheiro, títulos da 
dívida pública ou fiança bancária, a prova da garantia, sob pena da 

ser apresentada no 
assinatura do contrato. 
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4.6.1.5 A garantia na modalidade seguro garantia deverá ser prestada em 
30 (trinta) dias
anteriormente à assinatura do contrat
de 2021). 

4.6.1.5.1 Na hipótese de contratação direta, a garantia na modalidade 
seguro garantia deverá ser prestada anteriormente à assinatura do 
contrato.
4.6.1.5.2 Na
(sessenta) dias
em vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas 
convencionadas, devendo esta cláusula constar expressamente da 
apólice sob pena de não aceitação da garantia (art. 
da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
Nota: a Administração d
vigência da apólice, objetivando a verificação do total 
adimplemento do Contrato antes da liberação da garantia.

4.6.1.5.3 A apólice do seguro g
modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a 
emissão do respectivo endosso pela seguradora.
4.6.1.5.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro
data de renovação ou de aniversário, de
e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no subitem 4.6.1.8 (art. 97, parágrafo único, da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021).
4.6.1.5.5 Caso se trate da modalidade seguro garantia, 
sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e 
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 
prazos prescricionais aplicados ao contrato de 
regulamentação da Superintendência de Seguros Privados 
devendo esta cláusula constar expressamente da apólice sob pena de 
não aceitação da garantia.

4.6.1.6 No caso das modalidades seguro garantia ou fiança bancária, não será
admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a 
responsabilidade do segurador ou fiador.
4.6.1.7 Caso utilizada outra modalidade de garantia diversa do seguro 
garantia, a sua liberação ou restituição somente ocorrerá após a fiel execução 
do contrato ou a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 
em dinheiro, será atualizada monetariamente.
4.6.1.8 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento 
do Contratante, a contratada ficará desobrigada de renovar a ga
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pelo Contratante.
4.6.1.9 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, somente será 
aceita se, observada a legislação que rege a matéria, contemplar o 
pagamento de prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato 
e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas, bem como de 
multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento, 
independentemente de outras cominações legais.
4.6.1.10 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados para a contratação. 
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para pregão e concorrência eletrônicos. 

4.6.1.5 A garantia na modalidade seguro garantia deverá ser prestada em 
30 (trinta) dias, contados da data da homologação da licitação e 
anteriormente à assinatura do contrato (art. 96, §3° da Lei Federal n° 14.133, 

4.6.1.5.1 Na hipótese de contratação direta, a garantia na modalidade 
seguro garantia deverá ser prestada anteriormente à assinatura do 
contrato. 
4.6.1.5.2 Na modalidade de seguro garantia, a apólice vigo
(sessenta) dias após o término da vigência do contrato e continuará 
em vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas 
convencionadas, devendo esta cláusula constar expressamente da 
apólice sob pena de não aceitação da garantia (art. 
da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
Nota: a Administração deverá adotar prazo razoável para 
vigência da apólice, objetivando a verificação do total 
adimplemento do Contrato antes da liberação da garantia.

4.6.1.5.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as 
modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a 
emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
4.6.1.5.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro
data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições 
e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no subitem 4.6.1.8 (art. 97, parágrafo único, da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
4.6.1.5.5 Caso se trate da modalidade seguro garantia, 
sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e 
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 
prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos da 
regulamentação da Superintendência de Seguros Privados 
devendo esta cláusula constar expressamente da apólice sob pena de 
não aceitação da garantia. 

4.6.1.6 No caso das modalidades seguro garantia ou fiança bancária, não será
admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a 
responsabilidade do segurador ou fiador. 

Caso utilizada outra modalidade de garantia diversa do seguro 
garantia, a sua liberação ou restituição somente ocorrerá após a fiel execução 

contrato ou a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 
em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento 
do Contratante, a contratada ficará desobrigada de renovar a ga
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pelo Contratante. 

A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, somente será 
aceita se, observada a legislação que rege a matéria, contemplar o 
pagamento de prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato 
e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas, bem como de 
multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento, 
independentemente de outras cominações legais. 

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados para a contratação.  
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4.6.1.5 A garantia na modalidade seguro garantia deverá ser prestada em até 
, contados da data da homologação da licitação e 

o (art. 96, §3° da Lei Federal n° 14.133, 

4.6.1.5.1 Na hipótese de contratação direta, a garantia na modalidade 
seguro garantia deverá ser prestada anteriormente à assinatura do 

de seguro garantia, a apólice vigorará por 60 
após o término da vigência do contrato e continuará 

em vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas 
convencionadas, devendo esta cláusula constar expressamente da 
apólice sob pena de não aceitação da garantia (art. 97, incisos I e II, 

everá adotar prazo razoável para 
vigência da apólice, objetivando a verificação do total 
adimplemento do Contrato antes da liberação da garantia. 

arantia deverá acompanhar as 
modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a 

4.6.1.5.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na 
sde que mantidas as condições 

e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no subitem 4.6.1.8 (art. 97, parágrafo único, da 

4.6.1.5.5 Caso se trate da modalidade seguro garantia, ocorrido o 
sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e 
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 

seguro, nos termos da 
regulamentação da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, 
devendo esta cláusula constar expressamente da apólice sob pena de 

4.6.1.6 No caso das modalidades seguro garantia ou fiança bancária, não será 
admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a 

Caso utilizada outra modalidade de garantia diversa do seguro 
garantia, a sua liberação ou restituição somente ocorrerá após a fiel execução 

contrato ou a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 

Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento 
do Contratante, a contratada ficará desobrigada de renovar a garantia ou de 
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, somente será 
aceita se, observada a legislação que rege a matéria, contemplar o 
pagamento de prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato 
e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas, bem como de 
multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento, 

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos 
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4.6.1.11 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialment
pagamento de qualquer obrigação, a contratada obriga
reposição no mesmo prazo estabelecido para comprovação da garantia 
originária. 
4.6.1.12 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação 
que rege a maté
4.6.1.13 O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser intimado 
pelo Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais (
14.133, de 2021
4.6.1.14 A liberação ou restituição da garantia ocorrerá após o recebimento 
definitivo da totalidade do objeto do contrato, com a demonstração de 
cumprimento, pe
4.6.1.15 O garantidor não é parte em processo administrativo instaurado pelo 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
contratada. 
4.6.1.16 A contratada autoriza o Contratante a reter, a
garantia, na forma prevista neste Termo de Referência.
4.6.1.17 Além da garantia de que tratam os 
14.133, de 20
do CDC, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.
4.6.1.17 A garantia de contratação é independente de garantia do serviço 
prevista especificamente neste Termo de Referência, 
de Defesa do Consumidor (CDC).

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 Regime de execução

5.1.1 A execução do objeto se dará da seguinte forma:

5.1.1.1 Início da execução do objeto: 
data (   ) da 
de Prestação de Serviços 

5.1.1.2 Cronograma de realização dos serviços: A etapa de Planejamento 
deverá ocorrer até o dia 24 de fevereiro, tendo em vista que os containers 
deverão estar montados e ple
carnaval (27 de fevereiro) até o último dia (04 de março) a etapa de 
conclusão deverá ser iniciada a partir do dia 05 de março, onde a empresa 
deverá recolher seu material e iniciar a prestação de contas.

5.2 Local da prestação dos serviços

5.1.1 Os serviços serão prestados no município de Salvador/BA.
 

5.3 Materiais a serem disponibilizados

5.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e ut
estimadas e qualidades estabelecidas nos anexos deste Termo de Referência, 
promovendo sua substituição quando necessário.

5.4 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
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para pregão e concorrência eletrônicos. 

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialment
pagamento de qualquer obrigação, a contratada obriga-se a fazer a respectiva 
reposição no mesmo prazo estabelecido para comprovação da garantia 

O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação 
que rege a matéria. 

O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser intimado 
pelo Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei 
14.133, de 2021). 

A liberação ou restituição da garantia ocorrerá após o recebimento 
definitivo da totalidade do objeto do contrato, com a demonstração de 
cumprimento, pela contratada, das obrigações pactuadas. 

O garantidor não é parte em processo administrativo instaurado pelo 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
contratada.  

A contratada autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a 
garantia, na forma prevista neste Termo de Referência. 

Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, a contratação contempla a garantia de que trata o art. 26 
do CDC, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.

A garantia de contratação é independente de garantia do serviço 
prevista especificamente neste Termo de Referência, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor (CDC). 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Regime de execução 

5.1.1 A execução do objeto se dará da seguinte forma: 

5.1.1.1 Início da execução do objeto: Locação de Container, 
(   ) da assinatura do Contrato ( x ) da subscrição da Autorização 

de Prestação de Serviços – APS. 

5.1.1.2 Cronograma de realização dos serviços: A etapa de Planejamento 
deverá ocorrer até o dia 24 de fevereiro, tendo em vista que os containers 
deverão estar montados e plenamente funcionando desde o primeiro dia do 
carnaval (27 de fevereiro) até o último dia (04 de março) a etapa de 
conclusão deverá ser iniciada a partir do dia 05 de março, onde a empresa 
deverá recolher seu material e iniciar a prestação de contas. 

al da prestação dos serviços 

Os serviços serão prestados no município de Salvador/BA. 

5.3 Materiais a serem disponibilizados 

5.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades estabelecidas nos anexos deste Termo de Referência, 
promovendo sua substituição quando necessário. 

5.4 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
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Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o 
se a fazer a respectiva 

reposição no mesmo prazo estabelecido para comprovação da garantia 

O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação 

O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser intimado 
pelo Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração 

art. 137, § 4º, da Lei Federaln° 

A liberação ou restituição da garantia ocorrerá após o recebimento 
definitivo da totalidade do objeto do contrato, com a demonstração de 

O garantidor não é parte em processo administrativo instaurado pelo 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

qualquer tempo, a 

arts. 96 e seguintes da Lei nº 
, a contratação contempla a garantia de que trata o art. 26 

do CDC, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
A garantia de contratação é independente de garantia do serviço 

nos termos do Código 

Locação de Container, a contar da 
da subscrição da Autorização 

5.1.1.2 Cronograma de realização dos serviços: A etapa de Planejamento 
deverá ocorrer até o dia 24 de fevereiro, tendo em vista que os containers 

namente funcionando desde o primeiro dia do 
carnaval (27 de fevereiro) até o último dia (04 de março) a etapa de 
conclusão deverá ser iniciada a partir do dia 05 de março, onde a empresa 

 

5.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os 
ensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas nos anexos deste Termo de Referência, 

5.4 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
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5.4.1 As informações relevantes pa
deste Termo de Referência.
5.4.2 O licitante deverá anexar juntoà sua proposta de preços declaração de 
elaboração independente de proposta e de inexistência de impedimento à 
participação no certame, conforme modelo 
 

5.5 Especificação da garantia técnica do serviço

5.5.1 O prazo legal de garantia técnica será de 
prestação de serviço não durável, e de 
prestação de serviço durável (art. 26, incisos I e II do CDC).
 
5.5.2 O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer de 
maneira adequada e clara:

a) em que consiste a garantia;
b) a forma, o prazo e o lugar em que pode ser executada;
c) os ônus a c

 
5.5.3 O termo de que trata o subitem anterior deverá ser entregue pela 
contratada, devidamente preenchido, no ato do fornecimento do serviço, 
acompanhado de manual de instrução e, quando for o caso, do manual de 
instalação e uso do produto, em linguagem didática e com ilustrações (art. 50, 
parágrafo único do CDC).

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei 
n° 14.634, de 2023, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (art. 115, 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contra
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila
da Lei Federaln° 14.133, de 2021)

6.2.1 O impedimento a que se refere o subitem anterior, total o
execução do contrato por fato ou ato de terceiro, deve ser reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o 
de mensagem eletrônica por meio do Sistema Eletrônico de Informações 
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção 
de providências que devam ser cumprid
6.5A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (
de 2021). 
6.6 Compete ao(s) fiscal(is) do contrato ou ao(s) seu(s) substituto(s):

a) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;
 
b) emitir notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção, quando identificar qualquer inexatidão ou irregularidade;
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5.4.1 As informações relevantes para o dimensionamento da proposta constam 
deste Termo de Referência. 
5.4.2 O licitante deverá anexar juntoà sua proposta de preços declaração de 
elaboração independente de proposta e de inexistência de impedimento à 
participação no certame, conforme modelo integrante deste Termo de Referência.

5.5 Especificação da garantia técnica do serviço 

5.5.1 O prazo legal de garantia técnica será de 30 (trinta) dias
prestação de serviço não durável, e de 90 (noventa) dias

erviço durável (art. 26, incisos I e II do CDC). 

5.5.2 O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer de 
maneira adequada e clara: 

a) em que consiste a garantia; 
b) a forma, o prazo e o lugar em que pode ser executada; 
c) os ônus a cargo do contratante da garantia. 

5.5.3 O termo de que trata o subitem anterior deverá ser entregue pela 
contratada, devidamente preenchido, no ato do fornecimento do serviço, 
acompanhado de manual de instrução e, quando for o caso, do manual de 

e uso do produto, em linguagem didática e com ilustrações (art. 50, 
parágrafo único do CDC). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e da Lei estadual 
n° 14.634, de 2023, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (art. 115, caput, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contra
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila

n° 14.133, de 2021). 
6.2.1 O impedimento a que se refere o subitem anterior, total o
execução do contrato por fato ou ato de terceiro, deve ser reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, para esse fim, o uso 
de mensagem eletrônica por meio do Sistema Eletrônico de Informações 
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei Federal

6.6 Compete ao(s) fiscal(is) do contrato ou ao(s) seu(s) substituto(s):
a) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

b) emitir notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção, quando identificar qualquer inexatidão ou irregularidade;
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ra o dimensionamento da proposta constam 

5.4.2 O licitante deverá anexar juntoà sua proposta de preços declaração de 
elaboração independente de proposta e de inexistência de impedimento à 

integrante deste Termo de Referência. 

30 (trinta) dias, tratando-se de 
90 (noventa) dias, tratando-se de 

5.5.2 O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer de 

5.5.3 O termo de que trata o subitem anterior deverá ser entregue pela 
contratada, devidamente preenchido, no ato do fornecimento do serviço, 
acompanhado de manual de instrução e, quando for o caso, do manual de 

e uso do produto, em linguagem didática e com ilustrações (art. 50, 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
.133, de 2021, e da Lei estadual 

n° 14.634, de 2023, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução 
 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila(art. 115, §5°, 

6.2.1 O impedimento a que se refere o subitem anterior, total ou parcial, da 
execução do contrato por fato ou ato de terceiro, deve ser reconhecido pela 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
se, para esse fim, o uso 

de mensagem eletrônica por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI. 
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção 

6.5A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
Federalnº 14.133, 

6.6 Compete ao(s) fiscal(is) do contrato ou ao(s) seu(s) substituto(s): 
a) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a 

b) emitir notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção, quando identificar qualquer inexatidão ou irregularidade; 
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c) emitir notificações para a correção de r
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;
 
d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contratoquaisquer ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;
 
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumprid
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, 
com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao 
gestor de contrato para ratificação; 
 
g) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, data(s) do término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual;
 
h) acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; e
 
i) atuar tempestivamente na solução do problema, caso ocorram descumprimento 
das obrigações contratuais, reporta
adote as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
 
6.6.1 Sem prejuízo das obrigações de que tratam os demais subitens deste item 6, 
o fiscal do contrato deverá verificar a manutenção das condiçõ
exigidas no edital e identificar possível razão que, nos termos dos §§4° e 5° do art. 
156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, e art. 48 da Lei n° 14.634, de 2023, 
impeça a contratada de licitar e contratar.

6.6.1.1 Constatando
providenciada sua intimação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua justificativa. 
6.6.1.2 O prazo de que trata o subitem anterior poderá s
vez, por até 5 (cinco) dias úteis
6.6.1.3 Não havendo regularização ou não aceita a justificativa apresentada, a 
Administração deverá adotar as medidas necessárias à apuração dos fatos nos 
autos do processo adm
ampla defesa. 

6.7 Compete ao gestor do contrato ou ao seu substituto:
a) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as m
informar à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
 
b) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 
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c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contratoquaisquer ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;

f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumprid
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, 
com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao 

de contrato para ratificação;  

g) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, data(s) do término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual; 

h) acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; e 

i) atuar tempestivamente na solução do problema, caso ocorram descumprimento 
das obrigações contratuais, reportando o fato ao gestor do contrato para que 
adote as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.6.1 Sem prejuízo das obrigações de que tratam os demais subitens deste item 6, 
o fiscal do contrato deverá verificar a manutenção das condiçõ
exigidas no edital e identificar possível razão que, nos termos dos §§4° e 5° do art. 
156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, e art. 48 da Lei n° 14.634, de 2023, 
impeça a contratada de licitar e contratar. 

6.6.1.1 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua intimação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua justificativa. 
6.6.1.2 O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado uma 

por até 5 (cinco) dias úteis, a critério do Contratante.
6.6.1.3 Não havendo regularização ou não aceita a justificativa apresentada, a 
Administração deverá adotar as medidas necessárias à apuração dos fatos nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa.  

6.7 Compete ao gestor do contrato ou ao seu substituto: 
a) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e 
informar à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

b) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, 

xemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
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otinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contratoquaisquer ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, 
com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao 

g) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, data(s) do término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

i) atuar tempestivamente na solução do problema, caso ocorram descumprimento 
ndo o fato ao gestor do contrato para que 

adote as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.6.1 Sem prejuízo das obrigações de que tratam os demais subitens deste item 6, 
o fiscal do contrato deverá verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital e identificar possível razão que, nos termos dos §§4° e 5° do art. 
156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, e art. 48 da Lei n° 14.634, de 2023, 

o de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua intimação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua justificativa.  

er prorrogado uma 
, a critério do Contratante. 

6.6.1.3 Não havendo regularização ou não aceita a justificativa apresentada, a 
Administração deverá adotar as medidas necessárias à apuração dos fatos nos 

inistrativo correspondente, assegurada à contratada a 

a) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
edidas adotadas, e 

informar à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

b) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, 

xemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
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c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais; 
 
d) coordenar os atos prep
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, 
à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contrat
 
e) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações;
 
f) adotar providências para a formalização de processo administrativo 
sancionatório para fins de aplicação de sanções.
 

7.  CRITÉRIOS DE RE

7.1 Avaliação da Execução
7.1.1 A avaliação da execução do objeto será realizada antes do seu recebimento, 
na forma descrita no subitem 7.2 deste Termo de Referência.

 
7.2 Recebimento do Objeto

7.2.1 Os serviços serão recebidos pro
dias, pelo(s) fiscal(is) do contrato, mediante termo(s) detalhado(s), quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (art. 
140, inciso I, “a” da Lei 

7.2.1.1 O prazo de que trata o subitem anterior será contado do 
recebimento de comunicação escrita da contratada com a comprovação da 
prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.

7.2.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada perí
faturamento, o(s) fiscal(is) do contrato deverá emitir relatório sobre o efetivo 
cumprimento das obrigações da contratada e, se for o caso, apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto,analisar o desempenho e a qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
encaminhando-

7.2.2.1 A análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
referida no subitem anterior poderá resultar no redimensionamento de 
valores a sere
pelo(s) fiscal(is) em relatório(s) a ser encaminhado ao gestor do Contrato.
7.2.2.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados (art. 119 da Lei 
7.2.2.3A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços at
vir a ser apontadas durante o recebimento provisório.
7.2.2.4 O recebimento provisório estará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
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anhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

d) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, 
à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;

e) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

os e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações; 

f) adotar providências para a formalização de processo administrativo 
sancionatório para fins de aplicação de sanções. 

7.  CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

Avaliação da Execução 
A avaliação da execução do objeto será realizada antes do seu recebimento, 

na forma descrita no subitem 7.2 deste Termo de Referência. 

Recebimento do Objeto 
7.2.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) 

, pelo(s) fiscal(is) do contrato, mediante termo(s) detalhado(s), quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (art. 
140, inciso I, “a” da Lei Federaln° 14.133, de 2021). 

.1 O prazo de que trata o subitem anterior será contado do 
recebimento de comunicação escrita da contratada com a comprovação da 
prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.

7.2.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada perí
faturamento, o(s) fiscal(is) do contrato deverá emitir relatório sobre o efetivo 
cumprimento das obrigações da contratada e, se for o caso, apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto,analisar o desempenho e a qualidade da 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
-o ao gestor do contrato. 

7.2.2.1 A análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
referida no subitem anterior poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, circunstância que deverá ser registrada 
pelo(s) fiscal(is) em relatório(s) a ser encaminhado ao gestor do Contrato.
7.2.2.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados (art. 119 da Lei Federaln° 14.133, de 2021).
7.2.2.3A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas durante o recebimento provisório. 
7.2.2.4 O recebimento provisório estará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
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anhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

aratórios à instrução processual e ao envio da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, 

os, entre outros; 

e) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

os e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro 

f) adotar providências para a formalização de processo administrativo 

A avaliação da execução do objeto será realizada antes do seu recebimento, 

prazo de 15 (quinze) 
, pelo(s) fiscal(is) do contrato, mediante termo(s) detalhado(s), quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (art. 

.1 O prazo de que trata o subitem anterior será contado do 
recebimento de comunicação escrita da contratada com a comprovação da 
prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga. 

7.2.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o(s) fiscal(is) do contrato deverá emitir relatório sobre o efetivo 
cumprimento das obrigações da contratada e, se for o caso, apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto,analisar o desempenho e a qualidade da 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

7.2.2.1 A análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
referida no subitem anterior poderá resultar no redimensionamento de 

m pagos à contratada, circunstância que deverá ser registrada 
pelo(s) fiscal(is) em relatório(s) a ser encaminhado ao gestor do Contrato. 
7.2.2.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

n° 14.133, de 2021). 
7.2.2.3A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

é que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

7.2.2.4 O recebimento provisório estará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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7.2.2.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. (art. 140, §1° da Lei 
Federaln° 14.133, de

7.2.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo 
detalhado de recebimento provisório deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão sobre todas as ocorrências na execução do Contrato, acompanhado 
dos demais documentos que j
comissão designada pela autoridade competente para recebimento definitivo.
7.2.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no 
contados do recebimento provisório, por servidor ou com
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos (art. 140, inciso I, “b” da Lei 

a) emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) 
fiscal(is) sobre o cumprimento de obrigações assumidas pelacontratada, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuai
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações;
b) análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, in
correspondentes, solicitando à contratada por escrito, as respectivas 
correções;
c) emissão de termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços, com base nos relatórios elaborados e documentações 
apresentadas; 
d) comunicação à contratada para emissão denota(s) fiscal(is) ou 
instrumento(s) de cobrança equivalente(s), com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização;
e) envio da documentação correspondente ao setor de contratos para a 
formalização dos proce
dimensionado pela fiscalização e gestão; e
f) no caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, a contratada deverá ser comunicada para emissão 
de nota(s) fiscal(is) 
relativamente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento (art. 143 da Lei 
 

7.2.5 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a sol
contratada, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou nota(s) 
fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s).
 
7.2.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela seguranç
profissional pela perfeita execução do Contrato (art. 140, §2° da Lei 
14.133, de 2021).
 

7.3 Liquidação 
7.3.1 Recebida(s) 
a Administração, 
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7.2.2.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. (art. 140, §1° da Lei 

n° 14.133, de 2021) 
7.2.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo 
detalhado de recebimento provisório deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão sobre todas as ocorrências na execução do Contrato, acompanhado 
dos demais documentos que julgar necessários, encaminhando
comissão designada pela autoridade competente para recebimento definitivo.
7.2.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos (art. 140, inciso I, “b” da Lei Federaln° 14.133, de 2021):

ão de documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) 
fiscal(is) sobre o cumprimento de obrigações assumidas pelacontratada, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuai
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações; 
b) análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicação das cláusulas contratuais 
correspondentes, solicitando à contratada por escrito, as respectivas 
correções; 
c) emissão de termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços, com base nos relatórios elaborados e documentações 

adas;  
d) comunicação à contratada para emissão denota(s) fiscal(is) ou 
instrumento(s) de cobrança equivalente(s), com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização; 
e) envio da documentação correspondente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão; e 
f) no caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, a contratada deverá ser comunicada para emissão 
de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) 
relativamente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento (art. 143 da Lei Federaln° 14.133, de 2021).

7.2.5 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a sol
contratada, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou nota(s) 
fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s). 

7.2.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético
profissional pela perfeita execução do Contrato (art. 140, §2° da Lei 
14.133, de 2021). 

7.3.1 Recebida(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), 
a Administração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
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7.2.2.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. (art. 140, §1° da Lei 

7.2.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo 
detalhado de recebimento provisório deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão sobre todas as ocorrências na execução do Contrato, acompanhado 

ulgar necessários, encaminhando-o ao servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente para recebimento definitivo. 

prazo de 10 (dez) dias, 
issão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

n° 14.133, de 2021): 
ão de documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) 

fiscal(is) sobre o cumprimento de obrigações assumidas pelacontratada, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

b) análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

dicação das cláusulas contratuais 
correspondentes, solicitando à contratada por escrito, as respectivas 

c) emissão de termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços, com base nos relatórios elaborados e documentações 

d) comunicação à contratada para emissão denota(s) fiscal(is) ou 
instrumento(s) de cobrança equivalente(s), com o valor exato dimensionado 

e) envio da documentação correspondente ao setor de contratos para a 
dimentos de liquidação e pagamento, no valor 

f) no caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, a contratada deverá ser comunicada para emissão 

ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) 
relativamente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

n° 14.133, de 2021). 

7.2.5 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 
contratada, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou nota(s) 

7.2.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
a do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do Contrato (art. 140, §2° da Lei Federaln° 

fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), 
, prorrogáveis por até 10 
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(dez) dias úteis
liquidação da despesa.
 
7.3.2Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a(s) 
fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) apresentado(s)pela 
contratada expressa(m) os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: a) o prazo de validade;b) a data da emissão; c) os dados do Contrato 
e do Contratante; d) o período respecti
pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
 
7.3.3Havendo erro na apresentação da(s) 
cobrança equivalente(s), ou circunstância que impeça a liqui
esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus para o Contratante;
 
7.3.4A(s) nota(s)
deverá(ão) ser obrigatoriamente acompanhado
regularidade fiscal da contratada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação de habilitação fiscal, social e trabalhista, na forma exigida 
neste Termo de Referência;
 

7.4 Prazo para pagamento
7.4.1 O pagamento será efetuado no 
finalização da liquidação da despesa, conforme subitem anterior.
7.4.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratad
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, de acordo com a variação do 
do IBGE, pro rata tempore

 
7.5 Forma de pagamento

7.5.1 O pagamento será realiz
da contratada aberta em instituição financeira contratada pelo Estado da Bahia
 

7.5.1.1 Optando a contratada por receber os créditos em instituição financeira 
diversa da indicada neste subitem anterior, d
transferências bancárias, os quais serão deduzidos dos pagamentos devidos.
 

7.5.2 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s)deverá(ao) 
atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos r
obrigação, inclusive os destaques necessários às retenções tributárias previstas em lei, 
e, as situações específicas, à adoção da forma eletrônica.
 
7.5.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta de preço, 
serão retidos na fonte,por ocasião da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente, quando houver incidência tributária.
 
7.5.4 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Complementar nº 123, de 2006
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, estando o pagamento 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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(dez) dias úteis, adotará, na forma desse subitem, as providências para fins de 
liquidação da despesa. 

7.3.2Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a(s) 
instrumento(s) de cobrança equivalente(s) apresentado(s)pela 

contratada expressa(m) os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: a) o prazo de validade;b) a data da emissão; c) os dados do Contrato 
e do Contratante; d) o período respectivo de execução do Contrato; e) o valor a 
pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.3Havendo erro na apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de 
cobrança equivalente(s), ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, 

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus para o Contratante; 

nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobranç
deverá(ão) ser obrigatoriamente acompanhado(s) da comprovação da 
regularidade fiscal da contratada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação de habilitação fiscal, social e trabalhista, na forma exigida 

o de Referência; 

7.4 Prazo para pagamento 
7.4.1 O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis
finalização da liquidação da despesa, conforme subitem anterior. 
7.4.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratad
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços 

pro rata tempore. 

7.5 Forma de pagamento 
7.5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou crédito em conta 
da contratada aberta em instituição financeira contratada pelo Estado da Bahia

Optando a contratada por receber os créditos em instituição financeira 
diversa da indicada neste subitem anterior, deverá arcar com os custos de 
transferências bancárias, os quais serão deduzidos dos pagamentos devidos.

A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s)deverá(ao) 
atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos relacionados com a 
obrigação, inclusive os destaques necessários às retenções tributárias previstas em lei, 
e, as situações específicas, à adoção da forma eletrônica. 

7.5.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta de preço, 
idos na fonte,por ocasião da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente, quando houver incidência tributária.

7.5.4 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, estando o pagamento 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

30/77 

, adotará, na forma desse subitem, as providências para fins de 

7.3.2Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a(s) nota(s) 
instrumento(s) de cobrança equivalente(s) apresentado(s)pela 

contratada expressa(m) os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: a) o prazo de validade;b) a data da emissão; c) os dados do Contrato 

vo de execução do Contrato; e) o valor a 
pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

fiscal(is) ou instrumento(s) de 
dação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, 
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) 
da comprovação da 

regularidade fiscal da contratada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação de habilitação fiscal, social e trabalhista, na forma exigida 

dias úteis contados da 

7.4.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

Índice Nacional de Preços - INPC 

ou crédito em conta 
da contratada aberta em instituição financeira contratada pelo Estado da Bahia. 

Optando a contratada por receber os créditos em instituição financeira 
everá arcar com os custos de 

transferências bancárias, os quais serão deduzidos dos pagamentos devidos. 

A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s)deverá(ao) 
elacionados com a 

obrigação, inclusive os destaques necessários às retenções tributárias previstas em lei, 

7.5.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta de preço, 
idos na fonte,por ocasião da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente, quando houver incidência tributária. 

7.5.4 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, estando o pagamento 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.1 O prestador de serviço será selecio
(  ) Contratação direta
( x )Licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do 

critério de julgamento  ( x ) menor preço (   ) maior desconto.

8.2 Exigências de habilitação

8.2.1 Para fins de habilitação,
requisitos: 

8.2.1.1 Habilitação jurídica
 

8.2.1.1.1 Para 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1 O prestador de serviço será selecionado por meio de processo de:
(  ) Contratação direta 
( x )Licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do 

critério de julgamento  ( x ) menor preço (   ) maior desconto.
 

8.2 Exigências de habilitação 

8.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

Habilitação jurídica 

8.2.1.1.1 Para Pessoas Jurídicas: 
 
a)empresário individual: inscrição no registro público de 
empresas mercantis; 
 
b) microempreendedor individual – MEI: certificado da Con
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
 
c) sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou 
sociedade identificada como empresa individual limitada 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, com suas eventuais alterações 
supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários 
comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 
administradores. 
 
d) sociedades simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 
registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e 
investidura dos atuais administradores. 
 
e) empresa ou sociedade estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabeleciment
considerada como sua sede, observando-
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020, quando a 
atividade assim o exigir. 
 

f) filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
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nado por meio de processo de: 

( x )Licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do 
critério de julgamento  ( x ) menor preço (   ) maior desconto. 

deverá o licitante comprovar os seguintes 

empresário individual: inscrição no registro público de 

: certificado da Condição 
CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
br/empreendedor; 

c) sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou 
sociedade identificada como empresa individual limitada – 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

respectiva sede, com suas eventuais alterações 
supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários 
comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 

imples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 
registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e 

e) empresa ou sociedade estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

-se a Instrução 
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020, quando a 

ilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
ial, sucursal ou agência da 

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
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8.2.1.1.2 Os documentos aprese
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

 
8.2.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista

 
a) 
 
b) pr
Estadual/Distrital 
do 
compatível com o objeto contratual; 
 
c) 
Municipal/Distr
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

d) prov
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federa
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.
 
e) prov
Serviço (FGTS);
 
f) prova 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
maio de 1943;
 
g) em se tratando de contratação direta, prova de regularidade com 
a Fazenda do Estado da Bahia, ou o compromisso de sua 
regularização e sua efetiva realização, como condição 
celebração do contrato, nos termos do art. 65 da Lei estadual n° 
14.634, de 2023.
 

 
8.2.1.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do 
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123/06, deverão apresenta
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.  
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Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 

8.2.1.1.2 Os documentos apresentados deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
Estadual/Distrital (x) Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede 
do prestador de serviço, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

c) prova de regularidade com a Fazenda (x) Estadual/Distrital
Municipal/Distrital do domicílio ou sede do prestador de serviço
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
 

d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.

e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
as Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

g) em se tratando de contratação direta, prova de regularidade com 
a Fazenda do Estado da Bahia, ou o compromisso de sua 
regularização e sua efetiva realização, como condição 
celebração do contrato, nos termos do art. 65 da Lei estadual n° 
14.634, de 2023. 

8.2.1.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do 
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
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Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

ntados deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

ova de inscrição no cadastro de contribuintes (x) 
relativo ao domicílio ou sede 

, pertinente ao seu ramo de atividade e 

Estadual/Distrital (x) 
prestador de serviço, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
ção de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

a de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

l do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

m o Fundo de Garantia do Tempo de 

de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

A da Consolidação 
Lei nº 5.452, de 1º de 

g) em se tratando de contratação direta, prova de regularidade com 
a Fazenda do Estado da Bahia, ou o compromisso de sua 
regularização e sua efetiva realização, como condição para 
celebração do contrato, nos termos do art. 65 da Lei estadual n° 

8.2.1.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do 
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 

r toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
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8.2.1.2.2 O prestador de serviço enquadrado como microempreendedor 
individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento dif
previstos na 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 
8.2.1.3 Habilitação Econômico

 

a) 

 
b) 

 

 

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

8.2.1.2.2 O prestador de serviço enquadrado como microempreendedor 
individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento dif
previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Habilitação Econômico-Financeira 

 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 
90 (noventa) dias anteriores à data da realização da 
da contratação direta, caso o documento não consigne p
validade; 

 índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a 
apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a 
Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante) 
Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Pas
Circulante +Passivo não Circulante) 
Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo 
Circulante) 

b.1) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou 
igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo, 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 

b.1.1) Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio 
líquido exigível será calculado em funç
tantos quantos forem os lotes em que a interessada 
tenha apresentado as melhores ofertas.
 

b.2) O balanço patrimonial, a demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis limitar
último exercício, caso a pessoa jurídica tenha sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos (art. 69, §6º da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 
 
b.3) O balanço patrimonial e demonstrações contábeis podem 
ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 
proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 
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8.2.1.2.2 O prestador de serviço enquadrado como microempreendedor 
individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

o negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 
90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação ou 

o documento não consigne prazo de 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a 
apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

= (Ativo Circulante + Realizável a 
Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 

= (Ativo Total)/(Passivo 

= (Ativo Circulante) / (Passivo 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou 
igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

Liquidez Corrente (LC), será 
de habilitação patrimônio líquido mínimo, 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

b.1.1) Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio 
líquido exigível será calculado em função da soma de 
tantos quantos forem os lotes em que a interessada 
tenha apresentado as melhores ofertas. 

b.2) O balanço patrimonial, a demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao 

jurídica tenha sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos (art. 69, §6º da Lei Federal nº 

b.3) O balanço patrimonial e demonstrações contábeis podem 
ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há 

ta da apresentação da 
proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou 



 

Versão 2: Setembro/2024 
Modelo de minuta de Edital para p
 

8.2.1.3.1 Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da 
capacidade econômico
inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, obser
sequencial dos lotes constante do instrumento convocatório, sendo 
vedada a escolha, pelo licitante, dos lotes para os quais deseja a 
habilitação.

8.2.1.4 Qualificação Técnica
a) certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou 
da pa
preferencialmente conforme modelo anexo a este Termo de 
Referência.

b) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação ou 
da contratação direta, bem como d
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
 
c) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e, quando exigido, das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licita
direta, preferencialmente conforme modelo anexo a este Termo de 
Referência.

c.1) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir 
a declaração exigida no item c) por declaração formal assinada 
pelo seu responsável té
condições e peculiaridades da contratação, preferencialmente 
conforme modelo anexo a este Termo de Referência.

 

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

b.4) O licitante apresentará o balanço patrimonial e 
demonstração de resultado mediante, conforme o caso, 
publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Ci
cópia reprográfica das páginas do Livro Diário numeradas 
sequencialmente onde eles foram transcritos, com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados 
na Junta Comercial; emissão extraída do Sistema Público de 
Escrituração Digital –SPED, contendo Recibo de Entrega do 
Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação.
 
b.5) O atendimento dos índices econômicos previstos neste 
subitem será atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apr
fornecedor (art. 69, §1° da Lei Federaln° 14.133, de 2021).
 

8.2.1.3.1 Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da 
capacidade econômico-financeira do licitante, esta será declarada 
inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, obser
sequencial dos lotes constante do instrumento convocatório, sendo 
vedada a escolha, pelo licitante, dos lotes para os quais deseja a 
habilitação. 

Qualificação Técnica 
a) certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou 
da parcela de serviço indicada pela Administração, 
preferencialmente conforme modelo anexo a este Termo de 
Referência. 

a.1) tratando-se de serviços contínuos, deverá haver a 
comprovação da experiência mínima de ____ (___) anos
prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo 
aceito o somatório de atestados de períodos diferentes;
 

b) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação ou 
da contratação direta, bem como da qualificação de cada membro 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

c) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e, quando exigido, das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação ou da contratação 
direta, preferencialmente conforme modelo anexo a este Termo de 
Referência. 

c.1) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir 
a declaração exigida no item c) por declaração formal assinada 
pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação, preferencialmente 
conforme modelo anexo a este Termo de Referência.
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b.4) O licitante apresentará o balanço patrimonial e 
demonstração de resultado mediante, conforme o caso, 
publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação, 
cópia reprográfica das páginas do Livro Diário numeradas 
sequencialmente onde eles foram transcritos, com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados 
na Junta Comercial; emissão extraída do Sistema Público de 

SPED, contendo Recibo de Entrega do 
Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação. 

b.5) O atendimento dos índices econômicos previstos neste 
subitem será atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

n° 14.133, de 2021). 

8.2.1.3.1 Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da 
financeira do licitante, esta será declarada 

inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem 
sequencial dos lotes constante do instrumento convocatório, sendo 
vedada a escolha, pelo licitante, dos lotes para os quais deseja a 

a) certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, 

capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou 

rcela de serviço indicada pela Administração, 
preferencialmente conforme modelo anexo a este Termo de 

se de serviços contínuos, deverá haver a 
____ (___) anos na 

odos sucessivos ou não, sendo 
aceito o somatório de atestados de períodos diferentes; 

b) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação ou 

a qualificação de cada membro 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

c) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e, quando exigido, das condições locais para o 

ção ou da contratação 
direta, preferencialmente conforme modelo anexo a este Termo de 

c.1) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir 
a declaração exigida no item c) por declaração formal assinada 

cnico acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação, preferencialmente 
conforme modelo anexo a este Termo de Referência. 
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d) 
profissional competente, detentor de 
técnica por execução de serviço de características semelhantes, para 
fins de contratação (art. 67, inciso I da Lei 
2021);

e) 
quadro técnico pe
contratado e comprovado
menos um Engenheiro Eletricista e um Engenheiro Civil com vínculo 
comprovado através de ART e Cargo e Função dos responsáveis 
técnicos devidamente re
 
f) r
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

g) 
“Organizadora de Eventos” e “Prestador de Infraestrutura de apoio 
para event
2010 e Resolução Normativa CNTUR nº 14/84, de 23 de novembro 
de 1984.

h) 
prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito 
o somat

8.2.1.4.1 Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da 
capacidade técnica do licitante, esta será declarada inabilitada para 
o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem sequencial dos lotes 
constante do
pelo licitante, dos lotes para os quais deseja a habilitação.

8.2.1.4.2 Em caso de apresentação por licitante de atestado de 
desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha 
feito parte, se 
não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado 
individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação 
de sua qualificação técnica:
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para pregão e concorrência eletrônicos. 

d) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de serviço de características semelhantes, para 
fins de contratação (art. 67, inciso I da Lei Federal
2021); 

 
 comprovação de que a empresa possui em seu quadro social e/ou 

quadro técnico permanente, ou prestador de serviço devidamente 
contratado e comprovado na data da entrega da proposta, pelo 
menos um Engenheiro Eletricista e um Engenheiro Civil com vínculo 
comprovado através de ART e Cargo e Função dos responsáveis 
técnicos devidamente registrados no CREA. 

f) registro ou inscrição válida da empresa na entidade profissional 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA

f.1) no caso de sociedades empresárias estrangeiras, o 
atendimento da exigência se dará por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 
perante a entidade profissional competente no Brasil.

 Comprovante de registro junto ao Ministério do Turismo como 
“Organizadora de Eventos” e “Prestador de Infraestrutura de apoio 
para eventos”, conforme Decreto nº 7.381, de 02 de dezembro de 
2010 e Resolução Normativa CNTUR nº 14/84, de 23 de novembro 
de 1984. 

 comprovação da experiência mínima de 02 (dois) anos
prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito 
o somatório de atestados de períodos diferentes; 

8.2.1.4.1 Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da 
capacidade técnica do licitante, esta será declarada inabilitada para 
o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem sequencial dos lotes 
constante do instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, 
pelo licitante, dos lotes para os quais deseja a habilitação.

8.2.1.4.2 Em caso de apresentação por licitante de atestado de 
desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha 
feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio 
não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado 
individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação 
de sua qualificação técnica: 

a) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
homogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas 
para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua 
participação no consórcio, salvo nas licitações ou contratações 
diretas destinadas à contratação de serviços técn
especializados de natureza predominantemente intelectual, em 
que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas 
para cada uma das empresas consorciadas; 
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apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 
atestado de responsabilidade 

técnica por execução de serviço de características semelhantes, para 
Federal n° 14.133, de 

omprovação de que a empresa possui em seu quadro social e/ou 
ou prestador de serviço devidamente 

na data da entrega da proposta, pelo 
menos um Engenheiro Eletricista e um Engenheiro Civil com vínculo 
comprovado através de ART e Cargo e Função dos responsáveis 

egistro ou inscrição válida da empresa na entidade profissional 
CREA. 

f.1) no caso de sociedades empresárias estrangeiras, o 
atendimento da exigência se dará por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 
perante a entidade profissional competente no Brasil. 

Comprovante de registro junto ao Ministério do Turismo como 
“Organizadora de Eventos” e “Prestador de Infraestrutura de apoio 

os”, conforme Decreto nº 7.381, de 02 de dezembro de 
2010 e Resolução Normativa CNTUR nº 14/84, de 23 de novembro 

02 (dois) anos na 
prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito 

8.2.1.4.1 Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da 
capacidade técnica do licitante, esta será declarada inabilitada para 
o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem sequencial dos lotes 

instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, 
pelo licitante, dos lotes para os quais deseja a habilitação. 

8.2.1.4.2 Em caso de apresentação por licitante de atestado de 
desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha 

o atestado ou o contrato de constituição do consórcio 
não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado 
individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação 

avor de consórcio 
homogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas 
para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua 
participação no consórcio, salvo nas licitações ou contratações 
diretas destinadas à contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual, em 
que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas 
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8.2.1.4.3 O prestador de serviço disponibilizará todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, e
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.

 
8.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ou da contratação 
direta deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (art. 65, §1º da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021).
 
8.2.3 Regras acerca da participação de matriz e filial:

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da 
matriz; 
b) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da 
filial, exceto aqueles que a legislação permita ou exija a emissão apenas em 
nome da matriz;
c) a comprovação de capacidade operacional para o desempenho de 
atividade pertinente e comp
com o objeto da licitação ou da contratação direta poderá ser feita em nome 
da matriz ou da filial;
d) se o licitante participar do certame apresentando os documentos de 
habilitação e qualificação da matriz e
ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, da 
regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual 
deverá ser mantida durante todo o curso da avença.

 
8.2.4 O Certificado de Registro Cadastral
Simplificado-CRS poderá substituir os documentos de habilitação, na forma 
indicada neste Termo de Referência.  

8.2.5.1 Caso conste do registro algum documento vencido, o licitante 
deverá apresent
demais documentos de habilitação.
8.2.5.2 A substituição dos documentos está condicionada à verificação da 
regularidade destes, mediante a emissão do extrato do fornecedor pela 
Administração.
8.2.5.3 O
Simplificado
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para pregão e concorrência eletrônicos. 

b) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas 
para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de 
atuação, inclusive nas licitações ou contratações diretas 
destinadas à contratação de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual. 
 
8.2.1.4.2.1 Na hipótese do subitem 8.2.1.4.2, para fins de 
comprovação do percentual de participação do consorciado, caso 
este não conste expressamente do atestado ou da certidão, 
deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do 
instrumento de constituição do consórcio.  
 

8.2.1.4.3 O prestador de serviço disponibilizará todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ou da contratação 
direta deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (art. 65, §1º da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). 

8.2.3 Regras acerca da participação de matriz e filial: 
a) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da 

) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da 
filial, exceto aqueles que a legislação permita ou exija a emissão apenas em 
nome da matriz; 
c) a comprovação de capacidade operacional para o desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação ou da contratação direta poderá ser feita em nome 
da matriz ou da filial; 
d) se o licitante participar do certame apresentando os documentos de 
habilitação e qualificação da matriz e desejar executar o contrato pela filial, 

versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, da 
regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual 
deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 

O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro 
CRS poderá substituir os documentos de habilitação, na forma 

indicada neste Termo de Referência.   
8.2.5.1 Caso conste do registro algum documento vencido, o licitante 
deverá apresentar a versão atualizada do referido documento junto aos 
demais documentos de habilitação. 
8.2.5.2 A substituição dos documentos está condicionada à verificação da 
regularidade destes, mediante a emissão do extrato do fornecedor pela 
Administração. 
8.2.5.3 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro 
Simplificado–CRS, estando no prazo de validade, poderá substituir os 
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b) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
s atestadas deverão ser reconhecidas 

para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de 
atuação, inclusive nas licitações ou contratações diretas 
destinadas à contratação de serviços técnicos especializados de 

8.2.1.4.2.1 Na hipótese do subitem 8.2.1.4.2, para fins de 
comprovação do percentual de participação do consorciado, caso 
este não conste expressamente do atestado ou da certidão, 
deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do 

8.2.1.4.3 O prestador de serviço disponibilizará todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

ndereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ou da contratação 
direta deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (art. 65, §1º da Lei 

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da 

) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da 
filial, exceto aqueles que a legislação permita ou exija a emissão apenas em 

c) a comprovação de capacidade operacional para o desempenho de 
atível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação ou da contratação direta poderá ser feita em nome 

d) se o licitante participar do certame apresentando os documentos de 
desejar executar o contrato pela filial, 

versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, da 
regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual 

CRC ou Certificado de Registro 
CRS poderá substituir os documentos de habilitação, na forma 

8.2.5.1 Caso conste do registro algum documento vencido, o licitante 
ar a versão atualizada do referido documento junto aos 

8.2.5.2 A substituição dos documentos está condicionada à verificação da 
regularidade destes, mediante a emissão do extrato do fornecedor pela 

CRC ou Certificado de Registro 
CRS, estando no prazo de validade, poderá substituir os 
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documentos relativos à habilitação constantes do sistema, exceto os 
concernentes à Qualificação Técnica.  

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O valor estimado total da contratação é de R$ 542.466,67 (
e dois mil quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos
planilha de quantitativos e preços unitários e global ( x ) 
quais correspondem 
e global. 
 
LOTE

/ 
ITEM 

Código 
SIMPAS 

1 01.73.00.
0017851

1-7 

  

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e a 
sua alocação entre contratante e contratada, quando elaborada matriz de riscos.

 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas para o pagamento da presente contratação correrão à conta de 
recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

   

Unidade FIPLAN 

  

Região/planejamento 

9900 

   

10.1.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária re
mediante apostilamento.

11. ANEXOS E MODELOS DO TERMO DE REFERÊNCIA
 

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

documentos relativos à habilitação constantes do sistema, exceto os 
concernentes à Qualificação Técnica.   

S DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O valor estimado total da contratação é de R$ 542.466,67 (Quinhentos e quarenta 
e dois mil quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos
planilha de quantitativos e preços unitários e global ( x ) abaixo (   ) em anexo, os 
quais correspondem ao critério máximo de aceitabilidade dos preços unitários 

Unidade de 
Forneciment

o (UF) 

Quantitat
ivo 

Cronogra
ma/prazo 

PREÇO 
UNITÁRIO

UN 04 5 meses R$ 
135.616,67

  VALOR ESTIMADO 
TOTAL 

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e a 
sua alocação entre contratante e contratada, quando elaborada matriz de riscos.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas para o pagamento da presente contratação correrão à conta de 
recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

Função Subfunção Programa

      

Natureza 
da despesa 

Destinação do recurso Tipo de 
recurso 
orçamentário

339039000 
. 

1.500.0.100.000000.00.00.00 Ordinário

        

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

11. ANEXOS E MODELOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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documentos relativos à habilitação constantes do sistema, exceto os 

Quinhentos e quarenta 
e dois mil quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), conforme 

abaixo (   ) em anexo, os 
ao critério máximo de aceitabilidade dos preços unitários 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
GLOBAL 

DEGRA
U 

R$ 
135.616,67 

R$ 
542.466,6

7 

R$10,00 

VALOR ESTIMADO R$ 
542.466,6

7 

 

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e a 
sua alocação entre contratante e contratada, quando elaborada matriz de riscos. 

10.1 As despesas para o pagamento da presente contratação correrão à conta de 

Programa P/A/OE 

  

Tipo de 
recurso 
orçamentário 

  

Ordinário 5891 

  

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
spectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
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11.1 Vinculam-
(art. 92, inciso II da Lei Federal n° 14.133, de 2021):

a) Estudo Técnico Preliminar;
b) Descritivo do escopo do serviço e especificações técnicas 
c) Memorial Descritivo 
d) Modelo de descrição da proposta de preço e de declaração de elaboração 

independente de proposta; 
e)  Modelo de prova de capacidade o
f) Modelo de declaração de ciência das condições de realização do objeto da 

licitação. 
 

Coordenador Técnico 

Secretaria de Turismo do Estado da Bahia.

 

 

 

 

 

 

 Anexo I – Descritivo do escopo do serviço e especificações técnicas: 

1. META:  
Oferecer um espaço moderno e receptivo para as atividades de atendimento turístico 
durante o período carnavalesco para elevar a qualidade da prestação de serviço oferecida 
à visitantes/turistas.  

 

2. ÁREA DE ABRANGÊNCIA

Os locais de implantação dos Postos de informação turística abrangem somente o 
município de Salvador/Bahia nas áreas dos principais circuitos carnavalescos e pontos 
turísticos:  

 

 Câmara dos Vereadores, na Praça Municipal;
 Campo Grande, passeio lateral do Hotel Wish;
 Canteiro central do final da Av Centenário no cruzamento com a Rua Miguel 

Burnier; 
 Av Oceânica , na saída direita da Av Milton Santos. 

 

3. PÚBLICO ALVO:  

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

se a este Termo de Referência, independentemente de transcrição 
(art. 92, inciso II da Lei Federal n° 14.133, de 2021): 

tudo Técnico Preliminar; 
Descritivo do escopo do serviço e especificações técnicas – Anexo I;
Memorial Descritivo – Anexo II; 
Modelo de descrição da proposta de preço e de declaração de elaboração 
independente de proposta;  
Modelo de prova de capacidade operacional; 

Modelo de declaração de ciência das condições de realização do objeto da 

Salvador-BA, 14 de janeiro de 2024. 
 

Marcos Miranda D.Gonçalves 

Coordenador Técnico – SUPROSET 

Secretaria de Turismo do Estado da Bahia. 

itivo do escopo do serviço e especificações técnicas: 

Oferecer um espaço moderno e receptivo para as atividades de atendimento turístico 
durante o período carnavalesco para elevar a qualidade da prestação de serviço oferecida 

2. ÁREA DE ABRANGÊNCIA: 

Os locais de implantação dos Postos de informação turística abrangem somente o 
município de Salvador/Bahia nas áreas dos principais circuitos carnavalescos e pontos 

Câmara dos Vereadores, na Praça Municipal; 
rande, passeio lateral do Hotel Wish; 

Canteiro central do final da Av Centenário no cruzamento com a Rua Miguel 

Av Oceânica , na saída direita da Av Milton Santos.  
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se a este Termo de Referência, independentemente de transcrição 

Anexo I; 

Modelo de descrição da proposta de preço e de declaração de elaboração 

Modelo de declaração de ciência das condições de realização do objeto da 

itivo do escopo do serviço e especificações técnicas:  

Oferecer um espaço moderno e receptivo para as atividades de atendimento turístico 
durante o período carnavalesco para elevar a qualidade da prestação de serviço oferecida 

Os locais de implantação dos Postos de informação turística abrangem somente o 
município de Salvador/Bahia nas áreas dos principais circuitos carnavalescos e pontos 

Canteiro central do final da Av Centenário no cruzamento com a Rua Miguel 



 

Versão 2: Setembro/2024 
Modelo de minuta de Edital para p
 

Os Postos do SAT visam atender diretamente turistas e visitante
de Salvador/BA, durante o período do carnaval baiano. Além disso, o referido projeto 
atinge indiretamente a população residente, o trade turístico e demais prestadores de 
serviços turísticos do município contemplado. 

4. PONTOS DE ATUAÇÃO:
Turista (SAT), durante o período de 
(quarta feira de cinzas) de 2025,
principais pontos turístico
Bahia - SETUR, a ser apresentada à empresa após aprovação do Plano de Trabalho e 
Cronograma. Vale salientar que a empresa contratada deverá iniciar o planejamento e a 
organização de forma antecipad

 

 

5. ESCOPO DOS SERVIÇOS:

A Contratada deverá executar os serviços elencados abaixo, em atendimento as 
especificações descritas neste Termo de Referência: 

a. Instalação dos containers com caminhão M

b. Instalação de toldo retrátil frontal na cor branca com cadeado; 
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Os Postos do SAT visam atender diretamente turistas e visitantes que chegam à cidade 
de Salvador/BA, durante o período do carnaval baiano. Além disso, o referido projeto 
atinge indiretamente a população residente, o trade turístico e demais prestadores de 
serviços turísticos do município contemplado.  

AÇÃO: Prevê-se a execução do Projeto Serviço de Atendimento ao 
Turista (SAT), durante o período de 27 de fevereiro (quinta-feira) a 05 de março 
(quarta feira de cinzas) de 2025, em Salvador, atuando nos circuitos carnavalescos e 
principais pontos turísticos, de acordo com as definições da Secretaria de Turismo da 

SETUR, a ser apresentada à empresa após aprovação do Plano de Trabalho e 
Cronograma. Vale salientar que a empresa contratada deverá iniciar o planejamento e a 
organização de forma antecipada ao período de execução dos festejos carnavalesco. 

5. ESCOPO DOS SERVIÇOS:  

A Contratada deverá executar os serviços elencados abaixo, em atendimento as 
especificações descritas neste Termo de Referência:  

a. Instalação dos containers com caminhão Muck nos locais indicados;  

b. Instalação de toldo retrátil frontal na cor branca com cadeado;  
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s que chegam à cidade 
de Salvador/BA, durante o período do carnaval baiano. Além disso, o referido projeto 
atinge indiretamente a população residente, o trade turístico e demais prestadores de 

se a execução do Projeto Serviço de Atendimento ao 
feira) a 05 de março 

em Salvador, atuando nos circuitos carnavalescos e 
s, de acordo com as definições da Secretaria de Turismo da 

SETUR, a ser apresentada à empresa após aprovação do Plano de Trabalho e 
Cronograma. Vale salientar que a empresa contratada deverá iniciar o planejamento e a 

a ao período de execução dos festejos carnavalesco.  

  

A Contratada deverá executar os serviços elencados abaixo, em atendimento as 
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c. Plotar os containers com o padrão visual fornecido pela Secretaria de Turismo do 
Estado da Bahia;  

d. Providênciae todo mobiliário; 

e. Disponibilizar climati
do reservatório de água diariamente; 

f. Disponibilizar pontos com 20 carregadores para aparelho celular na bancada com os 
padrões Androide e Apple; 

g. Disponibilizar uma TV de 50 polegadas par
para cada SAT;  

h. Disponibilizar material de limpeza com vassoura, panos (2
desinfetantes;  

 

i. Contratar equipe de segurança para os horários definidos; 

j. Confecção de letreiro em chapa de
iluminaçao interna dos 2 lados em formato circular com 1,0m de diâmetro para o logotipo 
de informações turísticas; 

k. Providenciar a instalação elétrica, inclusive o padrão de entrada como orientado pela 
Neoenergia para instalações de baixa tensão em circuitos monofásicos; 

l. Apresentar e executar plano de limpeza diário, de modo que as instalações estejam em 
condições operacionais sempre antes da abertura oficial dos trabalhos dos profissionais 
do Projeto Carnaval 2025; 

m. Executar, sempre que for necessário ou acionado pela Coordenação da SETUR, 
reparos nas instalações, inclusive de marcenaria, elétrica e de arte visual, com equipe 
formada por profissionais especializados de cada área e materiais de conser
reposição.  

            6. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA:

A contratada deverá realizar serviços para execução do objeto deste documento no 
âmbito do Programa Bahia Receptiva contemplando as áreas de abrangência. 

Obrigações da empresa: 

 

• Participa
solicitado; 

• Apresentar relatórios diários e por escrito, sobre as instalações e pessoal 
contratado; 

• Verificar as condições dos equipamentos e repor possíveis defeitos, danos 
e falhas; 

• Acompanhar e
• Utilizar obrigatoriamente, para a construção, instalação, equipagem e 

operação, o Memorial Decritivo constante no ANEXO I, deste documento. 
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c. Plotar os containers com o padrão visual fornecido pela Secretaria de Turismo do 

d. Providênciae todo mobiliário;  

e. Disponibilizar climatizadores de ar para cada posto com previsão de reabastecimento 
do reservatório de água diariamente;  

f. Disponibilizar pontos com 20 carregadores para aparelho celular na bancada com os 
padrões Androide e Apple;  

g. Disponibilizar uma TV de 50 polegadas para a apresentação de material informativo 

h. Disponibilizar material de limpeza com vassoura, panos (2- chão e 2 

i. Contratar equipe de segurança para os horários definidos;  

j. Confecção de letreiro em chapa de zinco com pintura eletrostática na cor preta e 
iluminaçao interna dos 2 lados em formato circular com 1,0m de diâmetro para o logotipo 
de informações turísticas;  

k. Providenciar a instalação elétrica, inclusive o padrão de entrada como orientado pela 
energia para instalações de baixa tensão em circuitos monofásicos; 

l. Apresentar e executar plano de limpeza diário, de modo que as instalações estejam em 
condições operacionais sempre antes da abertura oficial dos trabalhos dos profissionais 

arnaval 2025;  

m. Executar, sempre que for necessário ou acionado pela Coordenação da SETUR, 
reparos nas instalações, inclusive de marcenaria, elétrica e de arte visual, com equipe 
formada por profissionais especializados de cada área e materiais de conser

6. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA:  

A contratada deverá realizar serviços para execução do objeto deste documento no 
âmbito do Programa Bahia Receptiva contemplando as áreas de abrangência. 

Obrigações da empresa:  

Participar de reuniões com a Coordenação Geral do Programa quando 
solicitado;  
Apresentar relatórios diários e por escrito, sobre as instalações e pessoal 
contratado;  
Verificar as condições dos equipamentos e repor possíveis defeitos, danos 
e falhas;  
Acompanhar e controlar a frequência dos seguranças;  
Utilizar obrigatoriamente, para a construção, instalação, equipagem e 
operação, o Memorial Decritivo constante no ANEXO I, deste documento. 
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c. Plotar os containers com o padrão visual fornecido pela Secretaria de Turismo do 

zadores de ar para cada posto com previsão de reabastecimento 

f. Disponibilizar pontos com 20 carregadores para aparelho celular na bancada com os 

a a apresentação de material informativo 

chão e 2 – bancada) e 

zinco com pintura eletrostática na cor preta e 
iluminaçao interna dos 2 lados em formato circular com 1,0m de diâmetro para o logotipo 

k. Providenciar a instalação elétrica, inclusive o padrão de entrada como orientado pela 
energia para instalações de baixa tensão em circuitos monofásicos;  

l. Apresentar e executar plano de limpeza diário, de modo que as instalações estejam em 
condições operacionais sempre antes da abertura oficial dos trabalhos dos profissionais 

m. Executar, sempre que for necessário ou acionado pela Coordenação da SETUR, 
reparos nas instalações, inclusive de marcenaria, elétrica e de arte visual, com equipe 
formada por profissionais especializados de cada área e materiais de conserto e 

A contratada deverá realizar serviços para execução do objeto deste documento no 
âmbito do Programa Bahia Receptiva contemplando as áreas de abrangência.  

r de reuniões com a Coordenação Geral do Programa quando 

Apresentar relatórios diários e por escrito, sobre as instalações e pessoal 

Verificar as condições dos equipamentos e repor possíveis defeitos, danos 

Utilizar obrigatoriamente, para a construção, instalação, equipagem e 
operação, o Memorial Decritivo constante no ANEXO I, deste documento.  
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OBS: a qualquer momento, o responsável pela Coordenação Geral do Projeto S
CARNAVAL 2025, poderá solicitar a exclusão de qualquer profissional que não siga os 
requisitos de pontualidade, apresentação, higiene e compromisso com o serviço e 
respeito aos profissionais do posto e usuários. 

      7 . PRODUTO:  

INSTALAÇÃO DE 4 POST

✔ Entrega dos 04 módulos plotados com fechamento frontal em lona com cadeado e 
chaves nas datas extabelecidas; 

✔ Mobiliário;  

✔ Instalação elétrica com padrão e aterramento; 

✔ TV, climatizador, carregadores, extintores; 

✔ Serviço de Segurança. 

 

 

 

SAT 
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a qualquer momento, o responsável pela Coordenação Geral do Projeto S
CARNAVAL 2025, poderá solicitar a exclusão de qualquer profissional que não siga os 
requisitos de pontualidade, apresentação, higiene e compromisso com o serviço e 
respeito aos profissionais do posto e usuários.  

INSTALAÇÃO DE 4 POSTOS DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO TURISTA 

Entrega dos 04 módulos plotados com fechamento frontal em lona com cadeado e 
chaves nas datas extabelecidas;  

Instalação elétrica com padrão e aterramento;  

TV, climatizador, carregadores, extintores;  

Serviço de Segurança.  

 

SAT instalado em Ondina – imagem referencial. 
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a qualquer momento, o responsável pela Coordenação Geral do Projeto SAT 
CARNAVAL 2025, poderá solicitar a exclusão de qualquer profissional que não siga os 
requisitos de pontualidade, apresentação, higiene e compromisso com o serviço e 

OS DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO TURISTA – SAT:  

Entrega dos 04 módulos plotados com fechamento frontal em lona com cadeado e 
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                     SAT instalado na Praça Municipal 
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SAT instalado na Praça Municipal – imagem referencial. 
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    Interior com mobiliário e instalações. 
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Interior com mobiliário e instalações. - imagem referencial. 

Imagem referencial. 
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   Imagens referenciais dos 
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Imagens referenciais dos equipamentos 

Imagem referencial. 
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        Agentes de Informação em serviço. Imagem referencial.

 

 

Pontos para carregamento de celular. Imagem 
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Agentes de Informação em serviço. Imagem referencial. 
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                 Modelo de letreiro luminoso para visualização do Símbolo internacional de 
Informação Turística. 

8. ORIENTAÇÕES GERAIS: 

• A empresa deverá apresentar sua proposta com detalhamento por item e 
valor;  

• • Correrão por conta da empresa contratada todas as despesas de 
seguros, transporte, alimentação, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da execução dos serviços; 

• Todos os produtos descritos acima deverão ser elaborados e 
apresentados previamente a SETUR, para aprovação; 

• A contratada deverá de
interlocução com a Coordenação Geral, composta pela equipe da SETUR, 
em regime de 24 horas, estando disponível para atender as solicitações, 
orientações e propostas, a qualquer hora; 

• Será de responsabilidade
indicados apenas para fase de posicionamento, 
antes do início do carnaval
24/02/2025; 

• No último dia a empresa deverá executar a desmontagem. 
 

9. QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA: 

Considerando que o trabalho envolve abrigar pessoas para as atividades estratégias de 
comunicação e disseminação de informações turísticas como elementos chaves para o 
desenvolvimento do projeto, o licitante deve apresentar Atestado de
comprovando experiência compatível com a natureza do projeto proposto, ou 
seja, especializada no domínio do funcionamento de eventos de grande porte, 
inclusive no que tange ao recrutamento de pessoal compatível com o 
quantitativo e características constantes no objeto desta licitação. 

A Qualificação Técnica deverá ser comprovada através de: 

 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado; 

 Indicação das instalações, do aparelhamento (estrutura física e logística da sede 
da empresa, como equipamentos de informática, telefone, mater
expediente e outros necessários para a realização das atividades) e do pessoal 
técnico, adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos

 A comprovação de que o pessoal técnico indicado pelo licitante vincular
execução contratual deverá ser feita através de uma das seguintes formas: 

 a) Carteira de Trabalho; 
 b) Certidão do Conselho Profissional; 
 c) Contrato social; 
 d) Contrato de prestação de serviços; 
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o de letreiro luminoso para visualização do Símbolo internacional de 

8. ORIENTAÇÕES GERAIS:  

A empresa deverá apresentar sua proposta com detalhamento por item e 
 

• Correrão por conta da empresa contratada todas as despesas de 
seguros, transporte, alimentação, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da execução dos serviços;  
Todos os produtos descritos acima deverão ser elaborados e 
apresentados previamente a SETUR, para aprovação;  
A contratada deverá designar 02 pessoas que ficarão responsáveis pela 
interlocução com a Coordenação Geral, composta pela equipe da SETUR, 
em regime de 24 horas, estando disponível para atender as solicitações, 
orientações e propostas, a qualquer hora;  
Será de responsabilidade da empresa a entrega dos postos nos locais 
indicados apenas para fase de posicionamento, em até 03 dias úteis 
antes do início do carnaval, ou seja, na segunda
24/02/2025;  
No último dia a empresa deverá executar a desmontagem. 

DA EQUIPE TÉCNICA:  

Considerando que o trabalho envolve abrigar pessoas para as atividades estratégias de 
comunicação e disseminação de informações turísticas como elementos chaves para o 
desenvolvimento do projeto, o licitante deve apresentar Atestado de Capacidade Técnica, 

experiência compatível com a natureza do projeto proposto, ou 
seja, especializada no domínio do funcionamento de eventos de grande porte, 
inclusive no que tange ao recrutamento de pessoal compatível com o 

acterísticas constantes no objeto desta licitação. 

A Qualificação Técnica deverá ser comprovada através de:  

Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado;  
Indicação das instalações, do aparelhamento (estrutura física e logística da sede 
da empresa, como equipamentos de informática, telefone, mater
expediente e outros necessários para a realização das atividades) e do pessoal 
técnico, adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos;  
A comprovação de que o pessoal técnico indicado pelo licitante vincular
execução contratual deverá ser feita através de uma das seguintes formas: 
a) Carteira de Trabalho;  
b) Certidão do Conselho Profissional;  
c) Contrato social;  

Contrato de prestação de serviços;  
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o de letreiro luminoso para visualização do Símbolo internacional de 

A empresa deverá apresentar sua proposta com detalhamento por item e 

• Correrão por conta da empresa contratada todas as despesas de 
seguros, transporte, alimentação, tributos, encargos trabalhistas e 

 
Todos os produtos descritos acima deverão ser elaborados e 

signar 02 pessoas que ficarão responsáveis pela 
interlocução com a Coordenação Geral, composta pela equipe da SETUR, 
em regime de 24 horas, estando disponível para atender as solicitações, 

da empresa a entrega dos postos nos locais 
em até 03 dias úteis 

, ou seja, na segunda-feira, dia 

No último dia a empresa deverá executar a desmontagem.  

Considerando que o trabalho envolve abrigar pessoas para as atividades estratégias de 
comunicação e disseminação de informações turísticas como elementos chaves para o 

Capacidade Técnica, 
experiência compatível com a natureza do projeto proposto, ou 

seja, especializada no domínio do funcionamento de eventos de grande porte, 
inclusive no que tange ao recrutamento de pessoal compatível com o 

acterísticas constantes no objeto desta licitação.  

Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas 

Indicação das instalações, do aparelhamento (estrutura física e logística da sede 
da empresa, como equipamentos de informática, telefone, material de 
expediente e outros necessários para a realização das atividades) e do pessoal 
técnico, adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

A comprovação de que o pessoal técnico indicado pelo licitante vincular-se-á à 
execução contratual deverá ser feita através de uma das seguintes formas:  
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 e) Termo através do qual o profissional assuma o compromisso de integrar o 
quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta 
adjudicada.  

 

10. RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS: 

 Todo o trabalho da Contratada 
do Estado da Bahia, por meio de profissionais designados pelo Gabinete/SETUR; 

 A Contratada facilitará a supervisão e fiscalização da SETUR, apresentando 
dados, informações e documentos. 

 

ATIVIDADES A SEREM

  Confecção dos postos de Serviço de Atendimento ao Turista 
CARNAVAL: 

 Projeto e Confecção de 4 (quatro) postos de Serviço de Atendimento ao Turista 
CARNAVAL como especificado no Anexo I deste documento; 

 Transporte para a logística:
 Planejar e executar toda a logística de transporte para atender as especificações, prazos 
e quantitativos como descritos neste Termo de Referência;  

 Montagem: 
 A montagem deverá obedecer aos padrões de segurança, estabilidade, 
legislação municipal, determinação dos órgãos de segurança e saúde pública, além de 
observar fielmente os locais de instalação indicados pela Coordenação da Secretaria 
Estadual de Turismo;   

 Manutenção: 
 A empresa contratada deverá prover equi
evento, de modo a garantir para todos os postos de Serviço de Atendimento ao Turista 
SAT CARNAVAL, condições operacionais, observando a integridade da estrutura, limpeza 
e visibilidade, inclusive em relação à ar
equipamentos, pontos de energia e fornecimento de energia elétrica por parte da 
concessionária;   

 Equipe da Contratada:
 Deverá ser indicado pela empresa, profissional responsável pela equipe de manutenção, 
limpeza e seguranças, o qual deverá estar disponível durante todo o período da operação 
Carnaval 2025, inclusive com celulares operacionais de propriedade da mesma, que 
deverão ter seus números divulgados à Coordenação da SETUR. 

 

A SETUR poderá fornecer rá
período do evento em horário integral. O fornecimento desses aparelhos pela SETUR, 
não exime a empresa de manter seus responsáveis com celulares de sua propriedade, 
conforme descrito acima. 

A equipe técnica mínima da Contratada deverá contar com os seguintes profissionais: 

01 Representante da Contratada; 
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e) Termo através do qual o profissional assuma o compromisso de integrar o 
quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta 

10. RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS:  

Todo o trabalho da Contratada deverá ter a supervisão da Secretaria de Turismo 
do Estado da Bahia, por meio de profissionais designados pelo Gabinete/SETUR; 
A Contratada facilitará a supervisão e fiscalização da SETUR, apresentando 
dados, informações e documentos.  

ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS PELA EMPRESA CONTRATADA: 

Confecção dos postos de Serviço de Atendimento ao Turista 

Projeto e Confecção de 4 (quatro) postos de Serviço de Atendimento ao Turista 
CARNAVAL como especificado no Anexo I deste documento;  

ansporte para a logística: 
Planejar e executar toda a logística de transporte para atender as especificações, prazos 

e quantitativos como descritos neste Termo de Referência;   

A montagem deverá obedecer aos padrões de segurança, estabilidade, 
legislação municipal, determinação dos órgãos de segurança e saúde pública, além de 
observar fielmente os locais de instalação indicados pela Coordenação da Secretaria 

 

 
A empresa contratada deverá prover equipe de manutenção durante todo o período do 
evento, de modo a garantir para todos os postos de Serviço de Atendimento ao Turista 
SAT CARNAVAL, condições operacionais, observando a integridade da estrutura, limpeza 
e visibilidade, inclusive em relação à arte plotada nas mesmas e questões relacionadas á 
equipamentos, pontos de energia e fornecimento de energia elétrica por parte da 

Equipe da Contratada: 
Deverá ser indicado pela empresa, profissional responsável pela equipe de manutenção, 
impeza e seguranças, o qual deverá estar disponível durante todo o período da operação 
Carnaval 2025, inclusive com celulares operacionais de propriedade da mesma, que 
deverão ter seus números divulgados à Coordenação da SETUR.  

A SETUR poderá fornecer rádios de comunicação, os quais deverão estar operando no 
período do evento em horário integral. O fornecimento desses aparelhos pela SETUR, 
não exime a empresa de manter seus responsáveis com celulares de sua propriedade, 
conforme descrito acima.  

técnica mínima da Contratada deverá contar com os seguintes profissionais: 

01 Representante da Contratada;  
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e) Termo através do qual o profissional assuma o compromisso de integrar o 
quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta 

deverá ter a supervisão da Secretaria de Turismo 
do Estado da Bahia, por meio de profissionais designados pelo Gabinete/SETUR;  
A Contratada facilitará a supervisão e fiscalização da SETUR, apresentando 

REALIZADAS PELA EMPRESA CONTRATADA:  

Confecção dos postos de Serviço de Atendimento ao Turista – SAT 

Projeto e Confecção de 4 (quatro) postos de Serviço de Atendimento ao Turista – SAT 

Planejar e executar toda a logística de transporte para atender as especificações, prazos 

A montagem deverá obedecer aos padrões de segurança, estabilidade, observando a 
legislação municipal, determinação dos órgãos de segurança e saúde pública, além de 
observar fielmente os locais de instalação indicados pela Coordenação da Secretaria 

pe de manutenção durante todo o período do 
evento, de modo a garantir para todos os postos de Serviço de Atendimento ao Turista – 
SAT CARNAVAL, condições operacionais, observando a integridade da estrutura, limpeza 

te plotada nas mesmas e questões relacionadas á 
equipamentos, pontos de energia e fornecimento de energia elétrica por parte da 

Deverá ser indicado pela empresa, profissional responsável pela equipe de manutenção, 
impeza e seguranças, o qual deverá estar disponível durante todo o período da operação 
Carnaval 2025, inclusive com celulares operacionais de propriedade da mesma, que 

dios de comunicação, os quais deverão estar operando no 
período do evento em horário integral. O fornecimento desses aparelhos pela SETUR, 
não exime a empresa de manter seus responsáveis com celulares de sua propriedade, 

técnica mínima da Contratada deverá contar com os seguintes profissionais:  
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01 Eletricista;  

01 Encarregado pela manutenção da estrutura; 

01 Encarregado pela plotagem. 

Além dessa equipe, a Contratada deverá manter uma equ
verificar e fazer a limpeza todas as unidades, diariamente, entre as 06:00h até no 
máximo as 10:00h;   

 Plotagem: 
Todos os postos de Serviço de Atendimento ao Turista 
devidamente plotados de acordo 
SETUR e como previsto no memorial descritivo no item 

9. A plotagem deverá ser aprovada pela Coordenação Geral do Projeto/SETUR, a qual 
poderá solicitar reparos ou nova plotagem caso discorde da finalizaçã
plotagem deverá estar em condições satisfatórias de visibilidade e estética durante todo 
o período do evento e cerimônia de lançamento do Projeto Carnaval 2025. Para tanto, a 
empresa contratada deverá manter profissionais qualificados para
plotagem, integrada às demais equipes, inclusive com material de reserva suficiente para 
possíveis reparos;   

 Reposicionamentos dos postos de Serviço de Atendimento ao Turista 
SAT CARNAVAL:

 A empresa contratada poderá ser acionada pela
evento, para fazer o reposicionamento nos postos de Serviços de Atendimento ao Turista 
– SAT CARNAVAL, sempre que esta Secretaria de Turismo julgar necessário;  

 Desmontagem:
Toda a operação de desmontagem será de respon
obedecendo aos prazos contidos neste Termo de Referência;  

 Destino Final dos postos de Serviço de Atendimento ao Turista 
CARNAVAL: 

 O destino final das estruturas será de responsabilidade exclusiva da empresa contr
inclusive observando e arcando com possíveis penalidades previstas nas legislações 
municipal, estadual e federal;  

 Responsável Técnico:
 
A Empresa contratada deverá manter em seu quadro durante todo o período de 
execução do contrato, profissional 
construção, montagem, manutenção, desmontagem e destinos finais das 
estruturas, inclusive com registro no Conselho Regional de Engenharia, 
Agronomia e Arquitetura (CREA), através da apresentação de Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) referentes aos serviços deste contrato. 
 
11. SUPERVISÃO E FORMAS DE PAGAMENTO: 
 
Os serviços serão pagos após à realização das atividades e apresentação do 
produto relacionado no item 11. e após aprovação do Relatório de Execução d
Contratada, por parte da SETUR
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01 Encarregado pela manutenção da estrutura;  

01 Encarregado pela plotagem.  

Além dessa equipe, a Contratada deverá manter uma equipe de limpeza, a qual deverá 
verificar e fazer a limpeza todas as unidades, diariamente, entre as 06:00h até no 

Todos os postos de Serviço de Atendimento ao Turista – SAT CARNAVAL deverão estar 
devidamente plotados de acordo com o Projeto de Comunicação Visual fornecido pela 
SETUR e como previsto no memorial descritivo no item  

9. A plotagem deverá ser aprovada pela Coordenação Geral do Projeto/SETUR, a qual 
poderá solicitar reparos ou nova plotagem caso discorde da finalizaçã
plotagem deverá estar em condições satisfatórias de visibilidade e estética durante todo 
o período do evento e cerimônia de lançamento do Projeto Carnaval 2025. Para tanto, a 
empresa contratada deverá manter profissionais qualificados para a manutenção da 
plotagem, integrada às demais equipes, inclusive com material de reserva suficiente para 

Reposicionamentos dos postos de Serviço de Atendimento ao Turista 
CARNAVAL: 

A empresa contratada poderá ser acionada pela SETUR a qualquer momento durante o 
evento, para fazer o reposicionamento nos postos de Serviços de Atendimento ao Turista 

SAT CARNAVAL, sempre que esta Secretaria de Turismo julgar necessário;  

Desmontagem: 
Toda a operação de desmontagem será de responsabilidade da empresa contratada, 
obedecendo aos prazos contidos neste Termo de Referência;   

Destino Final dos postos de Serviço de Atendimento ao Turista 

O destino final das estruturas será de responsabilidade exclusiva da empresa contr
inclusive observando e arcando com possíveis penalidades previstas nas legislações 
municipal, estadual e federal;   

Responsável Técnico:  

A Empresa contratada deverá manter em seu quadro durante todo o período de 
execução do contrato, profissional responsável tecnicamente pelo projeto, 
construção, montagem, manutenção, desmontagem e destinos finais das 
estruturas, inclusive com registro no Conselho Regional de Engenharia, 
Agronomia e Arquitetura (CREA), através da apresentação de Registro de 

abilidade Técnica (RRT) referentes aos serviços deste contrato. 

11. SUPERVISÃO E FORMAS DE PAGAMENTO:  

Os serviços serão pagos após à realização das atividades e apresentação do 
produto relacionado no item 11. e após aprovação do Relatório de Execução d
Contratada, por parte da SETUR-BA. Salienta-se que a empresa só receberá o 
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ipe de limpeza, a qual deverá 
verificar e fazer a limpeza todas as unidades, diariamente, entre as 06:00h até no 

SAT CARNAVAL deverão estar 
com o Projeto de Comunicação Visual fornecido pela 

9. A plotagem deverá ser aprovada pela Coordenação Geral do Projeto/SETUR, a qual 
poderá solicitar reparos ou nova plotagem caso discorde da finalização apresentada. A 
plotagem deverá estar em condições satisfatórias de visibilidade e estética durante todo 
o período do evento e cerimônia de lançamento do Projeto Carnaval 2025. Para tanto, a 

a manutenção da 
plotagem, integrada às demais equipes, inclusive com material de reserva suficiente para 

Reposicionamentos dos postos de Serviço de Atendimento ao Turista – 

SETUR a qualquer momento durante o 
evento, para fazer o reposicionamento nos postos de Serviços de Atendimento ao Turista 

SAT CARNAVAL, sempre que esta Secretaria de Turismo julgar necessário;   

sabilidade da empresa contratada, 

Destino Final dos postos de Serviço de Atendimento ao Turista – SAT 

O destino final das estruturas será de responsabilidade exclusiva da empresa contratada, 
inclusive observando e arcando com possíveis penalidades previstas nas legislações 

A Empresa contratada deverá manter em seu quadro durante todo o período de 
responsável tecnicamente pelo projeto, 

construção, montagem, manutenção, desmontagem e destinos finais das 
estruturas, inclusive com registro no Conselho Regional de Engenharia, 
Agronomia e Arquitetura (CREA), através da apresentação de Registro de 

abilidade Técnica (RRT) referentes aos serviços deste contrato.  

Os serviços serão pagos após à realização das atividades e apresentação do 
produto relacionado no item 11. e após aprovação do Relatório de Execução da 

se que a empresa só receberá o 
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pagamento mediante apresentação de documentos que comprovem o 
cumprimento integral do objeto contratado, em relação às despesas com o 
pessoal, devendo ser comprovado o pagamento d
 
O relatório de execução deverá ser encaminhado à Coordenação Geral e deverá 
ser acompanhado de documentação fotográfica, listagem dos participantes, entre 
outros.  
 
A supervisão e o acompanhamento dos trabalhos serão realizado
BA. 
 A contratada deverá arcar com todas as despesas relacionadas à 
realização/desenvolvimento das atividades estabelecidas, assim como toda a 
logística necessária para realização dos trabalhos como: meios de comunicação, 
material de escritóri
execução das atividades, ficando também todos os impostos e taxas sob sua 
inteira responsabilidade. 
 
O pagamento será efetuado pela SETUR através de Ordem Bancária no banco, 
agência e conta corrente in
empresa contratada, da Nota Fiscal/Fatura de Serviços, devidamente atestada a 
sua conformidade pelo gestor designado pela SETUR para acompanhar e 
fiscalizar a execução contratual, conforme a Lei nº 14.133/21.
 
A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, ocorrerá 
quando a empresa contratada não produzir os resultados, deixar de executar, ou 
não executar com qualidade mínima exigida as atividades contratadas ou deixar 
de utilizar materi
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficar
empresa contratada providencie medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para o pagamento iniciar
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
Administração. 
 
Será designada pela Secretaria de Turismo, o fiscal do contrato que avaliará o 
cumprimento de todas as etapas descritas neste Termo de Referência. Os 
serviços considerados como não cumpridos integralmente, serão objeto de glosa, 
na proporção do descumpriment
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pagamento mediante apresentação de documentos que comprovem o 
cumprimento integral do objeto contratado, em relação às despesas com o 
pessoal, devendo ser comprovado o pagamento de toda a equipe contratada. 

O relatório de execução deverá ser encaminhado à Coordenação Geral e deverá 
ser acompanhado de documentação fotográfica, listagem dos participantes, entre 

A supervisão e o acompanhamento dos trabalhos serão realizado

A contratada deverá arcar com todas as despesas relacionadas à 
realização/desenvolvimento das atividades estabelecidas, assim como toda a 
logística necessária para realização dos trabalhos como: meios de comunicação, 
material de escritório, equipamentos e serviços de terceiros necessários à 
execução das atividades, ficando também todos os impostos e taxas sob sua 
inteira responsabilidade.  

O pagamento será efetuado pela SETUR através de Ordem Bancária no banco, 
agência e conta corrente indicados na proposta, mediante apresentação pela 
empresa contratada, da Nota Fiscal/Fatura de Serviços, devidamente atestada a 
sua conformidade pelo gestor designado pela SETUR para acompanhar e 
fiscalizar a execução contratual, conforme a Lei nº 14.133/21.  

A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, ocorrerá 
quando a empresa contratada não produzir os resultados, deixar de executar, ou 
não executar com qualidade mínima exigida as atividades contratadas ou deixar 
de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 
empresa contratada providencie medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
Administração.  

rá designada pela Secretaria de Turismo, o fiscal do contrato que avaliará o 
cumprimento de todas as etapas descritas neste Termo de Referência. Os 
serviços considerados como não cumpridos integralmente, serão objeto de glosa, 
na proporção do descumprimento das cláusulas deste Termo de Referência.
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pagamento mediante apresentação de documentos que comprovem o 
cumprimento integral do objeto contratado, em relação às despesas com o 

e toda a equipe contratada.  

O relatório de execução deverá ser encaminhado à Coordenação Geral e deverá 
ser acompanhado de documentação fotográfica, listagem dos participantes, entre 

A supervisão e o acompanhamento dos trabalhos serão realizados pela SETUR-

A contratada deverá arcar com todas as despesas relacionadas à 
realização/desenvolvimento das atividades estabelecidas, assim como toda a 
logística necessária para realização dos trabalhos como: meios de comunicação, 

o, equipamentos e serviços de terceiros necessários à 
execução das atividades, ficando também todos os impostos e taxas sob sua 

O pagamento será efetuado pela SETUR através de Ordem Bancária no banco, 
dicados na proposta, mediante apresentação pela 

empresa contratada, da Nota Fiscal/Fatura de Serviços, devidamente atestada a 
sua conformidade pelo gestor designado pela SETUR para acompanhar e 

 

A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, ocorrerá 
quando a empresa contratada não produzir os resultados, deixar de executar, ou 
não executar com qualidade mínima exigida as atividades contratadas ou deixar 

ais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
 

Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
á pendente até que a 

empresa contratada providencie medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
á após a regularização da situação e/ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

rá designada pela Secretaria de Turismo, o fiscal do contrato que avaliará o 
cumprimento de todas as etapas descritas neste Termo de Referência. Os 
serviços considerados como não cumpridos integralmente, serão objeto de glosa, 

o das cláusulas deste Termo de Referência. 
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MEMORIAL DECRITIVO MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 8.1 ESTRUTURA – CONTAINER:

8.1.1 CONTAINER:  

Modulo habitável padrão, fabricado em anéis de isolamento em poliuretano injetado, 
antichama retardante, termoacustico com paredes eletrostaticamente pintadas interna e 
externamente na cor VERDE com na espessura de 0,50 mm, modelo STAND DE VENDAS, 
teto forrado em painéis de eucaplac tipo colmeia, medindo 6,00 x 2,50 x 2,84m, 
contendo: lateral de 6m aberta, piso em compensado naval de 18,00mm revestido em 
manta emborrachada. Atendendo a NR 18 e NR 24.

8.1.2 SAPATA:  

A base deverá ter sapatas de concreto ou madeira 0,40x0,40m com altura ajustada para 
nivelamento nos pisos das áreas públicas das ru

8.1.3 RAMPA:  

Deverá ser confeccionada rampa de acesso para cadeirante com inclinação máxima de 
8,33% conforme NBR 9050. 

8.2 PISO:  

Piso vinílico em régua na cor amadeirado. 

8.3 FECHAMENTO EM TOLDO: 

Toldos em lona cor branca d
contra raio ultravioleta, anti
vulcanizada eletronicamente.  

• 1 TOLDO CORTINA 4,60x2,50m
 No início de cada cortina deverá ter 2 ilhoses para fix
container.  

8.4 REVESTIMENTOS: 

Plotagem do padrão figurativo fornecido pela SETUR. 

8.4.1 PLANTAS ARTIFICIAIS E NATURAIS:  
• Acima das bancadas: Tapete aramado de planta artificial 25x25cm com mini 

folhas, com aproximadamente 5 cm 
do fundo medindo 5,70x150m.  

• Plantas Samambaias nos cachepôs que deverão ser mantidas vivas e 
conservadas em todos os dias do evento. 
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ANEXO II 

 

MEMORIAL DECRITIVO MEMORIAL DESCRITIVO - SAT CARNAVAL 2025

CONTAINER:  

 

Modulo habitável padrão, fabricado em anéis de isolamento em poliuretano injetado, 
ma retardante, termoacustico com paredes eletrostaticamente pintadas interna e 

externamente na cor VERDE com na espessura de 0,50 mm, modelo STAND DE VENDAS, 
teto forrado em painéis de eucaplac tipo colmeia, medindo 6,00 x 2,50 x 2,84m, 

e 6m aberta, piso em compensado naval de 18,00mm revestido em 
manta emborrachada. Atendendo a NR 18 e NR 24. 

A base deverá ter sapatas de concreto ou madeira 0,40x0,40m com altura ajustada para 
nivelamento nos pisos das áreas públicas das ruas onde serão instalados. 

Deverá ser confeccionada rampa de acesso para cadeirante com inclinação máxima de 
8,33% conforme NBR 9050.  

Piso vinílico em régua na cor amadeirado.  

8.3 FECHAMENTO EM TOLDO:  

Toldos em lona cor branca de laminado flexível de alta resistência, anti-
contra raio ultravioleta, anti-mofo e seus substrato com 100% PVC e POLIESTER, 
vulcanizada eletronicamente.   

1 TOLDO CORTINA 4,60x2,50m 
No início de cada cortina deverá ter 2 ilhoses para fixação com cadeado na lateral do 

8.4 REVESTIMENTOS:  

Plotagem do padrão figurativo fornecido pela SETUR.  

PLANTAS ARTIFICIAIS E NATURAIS:   
Acima das bancadas: Tapete aramado de planta artificial 25x25cm com mini 
folhas, com aproximadamente 5 cm de espessura para revestimento da parede 
do fundo medindo 5,70x150m.   
Plantas Samambaias nos cachepôs que deverão ser mantidas vivas e 
conservadas em todos os dias do evento.  
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SAT CARNAVAL 2025 

Modulo habitável padrão, fabricado em anéis de isolamento em poliuretano injetado, 
ma retardante, termoacustico com paredes eletrostaticamente pintadas interna e 

externamente na cor VERDE com na espessura de 0,50 mm, modelo STAND DE VENDAS, 
teto forrado em painéis de eucaplac tipo colmeia, medindo 6,00 x 2,50 x 2,84m, 

e 6m aberta, piso em compensado naval de 18,00mm revestido em 

A base deverá ter sapatas de concreto ou madeira 0,40x0,40m com altura ajustada para 
as onde serão instalados.  

Deverá ser confeccionada rampa de acesso para cadeirante com inclinação máxima de 

-chama, protegida 
mofo e seus substrato com 100% PVC e POLIESTER, 

ação com cadeado na lateral do 

Acima das bancadas: Tapete aramado de planta artificial 25x25cm com mini 
de espessura para revestimento da parede 

Plantas Samambaias nos cachepôs que deverão ser mantidas vivas e 
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Nota: as plantas poderão ser substituídos por plotagem de alta resolução que r
imagens de flora regional, exclusivamente por solicitação e conveniência operacional do 
CONTRATANTE.  

8.4.2 PINTURA:  
 Pintura na cor verde.  

8.5 MARCENARIA: 

 Toda marcenaria será em MDF ultra15mm revestida com laminado melamínico 
amadeirado na cor carv

• 3 BANCADAS com 6 tomadas duplas e 8 carregadores de celular em cada, 
medindo 1,90x0,30m, h=1,10m e Esp=0,05m com tomadas embutidas.  

• 2 ARMÁRIOS para panfletaria com 2 portas, 1 prateleira e 1 fechadura em cada, 
medindo 1,00x0,

• BANCOS com base nos pés para ser parafusada no piso do container.  
• 2 CACHEPOTS para plantas medindo 1,60x0,20m, h=0,20m.
• 01 RAMPA PNE larg=1,00 e comp=1,50
 

 8.6 SERRALHERIA:   

• Guarda-corpo em aço galvanizado 1,30x0,90m com pintura esmalte
• Suporte para TV 50” em aço galvanizado;
• Alambrado para proteção do GERADOR DE ENERGIA 

 

8.7 PROTEÇAO CONTRA
Extintor de pó químico ABC, capacidade 8 kg, alcance médio do jato 5m, tempo de 
descarga 12s, NBR9443, 9444, 10721. O Exti
Demarcação de piso de um metro quadrado, em um campo vermelho de 70cm2 ladeado 
por faixas de 15cm na cor amarela, NBR 12693/1993.
 
8.8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 
 
8.8.1 FORNECIMENTO DE ENERGIA: 
A Empresa contratada dev
de fornecimento de energia elétrica em baixa tensão para atender os postos de Serviços 
de Atendimento ao Turista 
demandada pelo sistema de iluminaç
energia e equipamentos previstos neste Termo de Referência e demais necessidades, 
como apontadas no item 8.8. 
A Empresa deverá apresentar o projeto do ramal de entrada, conforme exigência da 
concessionária de en
diagrama unifilar, dimensionamento de cabos e disjuntores conforme a carga elétrica 
dos Postos de Serviços e Informações e Turísticas (PITs). 
 
8.8.2 GERADOR DE ENERGIA: 
Como forma de garantir o p
de ligação á rede pública em tempo hábil ou ainda, de eventual descontinuidade do 
fornecimento de energia elétrica por parte da Concessionária, a contratada poderá fazer 
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Nota: as plantas poderão ser substituídos por plotagem de alta resolução que r
imagens de flora regional, exclusivamente por solicitação e conveniência operacional do 

 

Toda marcenaria será em MDF ultra15mm revestida com laminado melamínico 
amadeirado na cor carvalho da Fademac ou similar.  

3 BANCADAS com 6 tomadas duplas e 8 carregadores de celular em cada, 
medindo 1,90x0,30m, h=1,10m e Esp=0,05m com tomadas embutidas.  
2 ARMÁRIOS para panfletaria com 2 portas, 1 prateleira e 1 fechadura em cada, 
medindo 1,00x0,30, h=0,90m.   
BANCOS com base nos pés para ser parafusada no piso do container.  
2 CACHEPOTS para plantas medindo 1,60x0,20m, h=0,20m. 
01 RAMPA PNE larg=1,00 e comp=1,50 

corpo em aço galvanizado 1,30x0,90m com pintura esmalte
Suporte para TV 50” em aço galvanizado; 
Alambrado para proteção do GERADOR DE ENERGIA  

8.7 PROTEÇAO CONTRA-INCÊNDIO:  
Extintor de pó químico ABC, capacidade 8 kg, alcance médio do jato 5m, tempo de 
descarga 12s, NBR9443, 9444, 10721. O Extintor deverá ser fixado a 1,80m do piso. 
Demarcação de piso de um metro quadrado, em um campo vermelho de 70cm2 ladeado 
por faixas de 15cm na cor amarela, NBR 12693/1993. 

8.8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:  

8.8.1 FORNECIMENTO DE ENERGIA:  
A Empresa contratada deverá providenciar junto á Concessionária a prestação de serviço 
de fornecimento de energia elétrica em baixa tensão para atender os postos de Serviços 
de Atendimento ao Turista – SAT CARNAVAL levando em conta a necessidade 
demandada pelo sistema de iluminação interna e externa, bem como os pontos de 
energia e equipamentos previstos neste Termo de Referência e demais necessidades, 
como apontadas no item 8.8.  
A Empresa deverá apresentar o projeto do ramal de entrada, conforme exigência da 
concessionária de energia e normas vigentes de instalações elétricas, contendo 
diagrama unifilar, dimensionamento de cabos e disjuntores conforme a carga elétrica 
dos Postos de Serviços e Informações e Turísticas (PITs).  

8.8.2 GERADOR DE ENERGIA:  
Como forma de garantir o pleno funcionamento das unidades no caso da impossibilidade 
de ligação á rede pública em tempo hábil ou ainda, de eventual descontinuidade do 
fornecimento de energia elétrica por parte da Concessionária, a contratada poderá fazer 
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Nota: as plantas poderão ser substituídos por plotagem de alta resolução que remetam a 
imagens de flora regional, exclusivamente por solicitação e conveniência operacional do 

Toda marcenaria será em MDF ultra15mm revestida com laminado melamínico 

3 BANCADAS com 6 tomadas duplas e 8 carregadores de celular em cada, 
medindo 1,90x0,30m, h=1,10m e Esp=0,05m com tomadas embutidas.   
2 ARMÁRIOS para panfletaria com 2 portas, 1 prateleira e 1 fechadura em cada, 

BANCOS com base nos pés para ser parafusada no piso do container.   

corpo em aço galvanizado 1,30x0,90m com pintura esmalte na cor cinza; 

Extintor de pó químico ABC, capacidade 8 kg, alcance médio do jato 5m, tempo de 
ntor deverá ser fixado a 1,80m do piso. 

Demarcação de piso de um metro quadrado, em um campo vermelho de 70cm2 ladeado 

erá providenciar junto á Concessionária a prestação de serviço 
de fornecimento de energia elétrica em baixa tensão para atender os postos de Serviços 

SAT CARNAVAL levando em conta a necessidade 
ão interna e externa, bem como os pontos de 

energia e equipamentos previstos neste Termo de Referência e demais necessidades, 

A Empresa deverá apresentar o projeto do ramal de entrada, conforme exigência da 
ergia e normas vigentes de instalações elétricas, contendo 

diagrama unifilar, dimensionamento de cabos e disjuntores conforme a carga elétrica 

leno funcionamento das unidades no caso da impossibilidade 
de ligação á rede pública em tempo hábil ou ainda, de eventual descontinuidade do 
fornecimento de energia elétrica por parte da Concessionária, a contratada poderá fazer 
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uso de geradores de energia
necessário:   

• Um quadro reversor para a comutação manual realizada pelo técnico do gerador 
locado; 

• O projeto deste quadro á ser aprovado com antecedência por parte dos técnicos 
desta SETUR;  

• Adaptação de t
se refere a estrutura de modo que seu funcionamento garanta a continuidade 
dos serviços oferecidos nos postos de 
SAT CARNAVAL,
abrigados de intempéries, vandalismo e minimizados riscos de furtos;  

• Abrigar o gerador de modo a prevenir acidentes com os profissionais, turistas e 
usuários dos serviços oferecidos pelo Projeto Guias e Monitores bem como 
público em geral. 

 
Todas as providências e custos relacionados á utilização dos geradores, serão de total 
responsabilidade da Contratada. 
 
8.8.3 SUPRIMENTO DE ENERGIA:
Serão instalados conforme Projeto Elétrico anexo, os itens:  

• QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENER
monopolares sem barramento, de sobrepor, em chapa metálica;  

• ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÁSICA 50A com poste de 
concreto, inclusive cabeamento, caixa de proteção para medidor e aterramento;  
PONTOS DE TOMADA
plástica 20x10mm,"Sistema X", inclusive aterramento;  

• INTERRUPTORES SIMPLES (3 módulos), 10a/250v;  
• ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, classe leve, dn 20 mm (3/4) e dn 25 mm 

(1) aparente, instalado em 
• CONDULETE DE ALUMÍNIO, tipo c, e, t, x e lr, para eletroduto de aço 

galvanizado dn 20 mm (3/4'');  
• CABO DE COBRE flexível isolado, 2,5 mm² e 6 mm², anti

para circuitos terminais; 
• Além dos itens acima mencionado, a cont

conforme as exigências da Concessionária e para isso deverá manter, 
antecipadamente tratativas com a mesma e fazer visita tecnica 
conjuntamente com esta SETUR, prepostos da contratada os quais 
serão responsáveis pela instalação e lig
prepostos da própria Concessionária. 
 

8.8.4 EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS/ELETRÔNICOS: 

8.8.4.2 TELEVISÃO:

• TV SMART 50" Full HD com Conversor Digital, 2 HDMI e 2 USB Wi
transmissão de vídeo institucional do estado salvo em pendr
fixada na parede do container com suporte metálico apropriado. 
8.8.4.3 CARREGADORES DE CELULAR: 
Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de 07 
carregadores/equipamento (SAT) e cabos para carregador compatíveis com 
os aparelhos
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uso de geradores de energia compatíveis com a carga elétrica Para isso, será 

Um quadro reversor para a comutação manual realizada pelo técnico do gerador 

O projeto deste quadro á ser aprovado com antecedência por parte dos técnicos 
desta SETUR;   
Adaptação de todas as unidade para a utilização eventual dos geradores no que 
se refere a estrutura de modo que seu funcionamento garanta a continuidade 
dos serviços oferecidos nos postos de Serviços de Atendimento ao Turista 
SAT CARNAVAL, sem prejuízo ao conforto e ao visual e deverão estar 
abrigados de intempéries, vandalismo e minimizados riscos de furtos;  
Abrigar o gerador de modo a prevenir acidentes com os profissionais, turistas e 
usuários dos serviços oferecidos pelo Projeto Guias e Monitores bem como 

em geral.  

Todas as providências e custos relacionados á utilização dos geradores, serão de total 
responsabilidade da Contratada.  

8.8.3 SUPRIMENTO DE ENERGIA:  
Serão instalados conforme Projeto Elétrico anexo, os itens:   

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA p/ 6 disjuntores termomagnéticos 
monopolares sem barramento, de sobrepor, em chapa metálica;  
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÁSICA 50A com poste de 
concreto, inclusive cabeamento, caixa de proteção para medidor e aterramento;  
PONTOS DE TOMADAS 2p+t de sobrepor, 10 A, de uso geral, ABNT, c/canaleta 
plástica 20x10mm,"Sistema X", inclusive aterramento;   
INTERRUPTORES SIMPLES (3 módulos), 10a/250v;   
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, classe leve, dn 20 mm (3/4) e dn 25 mm 
(1) aparente, instalado em teto ou parede;   
CONDULETE DE ALUMÍNIO, tipo c, e, t, x e lr, para eletroduto de aço 
galvanizado dn 20 mm (3/4'');   
CABO DE COBRE flexível isolado, 2,5 mm² e 6 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, 
para circuitos terminais;  
Além dos itens acima mencionado, a contratada deverá executar 
conforme as exigências da Concessionária e para isso deverá manter, 
antecipadamente tratativas com a mesma e fazer visita tecnica 
conjuntamente com esta SETUR, prepostos da contratada os quais 
serão responsáveis pela instalação e ligação com a rede pública e 
prepostos da própria Concessionária.  

8.8.4 EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS/ELETRÔNICOS:  

8.8.4.2 TELEVISÃO: 

TV SMART 50" Full HD com Conversor Digital, 2 HDMI e 2 USB Wi
transmissão de vídeo institucional do estado salvo em pendr
fixada na parede do container com suporte metálico apropriado. 
8.8.4.3 CARREGADORES DE CELULAR:  
Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de 07 
carregadores/equipamento (SAT) e cabos para carregador compatíveis com 
os aparelhos de celular disponíveis hoje no mercado. Os carregadores 
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compatíveis com a carga elétrica Para isso, será 

Um quadro reversor para a comutação manual realizada pelo técnico do gerador 

O projeto deste quadro á ser aprovado com antecedência por parte dos técnicos 

odas as unidade para a utilização eventual dos geradores no que 
se refere a estrutura de modo que seu funcionamento garanta a continuidade 

Serviços de Atendimento ao Turista – 
o visual e deverão estar 

abrigados de intempéries, vandalismo e minimizados riscos de furtos;   
Abrigar o gerador de modo a prevenir acidentes com os profissionais, turistas e 
usuários dos serviços oferecidos pelo Projeto Guias e Monitores bem como 

Todas as providências e custos relacionados á utilização dos geradores, serão de total 

GIA p/ 6 disjuntores termomagnéticos 
monopolares sem barramento, de sobrepor, em chapa metálica;   
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÁSICA 50A com poste de 
concreto, inclusive cabeamento, caixa de proteção para medidor e aterramento;  

S 2p+t de sobrepor, 10 A, de uso geral, ABNT, c/canaleta 

ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, classe leve, dn 20 mm (3/4) e dn 25 mm 

CONDULETE DE ALUMÍNIO, tipo c, e, t, x e lr, para eletroduto de aço 

chama 0,6/1,0 kv, 

ratada deverá executar 
conforme as exigências da Concessionária e para isso deverá manter, 
antecipadamente tratativas com a mesma e fazer visita tecnica 
conjuntamente com esta SETUR, prepostos da contratada os quais 

ação com a rede pública e 

TV SMART 50" Full HD com Conversor Digital, 2 HDMI e 2 USB Wi-Fi para 
transmissão de vídeo institucional do estado salvo em pendrive. A TV será 
fixada na parede do container com suporte metálico apropriado.  

Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de 07 
carregadores/equipamento (SAT) e cabos para carregador compatíveis com 

de celular disponíveis hoje no mercado. Os carregadores 
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deverão ter capacidade de carregamento adequada, e durarem todo o 
período do evento. Em caso de dano por uso ou por mau uso, a 
CONTRATADA deverá substituir o cabo ou carregador danificado 
imediatamen

• Carregador/Fonte 10W original USB para cabo de celular;  
• Cabo para carregador de celular ( Iphone 7, Iphone 15 ou mais avançado 

03 unidades) e
 
8.8.4.4. CLIMATIZADOR DE AR EVAPORATIVO PROFISSIONAL 
INDUSTRIAL
 

 

 
8.8.4.5. LETREIRO LUMINOSO CIRCULAR:
 

Diâmetro = 1,0m.     
                            
 
 
Diâmetro = 1,0m.
  
8.8.4.6 RESPONSABILIDADE: 
 
È de inteira responsabilidade da Empresa Contratada providenciar junto a 
Concessionária, o fornecimento de energia elétrica em baixa tensão para 
atender os Postos de Serviços e Infor
totalidade, como previsto neste Termo. 
 
Para tal, a Empresa deverá levar em conta previamente: 
 

 

 

 

 

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

deverão ter capacidade de carregamento adequada, e durarem todo o 
período do evento. Em caso de dano por uso ou por mau uso, a 
CONTRATADA deverá substituir o cabo ou carregador danificado 
imediatamente.   
Carregador/Fonte 10W original USB para cabo de celular;  
Cabo para carregador de celular ( Iphone 7, Iphone 15 ou mais avançado 
03 unidades) e Android (04 unidades).  

8.8.4.4. CLIMATIZADOR DE AR EVAPORATIVO PROFISSIONAL 
INDUSTRIAL:  

Alimentação Elétrica: 110V (VERIFICAR               
DISPONIBILIDADE DE TENSÃO NO LOCAL);

 

Frequência: 60hZ;  

Capacidade: 70L;  

Consumo: 210W/h;  

Vazão de ar: 5.000m³/h;  

Dimensões aproximadas: 68cm x 125cm x 42cm; 

Peso Líquido: 19Kgs;  

OBS: Manter os aparelhos abastecidos com água 
constantemente.  

8.8.4.5. LETREIRO LUMINOSO CIRCULAR:  

Luminoso Redondo 70cm Dupla Face Externo 
em led para projeção do símbolo Internacional 
de Informações Turísticas.  

Diâmetro = 1,0m.      
                            Instalação na parte superior do módulo;

Diâmetro = 1,0m. 

8.8.4.6 RESPONSABILIDADE:  

È de inteira responsabilidade da Empresa Contratada providenciar junto a 
Concessionária, o fornecimento de energia elétrica em baixa tensão para 
atender os Postos de Serviços e Informações e Turísticas (SATs) em sua 
totalidade, como previsto neste Termo.  

tal, a Empresa deverá levar em conta previamente:  

53/77 

deverão ter capacidade de carregamento adequada, e durarem todo o 
período do evento. Em caso de dano por uso ou por mau uso, a 
CONTRATADA deverá substituir o cabo ou carregador danificado 

Carregador/Fonte 10W original USB para cabo de celular;   
Cabo para carregador de celular ( Iphone 7, Iphone 15 ou mais avançado – 

8.8.4.4. CLIMATIZADOR DE AR EVAPORATIVO PROFISSIONAL 

o Elétrica: 110V (VERIFICAR               
DISPONIBILIDADE DE TENSÃO NO LOCAL); 

Dimensões aproximadas: 68cm x 125cm x 42cm;  

stecidos com água 

Luminoso Redondo 70cm Dupla Face Externo 
em led para projeção do símbolo Internacional 

arte superior do módulo; 

È de inteira responsabilidade da Empresa Contratada providenciar junto a 
Concessionária, o fornecimento de energia elétrica em baixa tensão para 

mações e Turísticas (SATs) em sua 
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 Visita técnica prévia com a participação da contratada, de preposto 
da Prefeitura, da Concessionária de Energia e desta SETU

 O local determinado para a implantação dos praticáveis;
 Todas as exigências da Concessionária quer seja de projeto, 

construção, instalação e operação;  
 Possíveis necessidades de articulação e autorização de outros órgão 

do Poder Público;
   Manter con

das equipes terceirizadas, ou não, da Concessionárias, encarregadas 
pela ligação do equipamento á rede pública e sua manutenção;  

 A fiação deve ser aérea, proveniente de poste e ligada diretamente 
à rede 

   Acompanhar o cronograma de ligação da rede elétrica aos 
praticáveis, pela concessionária.

 

 È de inteira responsabilidade da Empresa Contratada 
pela instalação, funcionamento, manutenção e consumo de energia pel
Serviços de Atendimento ao Turista 
período de funcionamento, como definido neste TR. 

8.8.4.6 PENALIDADES:  

Qualquer das unidades que não esteja em pleno funcionamento no que se refere á energia 
elétrica, pontos de eletricidade, iluminação e equipamentos, implicará nas seguintes 
penalidades á Empresa Contratada:  

 Imediata remoção da estrutura do local do evento/funcionamento;
 Glosa das unidades / dia;
 Multas legais previstas no respectivo contrato.

 

Por força de autorização exclusiva da Coordenação desta SETUR, os
Atendimento ao Turista –
operação, não tiver ligado á rede pública de energia, poderá funcionar com gerador de e
conforme item 8.10.3.  

8.9 . COMUNICAÇÃO VISUAL: 

O Projeto de Comunicação Visual será oportunamente fornecido pela SETUR BA. 

8.9.1. COMUNIAÇÃO VISUAL 

 PLATIBANDA MAIOR em poliestireno 4 mm com adesivo impresso em alta resolução e 
com estrutura em metalon. 6,000 x 0,750m 

 PLATIBANDA MENOR em poliestireno 4 mm com adesivo impresso em alta resolução e 
com estrutura em metalon. 2,500 x 0,850m 

 FACHADA FUNDO adesivo blackout fosco impresso em alta resolução com instalação
6,000 x 2,400m – 01 und;  

 FACHADA LATERAL adesivo blackout fosco impresso em alta resolução com instalação. 
2,500 x 2,400m – 2 und;  

 

 PORTICO em poliestireno 4 mm com adesivo impresso em alta resolução e luminoso “i” 
com 55 cm iluminado. 1,400 x 3,350m

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

Visita técnica prévia com a participação da contratada, de preposto 
da Prefeitura, da Concessionária de Energia e desta SETU
O local determinado para a implantação dos praticáveis;
Todas as exigências da Concessionária quer seja de projeto, 
construção, instalação e operação;   
Possíveis necessidades de articulação e autorização de outros órgão 
do Poder Público; 

Manter contato com os gerentes, Coordenadores e Supervisores 
das equipes terceirizadas, ou não, da Concessionárias, encarregadas 
pela ligação do equipamento á rede pública e sua manutenção;  
A fiação deve ser aérea, proveniente de poste e ligada diretamente 
à rede pública; 

Acompanhar o cronograma de ligação da rede elétrica aos 
praticáveis, pela concessionária. 

È de inteira responsabilidade da Empresa Contratada arcar com todos os custos gerados 
pela instalação, funcionamento, manutenção e consumo de energia pel
Serviços de Atendimento ao Turista – SAT CARNAVAL em sua totalidade e em todo o 
período de funcionamento, como definido neste TR.  

Qualquer das unidades que não esteja em pleno funcionamento no que se refere á energia 
trica, pontos de eletricidade, iluminação e equipamentos, implicará nas seguintes 

penalidades á Empresa Contratada:   

Imediata remoção da estrutura do local do evento/funcionamento; 
Glosa das unidades / dia; 
Multas legais previstas no respectivo contrato. 

Por força de autorização exclusiva da Coordenação desta SETUR, os postos de 
– SAT CARNAVAL, que por ventura, até a data de início da 

operação, não tiver ligado á rede pública de energia, poderá funcionar com gerador de e

8.9 . COMUNICAÇÃO VISUAL:  

O Projeto de Comunicação Visual será oportunamente fornecido pela SETUR BA. 

8.9.1. COMUNIAÇÃO VISUAL - CARNAVAL:  

PLATIBANDA MAIOR em poliestireno 4 mm com adesivo impresso em alta resolução e 
strutura em metalon. 6,000 x 0,750m – 2 und;   

PLATIBANDA MENOR em poliestireno 4 mm com adesivo impresso em alta resolução e 
com estrutura em metalon. 2,500 x 0,850m – 2 und;   
FACHADA FUNDO adesivo blackout fosco impresso em alta resolução com instalação

01 und;   
FACHADA LATERAL adesivo blackout fosco impresso em alta resolução com instalação. 

2 und;   

PORTICO em poliestireno 4 mm com adesivo impresso em alta resolução e luminoso “i” 
com 55 cm iluminado. 1,400 x 3,350m (fotos em redes sociais);   
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Visita técnica prévia com a participação da contratada, de preposto 
da Prefeitura, da Concessionária de Energia e desta SETUR;   
O local determinado para a implantação dos praticáveis; 
Todas as exigências da Concessionária quer seja de projeto, 

Possíveis necessidades de articulação e autorização de outros órgão 

tato com os gerentes, Coordenadores e Supervisores 
das equipes terceirizadas, ou não, da Concessionárias, encarregadas 
pela ligação do equipamento á rede pública e sua manutenção;   
A fiação deve ser aérea, proveniente de poste e ligada diretamente 

Acompanhar o cronograma de ligação da rede elétrica aos 

arcar com todos os custos gerados 
pela instalação, funcionamento, manutenção e consumo de energia pelos postos de 

em sua totalidade e em todo o 

Qualquer das unidades que não esteja em pleno funcionamento no que se refere á energia 
trica, pontos de eletricidade, iluminação e equipamentos, implicará nas seguintes 

postos de Serviços de 
que por ventura, até a data de início da 

operação, não tiver ligado á rede pública de energia, poderá funcionar com gerador de energia 

O Projeto de Comunicação Visual será oportunamente fornecido pela SETUR BA.  

PLATIBANDA MAIOR em poliestireno 4 mm com adesivo impresso em alta resolução e 

PLATIBANDA MENOR em poliestireno 4 mm com adesivo impresso em alta resolução e 

FACHADA FUNDO adesivo blackout fosco impresso em alta resolução com instalação. 

FACHADA LATERAL adesivo blackout fosco impresso em alta resolução com instalação. 

PORTICO em poliestireno 4 mm com adesivo impresso em alta resolução e luminoso “i” 
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 MOLDURA FOTO adesivo blackout fosco impresso em alta resolução com instalação. 
1,000 x 0,900m – 1 und; 

 BALÇÃO adesivo blackout fosco impresso em alta resolução com instalação. 1,000 x 
0,900m – 1 und;   

 PAREDE INTERNA adesivo b
2,500 x 2,400m – 1 und.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

MOLDURA FOTO adesivo blackout fosco impresso em alta resolução com instalação. 
1 und;  

BALÇÃO adesivo blackout fosco impresso em alta resolução com instalação. 1,000 x 

PAREDE INTERNA adesivo blackout fosco impresso em alta resolução com instalação.
1 und. 

55/77 

MOLDURA FOTO adesivo blackout fosco impresso em alta resolução com instalação. 

BALÇÃO adesivo blackout fosco impresso em alta resolução com instalação. 1,000 x 

lackout fosco impresso em alta resolução com instalação. 
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MODELO DE DESCRIÇÃO

 

 

 

 
[Identificação completa do representante do licitante
devidamente constituído de [Identificação completa do licitante
LICITANTE, para fins de participação no c
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

 

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente por mim e o conteúdo da proposta 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para p
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 
licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

LOTE /ITEM 

  

DESCRIÇÃ
O 

 

  

  

                                                                           

                                                                      

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

ANEXO 
DESCRIÇÃO DE PROPOSTA E DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 

 

 

[Identificação completa do representante do licitante], como representante 
[Identificação completa do licitante], doravante denominado 

LICITANTE, para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 
licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

Modalidade de Licitação 

 

Número

 

ESCRIÇÃ    

   

   

                                                                           VALOR TOTAL DO 
LOTE/ITEM (MENSAL) 

R$

                                                                      VALOR TOTAL DO 
LOTE/ITEM (GLOBAL) 

R$

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (             
[≥60]
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ELABORAÇÃO 

 

 

, como representante 
doravante denominado 

ertame licitatório acima identificado, declaro, sob as 

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

articipar desta licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

Número 

 

 

R$ 

R$ 

             )  DIAS 
≥60] 
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(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na deci
outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discu
potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto;

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutid
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

 

(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos 
poderes e informações para firmá

 

 
Salvador, _____de ______

_____________________________________________________________

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
 

 

MODELO DE DESCRIÇÃO

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na deci
outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Salvador, _____de __________________ de 20__. 

_____________________________________________________________

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 
DESCRIÇÃO DE PROPOSTA E DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
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(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou 
tido com qualquer outro participante 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou 
o ou recebido de qualquer integrante do 

(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos 

_____________________________________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

ELABORAÇÃO 
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[Identificação completa do representante do licitante
devidamente constituído de [Identificação completa do licitante
LICITANTE, para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

 

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborad
independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 
licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

 

LOTE /ITEM 

  

DESCRIÇÃ
O 

 

  

  

                                                                           

                                                          

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

 
 

 

 

[Identificação completa do representante do licitante], como representante 
[Identificação completa do licitante], doravante denominado 

LICITANTE, para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborad
independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 
licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

Modalidade de Licitação 

 

Número

 

DESCRIÇÃ    

   

   

                                                                           VALOR TOTAL DO 
LOTE/ITEM (MENSAL) 

R$

                                                                      VALOR TOTAL DO 
LOTE/ITEM (GLOBAL) 

R$

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (             
[≥60]
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, como representante 
avante denominado 

LICITANTE, para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as 

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

Número 

 

 

R$ 

R$ 

             )  DIAS 
≥60] 
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(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no tod
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto;

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no tod
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

 

(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos 
poderes e informações para firmá

 

 
Salvador, _____de __________________ de 20__.

_____________________________________________________________

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO DE PROVA DE CAPACIDADE OP
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, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no tod
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no tod
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos 
res e informações para firmá-la. 

Salvador, _____de __________________ de 20__. 

_____________________________________________________________

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA

ANEXO 

MODELO DE PROVA DE CAPACIDADE OPERACIONAL  
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, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos 

_____________________________________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL

 

 

Declaramos, para fins de habilitação em processo licitatório/contratação direta, que a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, prestou serviço de xxxxxxxxxxxxxxxx, atendendo 
integralmente as especificações contratadas, inexistindo, até a presente data, registros 
negativos que comprometam a prestação.

Especificação 

 

 

 

 

Salvador _____de __________________ de  20___.

_____________________________________________________________

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA

 

 

 

1 . Informações básicas do documento:

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL 

 

 

Declaramos, para fins de habilitação em processo licitatório/contratação direta, que a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXXXXX, com endereço na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, prestou serviço de xxxxxxxxxxxxxxxx, atendendo 
integralmente as especificações contratadas, inexistindo, até a presente data, registros 
negativos que comprometam a prestação. 

 

Quantitativo 

 

 

 

 

 

Salvador _____de __________________ de  20___. 

_____________________________________________________________

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA

 

Estudo Técnico Preliminar 

 
Informações básicas do documento: 

Modalidade de Licitação/contratação 
direta 
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Declaramos, para fins de habilitação em processo licitatório/contratação direta, que a empresa 
XXXXX, com endereço na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, prestou serviço de xxxxxxxxxxxxxxxx, atendendo 
integralmente as especificações contratadas, inexistindo, até a presente data, registros 

Prazo de 
execução 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

 

 

 

 

Modalidade de Licitação/contratação Número 
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  Número do processo administrativo (

 
1. . Necessidades: 

2.1 Descrição da necessidade:

a Problemas Identificados: 
  

i Ausência de recurso humano qualificado para fazer frente a demanda.
ii Ausência de fardamentos, equipamento
iii Garantia de segurança nas instalações físicas.

  
b Objetivo almejado com os serviços:

  
Intensificar a promoção do Destino Bahia em 2025/2026 e de elevar o patamar da boa 
receptividade característica do povo 
qualificados aos visitantes e turistas, disponibilizando um atendimento diferenciado de 
informações sobre equipamentos, serviços e atrativos naturais e histórico
a rede de profissionais contratados, os quais são distribuídos , durante o período momesco em 
Salvador, alocando 04 equipamentos nos 03 principais circuitos do Carnaval.
  

c Necessidade da contratação:
  

i Disponibilizar profissionais qualificados e equipamentos adequados em
concentração significativa de turistas e visitantes e fluxo intenso de foliões em geral;

ii Planejar e executar a logística de distribuição de profissionais, equipamentos e material 
promocional nos principais circuitos do Carnaval.
  
b) Área requisitante: 
  
Superintendência de Promoção e Serviços Turísticos 
  
c) Descrição dos Requisitos da Contratação:

Os requisitos de contratação, bem como a especificação técnica estão descrito no Anexo I 
Descritivo do escopo do serviço e es

2. Solução 

a) Levantamento de Mercado:
  
Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o problema 
existente, sendo estudados processos de contratações semelhantes feitas por este e outros 
órgãos, por meio de consultas a outros editais, com a
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Secretaria. 
  
Solução 1: Execução pelo próprio ente. Uma das soluções de mercado seria a
pelo ente estadual, todavia esta acarretaria morosidade e ineficiência da política pública; 
somando a isso o Estado não detém em seu quadro profissionais em quantitativo e qualificação 
técnica necessários para execução do objeto pretendid
comum na seara pública. 
  

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

Número do processo administrativo (032.2288.2024.0011431-10) 

2.1 Descrição da necessidade: 

Ausência de recurso humano qualificado para fazer frente a demanda. 
Ausência de fardamentos, equipamentos operacionais para fazer frente a demanda;
Garantia de segurança nas instalações físicas. 

Objetivo almejado com os serviços: 

Intensificar a promoção do Destino Bahia em 2025/2026 e de elevar o patamar da boa 
receptividade característica do povo baiano, ofertando produtos e serviços cada vez mais 
qualificados aos visitantes e turistas, disponibilizando um atendimento diferenciado de 
informações sobre equipamentos, serviços e atrativos naturais e histórico-culturais, capacitando 

nais contratados, os quais são distribuídos , durante o período momesco em 
Salvador, alocando 04 equipamentos nos 03 principais circuitos do Carnaval. 

Necessidade da contratação: 

Disponibilizar profissionais qualificados e equipamentos adequados em horários onde há 
concentração significativa de turistas e visitantes e fluxo intenso de foliões em geral;

Planejar e executar a logística de distribuição de profissionais, equipamentos e material 
promocional nos principais circuitos do Carnaval. 

Superintendência de Promoção e Serviços Turísticos - SUPROSET. 

Descrição dos Requisitos da Contratação: 

Os requisitos de contratação, bem como a especificação técnica estão descrito no Anexo I 
Descritivo do escopo do serviço e especificações técnicas. 

Levantamento de Mercado: 

Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o problema 
existente, sendo estudados processos de contratações semelhantes feitas por este e outros 

io de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 

Solução 1: Execução pelo próprio ente. Uma das soluções de mercado seria a
pelo ente estadual, todavia esta acarretaria morosidade e ineficiência da política pública; 
somando a isso o Estado não detém em seu quadro profissionais em quantitativo e qualificação 
técnica necessários para execução do objeto pretendido. Além do que não é uma prática 
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s operacionais para fazer frente a demanda; 

Intensificar a promoção do Destino Bahia em 2025/2026 e de elevar o patamar da boa 
baiano, ofertando produtos e serviços cada vez mais 

qualificados aos visitantes e turistas, disponibilizando um atendimento diferenciado de 
culturais, capacitando 

nais contratados, os quais são distribuídos , durante o período momesco em 

horários onde há 
concentração significativa de turistas e visitantes e fluxo intenso de foliões em geral; 

Planejar e executar a logística de distribuição de profissionais, equipamentos e material 

Os requisitos de contratação, bem como a especificação técnica estão descrito no Anexo I – 

Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o problema 
existente, sendo estudados processos de contratações semelhantes feitas por este e outros 

finalidade de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 

Solução 1: Execução pelo próprio ente. Uma das soluções de mercado seria a própria execução 
pelo ente estadual, todavia esta acarretaria morosidade e ineficiência da política pública; 
somando a isso o Estado não detém em seu quadro profissionais em quantitativo e qualificação 

o. Além do que não é uma prática 
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Solução 2: Contratação de empresa via licitação na modalidade pregão eletrônico, no modo de 
disputa “aberto e fechado”, por menor preço. A realização de um processo licitatório é uma 
solução já experienciada por este órgão em contratações anteriores, a exemplo do processo nº 
032.2292.2023.0009870-22, realizado por esta Superintendência.
  
Ao observar as soluções postas, ponderando
preceitos legais implícitos em cada uma das opções, entende
o apresentado pela solução 2.
  
Para a escolha da modalidade apropriada, na fase de planejamento, considerou
da combinação dos parâmetros de licitação na modalidade pregão 
por se tratar de serviço comum, possuindo objeto com padrões de desempenho e qualidade 
com viabilidade da Administração caracterizar suas especificações em edital e dado ao domínio 
do mercado acerca de sua execução, sendo a que
que mais promove a competição, levando
eficiência e padronização, bem como práticas de mercado.
  
Nesta senda, importante destacar ainda que o modo de disputa 
uma “modelagem” mais eficaz no tocante à revelação incentivada de informações confiáveis por 
parte dos licitantes, aliada à maximização dos interesses da Administração na escolha da 
proposta mais vantajosa e com menores custos 
entre as etapas “aberta” e “fechada” potencializa o incentivo de revelação da melhor valoração 
subjetiva acerta do objeto por parte dos concorrentes e o fato de haver a delimitação máxima 
de tempo de duração da disputa reduz os custos de transação para a Administração.
  
O tipo de solução reflete a abordagem escolhida pelo órgão para resolver o problema de 
negócio enfrentado. 
  
b) Descrição da solução como um todo:

Contratação de empresa especializada para execut
MANUTENÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E DESMONTAGEM DE POSTOS DE SERVIÇOS 
DE ATENDIMENTO AO TURISTA, NO AMBITO DO PROGRAMA BAHIA RECEPTIVA 
PROJETO CARNAVAL 2025
(quarta feira de cinzas). 

Considerando a baixa complexidade desta contratação, bem como seu pequeno valor, 
recomendamos a não admissão de empresas reunidas em consórcio a fim de dinamizar a 
contratação que deverá ocorrer em um prazo curto de tempo.

c) Estimativa das Quantidades a serem Contratadas:

ITEM 

1 

Confecção, Instalação, Manutenção, 
Operacionalização E Desmontagem De Postos 
De Serviços De Atendimento Ao Turista, No 
Ambito Do Programa Bahia Receptiva 
Projeto Carnaval 2025

  

d) Estimativa do Valor da Contratação

ITEM DISCRIMINAÇAO

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

Solução 2: Contratação de empresa via licitação na modalidade pregão eletrônico, no modo de 
disputa “aberto e fechado”, por menor preço. A realização de um processo licitatório é uma 

erienciada por este órgão em contratações anteriores, a exemplo do processo nº 
22, realizado por esta Superintendência. 

Ao observar as soluções postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, assim como os 
ícitos em cada uma das opções, entende-se como formato mais adequado 

o apresentado pela solução 2. 

Para a escolha da modalidade apropriada, na fase de planejamento, considerou
da combinação dos parâmetros de licitação na modalidade pregão eletrônico, por menor preço, 
por se tratar de serviço comum, possuindo objeto com padrões de desempenho e qualidade 
com viabilidade da Administração caracterizar suas especificações em edital e dado ao domínio 
do mercado acerca de sua execução, sendo a que mais se aproxima dos requisitos definidos e 
que mais promove a competição, levando-se em conta os aspectos de economicidade, eficácia, 
eficiência e padronização, bem como práticas de mercado. 

Nesta senda, importante destacar ainda que o modo de disputa “aberto e fechado” apresenta 
uma “modelagem” mais eficaz no tocante à revelação incentivada de informações confiáveis por 
parte dos licitantes, aliada à maximização dos interesses da Administração na escolha da 
proposta mais vantajosa e com menores custos de transação possíveis. Afinal, a combinação 
entre as etapas “aberta” e “fechada” potencializa o incentivo de revelação da melhor valoração 
subjetiva acerta do objeto por parte dos concorrentes e o fato de haver a delimitação máxima 

disputa reduz os custos de transação para a Administração.

O tipo de solução reflete a abordagem escolhida pelo órgão para resolver o problema de 

Descrição da solução como um todo: 

Contratação de empresa especializada para executar a CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E DESMONTAGEM DE POSTOS DE SERVIÇOS 
DE ATENDIMENTO AO TURISTA, NO AMBITO DO PROGRAMA BAHIA RECEPTIVA 
PROJETO CARNAVAL 2025, no período de 27 de fevereiro (quinta-feira) à 05 de março 

Considerando a baixa complexidade desta contratação, bem como seu pequeno valor, 
recomendamos a não admissão de empresas reunidas em consórcio a fim de dinamizar a 
contratação que deverá ocorrer em um prazo curto de tempo. 

antidades a serem Contratadas: 

DISCRIMINAÇAO UND. 
Confecção, Instalação, Manutenção, 
Operacionalização E Desmontagem De Postos 
De Serviços De Atendimento Ao Turista, No 
Ambito Do Programa Bahia Receptiva – 
Projeto Carnaval 2025 

und 

stimativa do Valor da Contratação: 

DISCRIMINAÇAO UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL
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Solução 2: Contratação de empresa via licitação na modalidade pregão eletrônico, no modo de 
disputa “aberto e fechado”, por menor preço. A realização de um processo licitatório é uma 

erienciada por este órgão em contratações anteriores, a exemplo do processo nº 

se os encargos de cada uma delas, assim como os 
se como formato mais adequado 

Para a escolha da modalidade apropriada, na fase de planejamento, considerou-se a aplicação 
eletrônico, por menor preço, 

por se tratar de serviço comum, possuindo objeto com padrões de desempenho e qualidade 
com viabilidade da Administração caracterizar suas especificações em edital e dado ao domínio 

mais se aproxima dos requisitos definidos e 
se em conta os aspectos de economicidade, eficácia, 

“aberto e fechado” apresenta 
uma “modelagem” mais eficaz no tocante à revelação incentivada de informações confiáveis por 
parte dos licitantes, aliada à maximização dos interesses da Administração na escolha da 

de transação possíveis. Afinal, a combinação 
entre as etapas “aberta” e “fechada” potencializa o incentivo de revelação da melhor valoração 
subjetiva acerta do objeto por parte dos concorrentes e o fato de haver a delimitação máxima 

disputa reduz os custos de transação para a Administração. 

O tipo de solução reflete a abordagem escolhida pelo órgão para resolver o problema de 

CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E DESMONTAGEM DE POSTOS DE SERVIÇOS 
DE ATENDIMENTO AO TURISTA, NO AMBITO DO PROGRAMA BAHIA RECEPTIVA – 

feira) à 05 de março 

Considerando a baixa complexidade desta contratação, bem como seu pequeno valor, 
recomendamos a não admissão de empresas reunidas em consórcio a fim de dinamizar a 

QUANT. 

4 

VALOR TOTAL 
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1 

Confecção, Instalação, 
Manutenção, 
Operacionalização E 
Desmontagem De Postos 
De Serviços De 
Atendimento Ao Turista, No 
Ambito Do Programa Bahia 
Receptiva – Projeto 
Carnaval 2025 

  

e) Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução:

A locação dos 4 containers para o Carnaval de Salvador 2025, não permite o parcelamento dos 
serviços em razão da natureza do objeto contratado
Serviços, uma vez que o fornecimento dos containers e os serviços associados (layout, 
decoração, programação visual, montagem, manutenção, limpeza e desmontagem) constituem 
um pacote único e integrado, cuja execução pa
comprometeria a qualidade e a funcionalidade do objeto final. Cada etapa do serviço está 
interligada e dependente, sendo essencial sua execução como um todo para garantir o uso 
pleno e eficaz durante o evento.

Vale ressaltar que o prazo para execução da atividade é curto, tendo em vista que o
de Salvador é um evento de grande porte, com exigências logísticas e operacionais rigorosas. A 
execução do contrato demanda planejamento integrado e cumprimento de prazos espec
para que os containers estejam devidamente instalados e funcionais antes do início do evento. 
O parcelamento tornaria a coordenação das etapas inviável e poderia comprometer o sucesso 
da entrega. 

Considerando ainda a Responsabilidade Técnica e Garan
contratada assumiria a responsabilidade técnica pelo cumprimento de todas as etapas, desde o 
fornecimento dos containers até a desmontagem e limpeza. Essa responsabilidade exige uma 
visão integrada e contínua do projeto, o que 
serviços sem prejuízo à qualidade e eficiência. Bem como, diante do c
evento todos os serviços devem ser realizados em um curto espaço de tempo, antes, durante e 
imediatamente após o evento.
estipulados, prejudicando o uso adequado dos containers.

Dessa forma, a contratação dos serviços em sua totalidade é imprescindível para garantir a 
integridade do objeto e o pleno atendimento das ne
parcelamento assegura o cumprimento dos prazos, a qualidade técnica e operacional do 
serviço, bem como a viabilidade do projeto dentro do cronograma estabelecido.

f) Contratações Correlatas e/ou Interdependentes:

Será contratado como serviço complementar a
período de 27 de fevereiro a 05 de março de 2025, no âmbito do Programa 
Bahia), que irão funcionar como um receptivo turístico durante o período do 
Carnaval na cidade de Salvador
  

g) Demonstração de previsão da contratação no planejamento da Administração

A Lei nº 14.133/2021 no inciso VII, do art. 12, dispõe que cada ente federativo poderá elaborar 
o plano de contratações anual 

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

Confecção, Instalação, 

Operacionalização E 
Desmontagem De Postos 

Atendimento Ao Turista, No 
Ambito Do Programa Bahia 

eto 

und 1     135.616,67      542.466,67

Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução: 

A locação dos 4 containers para o Carnaval de Salvador 2025, não permite o parcelamento dos 
serviços em razão da natureza do objeto contratado, considerando a indivisibilidade dos 

fornecimento dos containers e os serviços associados (layout, 
decoração, programação visual, montagem, manutenção, limpeza e desmontagem) constituem 
um pacote único e integrado, cuja execução parcial ou em etapas independentes 
comprometeria a qualidade e a funcionalidade do objeto final. Cada etapa do serviço está 
interligada e dependente, sendo essencial sua execução como um todo para garantir o uso 
pleno e eficaz durante o evento. 

r que o prazo para execução da atividade é curto, tendo em vista que o
de Salvador é um evento de grande porte, com exigências logísticas e operacionais rigorosas. A 
execução do contrato demanda planejamento integrado e cumprimento de prazos espec
para que os containers estejam devidamente instalados e funcionais antes do início do evento. 
O parcelamento tornaria a coordenação das etapas inviável e poderia comprometer o sucesso 

Considerando ainda a Responsabilidade Técnica e Garantia de Qualidade,  a empresa 
contratada assumiria a responsabilidade técnica pelo cumprimento de todas as etapas, desde o 
fornecimento dos containers até a desmontagem e limpeza. Essa responsabilidade exige uma 
visão integrada e contínua do projeto, o que inviabiliza a segmentação ou parcelamento dos 
serviços sem prejuízo à qualidade e eficiência. Bem como, diante do caráter temporário do 

todos os serviços devem ser realizados em um curto espaço de tempo, antes, durante e 
imediatamente após o evento. O parcelamento comprometeria a entrega dentro dos prazos 
estipulados, prejudicando o uso adequado dos containers. 

Dessa forma, a contratação dos serviços em sua totalidade é imprescindível para garantir a 
integridade do objeto e o pleno atendimento das necessidades do evento. A ausência de 
parcelamento assegura o cumprimento dos prazos, a qualidade técnica e operacional do 
serviço, bem como a viabilidade do projeto dentro do cronograma estabelecido.

Contratações Correlatas e/ou Interdependentes: 

ntratado como serviço complementar a Execução do Projeto Carnaval 2025, no 
período de 27 de fevereiro a 05 de março de 2025, no âmbito do Programa 

que irão funcionar como um receptivo turístico durante o período do 
Carnaval na cidade de Salvador. 

Demonstração de previsão da contratação no planejamento da Administração

A Lei nº 14.133/2021 no inciso VII, do art. 12, dispõe que cada ente federativo poderá elaborar 
o plano de contratações anual - PCA, na forma de regulamento. Contudo, até a presen
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542.466,67 

A locação dos 4 containers para o Carnaval de Salvador 2025, não permite o parcelamento dos 
indivisibilidade dos 

fornecimento dos containers e os serviços associados (layout, 
decoração, programação visual, montagem, manutenção, limpeza e desmontagem) constituem 

rcial ou em etapas independentes 
comprometeria a qualidade e a funcionalidade do objeto final. Cada etapa do serviço está 
interligada e dependente, sendo essencial sua execução como um todo para garantir o uso 

r que o prazo para execução da atividade é curto, tendo em vista que o Carnaval 
de Salvador é um evento de grande porte, com exigências logísticas e operacionais rigorosas. A 
execução do contrato demanda planejamento integrado e cumprimento de prazos específicos 
para que os containers estejam devidamente instalados e funcionais antes do início do evento. 
O parcelamento tornaria a coordenação das etapas inviável e poderia comprometer o sucesso 

empresa 
contratada assumiria a responsabilidade técnica pelo cumprimento de todas as etapas, desde o 
fornecimento dos containers até a desmontagem e limpeza. Essa responsabilidade exige uma 

inviabiliza a segmentação ou parcelamento dos 
aráter temporário do 

todos os serviços devem ser realizados em um curto espaço de tempo, antes, durante e 
O parcelamento comprometeria a entrega dentro dos prazos 

Dessa forma, a contratação dos serviços em sua totalidade é imprescindível para garantir a 
cessidades do evento. A ausência de 

parcelamento assegura o cumprimento dos prazos, a qualidade técnica e operacional do 
serviço, bem como a viabilidade do projeto dentro do cronograma estabelecido. 

Execução do Projeto Carnaval 2025, no 
período de 27 de fevereiro a 05 de março de 2025, no âmbito do Programa 

que irão funcionar como um receptivo turístico durante o período do 

Demonstração de previsão da contratação no planejamento da Administração 

A Lei nº 14.133/2021 no inciso VII, do art. 12, dispõe que cada ente federativo poderá elaborar 
PCA, na forma de regulamento. Contudo, até a presente data 
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não houve regulamentação no Estado da Bahia, motivo pelo qual não há PCA vigente para 
contemplar a demanda em tela.

3 . Planejamento: 
a) Resultados Pretendidos:

Espera-se com a contratação, Intensificar o receptivo turístico durante o período do Ca
município de Salvador com informações precisas e de qualidade aos visitantes/turistas sobre 
equipamentos, serviços e atrativos turísticos, de forma ética e profissional e com ênfase nos 
pilares da hospitalidade (acolhimento, atenção e cuidado.
  
Para tal, observa-se critérios de economicidade e melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis.
  
b) Providências a serem Adotadas:

Trata-se de contratação realizada habitualmente pela SETUR BA, não havendo necessidade de
adequação do ambiente do órgão.
  
c) Possíveis Impactos Ambientais:

A execução do objeto á ser contratado, não gera impactos ambientais diretos ou indiretos, 
conforme a natureza e características dos serviços que serão executados.

4 . Viabilidade: 
Declaração de Viabilidade/ Inviabilidade:

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita se mostra possível 
tecnicamente e fundamentadamente necessária.

As experiências pretéritas indicam que a solução 2, descrita, apresenta viabilidad
probabilidade de alcance dos resultados pretendidos. A SETUR, através da SUPROSET, não 
possui em seu quadro de servidores profissionais habilitados, em quantitativo suficiente, para a 
execução do serviço em questão, de modo que para suprir tal nec
imprescindível a contratação de empresa especializada, para atendimento da demanda exarada.

5. Identificação: 

Identificação:  Marcos Miranda D. Gonçalves 

 

 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE 
 

 ( x  ) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

não houve regulamentação no Estado da Bahia, motivo pelo qual não há PCA vigente para 
contemplar a demanda em tela. 

Resultados Pretendidos: 

se com a contratação, Intensificar o receptivo turístico durante o período do Ca
município de Salvador com informações precisas e de qualidade aos visitantes/turistas sobre 
equipamentos, serviços e atrativos turísticos, de forma ética e profissional e com ênfase nos 
pilares da hospitalidade (acolhimento, atenção e cuidado. 

se critérios de economicidade e melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis. 

Providências a serem Adotadas: 

se de contratação realizada habitualmente pela SETUR BA, não havendo necessidade de
adequação do ambiente do órgão. 

Possíveis Impactos Ambientais: 

A execução do objeto á ser contratado, não gera impactos ambientais diretos ou indiretos, 
conforme a natureza e características dos serviços que serão executados. 

ção de Viabilidade/ Inviabilidade: 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita se mostra possível 
tecnicamente e fundamentadamente necessária. 

As experiências pretéritas indicam que a solução 2, descrita, apresenta viabilidad
probabilidade de alcance dos resultados pretendidos. A SETUR, através da SUPROSET, não 
possui em seu quadro de servidores profissionais habilitados, em quantitativo suficiente, para a 
execução do serviço em questão, de modo que para suprir tal necessidade torna
imprescindível a contratação de empresa especializada, para atendimento da demanda exarada.

Marcos Miranda D. Gonçalves - 02499937 

 
MINUTA DO CONTRATO 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

( x  ) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 
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não houve regulamentação no Estado da Bahia, motivo pelo qual não há PCA vigente para 

se com a contratação, Intensificar o receptivo turístico durante o período do Carnaval no 
município de Salvador com informações precisas e de qualidade aos visitantes/turistas sobre 
equipamentos, serviços e atrativos turísticos, de forma ética e profissional e com ênfase nos 

se critérios de economicidade e melhor aproveitamento dos recursos 

se de contratação realizada habitualmente pela SETUR BA, não havendo necessidade de 

A execução do objeto á ser contratado, não gera impactos ambientais diretos ou indiretos, 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita se mostra possível 

As experiências pretéritas indicam que a solução 2, descrita, apresenta viabilidade e alta 
probabilidade de alcance dos resultados pretendidos. A SETUR, através da SUPROSET, não 
possui em seu quadro de servidores profissionais habilitados, em quantitativo suficiente, para a 

essidade torna-se 
imprescindível a contratação de empresa especializada, para atendimento da demanda exarada. 

 

 

 

OBRA 
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O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 
sob o nº 08.579.242/0001–93, com sede na Av. Tancredo Neves, nº 776, 8º andar, Edf. 
Desenbahia, Bloco “A”, Salvador/BA, representada neste ato pelo seu titular, Sr. 
MAURÍCIO BACELLAR BATISTA
identidade n.º 1452176, emitido pela SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o n.º 293.562.965
devidamente autorizado pelo Decreto Simples s/n, publicado no D.O.E. nº 23.177 de 29 de 
maio de 2021, doravante denominado 
e a  ______________ [pessoa jurídica
sediada na ______________, doravante representada pelo Sr(a). ______________, portador 
da cédula de identidade no 
____________, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, 
doravante denominado Contratada, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente (   ) do Pregão Eletrônico n° ____/____, processo administrativo n° 
032.2288.2024.0011431-10, que se regerá Lei Estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 
2023, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e  mediante as cláusulas e condições 
a seguir ajustadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 
1.1O objeto do presente instrumento é a
tamanho padrão, contemplando layout, decoração e programação visual, incluindo 
montagem, manutenção, limpeza e desmontagem
Termo de Referência (art. 92, inciso I da Lei Feder
1.2Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição (art. 92, inciso II da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021): 

a) Termo de Referência; 
b) Proposta da Contratada;
c) Edital da Licitação;  
d) Eventuais anexos dos document

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 05 meses, a contar da
Autorização de Prestação de Serviços 
14.634/2023), observado o artigo 1
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa da Contrata
Lei Federal n° 14.133, de 2021).
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
3.1 As regras de execução e de gestão do contrato constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato (art. 92, incisos IV, VII e XVIII, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
3.2 Fica indicado como gestor deste Contrato o servidor: 
Matrícula: 02499937. 

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

CONTRATO No  ___/2025 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE TURISMO E A PESSOA JURÍDICA 
___________, PARA OS FINS QUE NELE SE 
DECLARAM. 

 

por intermédio da SECRETARIA DE TURISMO, inscrita no CNPJ/MF 
93, com sede na Av. Tancredo Neves, nº 776, 8º andar, Edf. 

Desenbahia, Bloco “A”, Salvador/BA, representada neste ato pelo seu titular, Sr. 
MAURÍCIO BACELLAR BATISTA, Secretário de Turismo, portador do documento de 
identidade n.º 1452176, emitido pela SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o n.º 293.562.965
devidamente autorizado pelo Decreto Simples s/n, publicado no D.O.E. nº 23.177 de 29 de 
maio de 2021, doravante denominado CONTRATANTE 

pessoa jurídica], inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________, 
sediada na ______________, doravante representada pelo Sr(a). ______________, portador 

 ________, emitida por ______, inscrito(a) no CPF/MF sob o n
______, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, 

doravante denominado Contratada, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente (   ) do Pregão Eletrônico n° ____/____, processo administrativo n° 

10, que se regerá Lei Estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 
2023, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e  mediante as cláusulas e condições 

OBJETO 

1.1O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de locação de container
tamanho padrão, contemplando layout, decoração e programação visual, incluindo 
montagem, manutenção, limpeza e desmontagem, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência (art. 92, inciso I da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

se a esta contratação, independentemente de transcrição (art. 92, inciso II da Lei 
 
 

b) Proposta da Contratada; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 05 meses, a contar da
Autorização de Prestação de Serviços – APS (parágrafo único do art. 67 da Lei n° 
14.634/2023), observado o artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa da Contratada, previstas neste instrumento (art. 111 da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

As regras de execução e de gestão do contrato constam no Termo de Referência, anexo a 
sos IV, VII e XVIII, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

3.2 Fica indicado como gestor deste Contrato o servidor: Marcos Miranda Diniz Gonçalves, 
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___/2025 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE TURISMO E A PESSOA JURÍDICA 
___________, PARA OS FINS QUE NELE SE 

inscrita no CNPJ/MF 
93, com sede na Av. Tancredo Neves, nº 776, 8º andar, Edf. 

Desenbahia, Bloco “A”, Salvador/BA, representada neste ato pelo seu titular, Sr. LUÍS 
ador do documento de 

identidade n.º 1452176, emitido pela SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o n.º 293.562.965-53, 
devidamente autorizado pelo Decreto Simples s/n, publicado no D.O.E. nº 23.177 de 29 de 

], inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________, 
sediada na ______________, doravante representada pelo Sr(a). ______________, portador 

________, emitida por ______, inscrito(a) no CPF/MF sob o no 
______, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, 

doravante denominado Contratada, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente (   ) do Pregão Eletrônico n° ____/____, processo administrativo n° 

10, que se regerá Lei Estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 
2023, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e  mediante as cláusulas e condições 

serviços de locação de container, 
tamanho padrão, contemplando layout, decoração e programação visual, incluindo 

, nas condições estabelecidas no 

se a esta contratação, independentemente de transcrição (art. 92, inciso II da Lei 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 05 meses, a contar da subscrição da 
parágrafo único do art. 67 da Lei n° 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

da, previstas neste instrumento (art. 111 da 

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

As regras de execução e de gestão do contrato constam no Termo de Referência, anexo a 
sos IV, VII e XVIII, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

Marcos Miranda Diniz Gonçalves, 
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3.3 Fica(m) indicado(s) como fiscal(is) deste Contrato o(s) servidor: 
Santos Paraense, Matrícula: 2567828
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual (art. 122, §2°, da Lei Federal n° 
14.133, de 2021). 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
 
5.1. Estima-se para o Contrato o valor global 
especificados: 
 

ITEM Código 
SIMPAS 

Descrição

1 01.73.00.0
0178511-7 

Locação de 
Container 
tamanho 
padrão, 

contemplando 
layout, 

decoração e 
programação 

visual, 
incluindo 

montagem, 
manutenção, 

limpeza e 
desmontagem

.
   
   

 
5.2. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da Contratada, como também 
fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, 
utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tribut
taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com 
o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações.
 
5.3 O valor do Contrato referido nesta Cláusula é meramente estimativo, dependendo os 
pagamentos devidos à Contratada dos quantitativos efetivamente executados.
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
 
6.1 O prazo para pagamento 
definidos no Termo de Referência, que constitui anexo deste Contrato
da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
 
CLÁUSULA SÉTIMA – MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 
CONTRATO 

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

3.3 Fica(m) indicado(s) como fiscal(is) deste Contrato o(s) servidor: Alexandre Guilherme
Santos Paraense, Matrícula: 2567828. 

SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual (art. 122, §2°, da Lei Federal n° 

PREÇO 

se para o Contrato o valor global de R$ _____ (_______), conforme valores abaixo 

LOTE ÚNICO 
Descrição Unidade de 

Forneciment
o (UF) 

Quantitativo PREÇO 
UNITÁRI

O
Locação de 
Container 
tamanho 
padrão, 

contemplando 
layout, 

ecoração e 
programação 

visual, 
incluindo 

montagem, 
manutenção, 

limpeza e 
desmontagem

. 

UN 4  

  VALOR ESTIMADO MENSAL
  VALOR ESTIMADO GLOBAL

5.2. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, 
ociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da Contratada, como também 

fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, 
utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tribut
taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com 
o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações. 

5.3 O valor do Contrato referido nesta Cláusula é meramente estimativo, dependendo os 
os devidos à Contratada dos quantitativos efetivamente executados.

PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento à Contratada e as demais condições a ele referentes encontram
no Termo de Referência, que constitui anexo deste Contrato (art. 92, incisos V e VI, 

da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 
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Alexandre Guilherme 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual (art. 122, §2°, da Lei Federal n° 

de R$ _____ (_______), conforme valores abaixo 

PREÇO 
UNITÁRI

O 

PREÇO 
MENSAL 

  

VALOR ESTIMADO MENSAL  
VALOR ESTIMADO GLOBAL  

5.2. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, 
ociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da Contratada, como também 

fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, 
utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, 
taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com 

5.3 O valor do Contrato referido nesta Cláusula é meramente estimativo, dependendo os 
os devidos à Contratada dos quantitativos efetivamente executados. 

a ele referentes encontram-se 
(art. 92, incisos V e VI, 

MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 
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Reajustamento em sentido estrito 
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 
contado de __/__/__, data do orçamento estimado(art. 92, inciso V e §3°, da Lei Federal n° 
14.133, de 2021). 
7.2 Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de P

7.2.1 Na hipótese de não reajustamento dos preços pelo Contratante, o requerimento de 
reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.1
sob pena de preclusão. 

Notas:   
1. O art. 92, §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, fixou a necessidade da 
estipulação no contrato, independentemente do prazo de sua duração, de índice de 
reajustamento de preço, com data
com a possibilidade do estabelecimento de mais de um índice específico ou setorial 
desde que consentânea com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
2. Caso a contratação envolva vários insumos é possível a fixação de mais
índice de reajustamento para melhor refletir a variação de custo sofrida.
3. O marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento estimado, 
tornando indispensável que o orçamento contenha a data específica a que se refere.
4.O índice utilizado deve ser o indicador mais próximo da efetiva variação dos 
preços dos bens a serem fornecidos, “
índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o 
qual deverá ser o m
injustificadamente a administração (...)
5. Caso seja utilizado mais de um índice ou índice diverso do indicado no subitem 
7.2, deverá a Administração ajustar a redação da
insumo respectivo sobre o qual incidirá cada índice de correção.
 
7.3 Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7 O reajustamento será realizado por apostilamento, na forma do art. 136, inc
Federal n° 14.133, de 2021. 
 
Outras causas de reequilíbrio econômico
 
7.8 O reestabelecimento do equilíbrio econômico
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou 
com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico

7.8.1 O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico
contrato, nas hipóteses do art. 124, inciso II, “d”, ou do art. 135 d
de 2021, deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o 
ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

Reajustamento em sentido estrito  

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 
data do orçamento estimado(art. 92, inciso V e §3°, da Lei Federal n° 

7.2 Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços (INPC). 

7.2.1 Na hipótese de não reajustamento dos preços pelo Contratante, o requerimento de 
reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.1

1. O art. 92, §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, fixou a necessidade da 
estipulação no contrato, independentemente do prazo de sua duração, de índice de 
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, 
com a possibilidade do estabelecimento de mais de um índice específico ou setorial 
desde que consentânea com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
2. Caso a contratação envolva vários insumos é possível a fixação de mais
índice de reajustamento para melhor refletir a variação de custo sofrida.
3. O marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento estimado, 
tornando indispensável que o orçamento contenha a data específica a que se refere.

utilizado deve ser o indicador mais próximo da efetiva variação dos 
preços dos bens a serem fornecidos, “(...) o qual deverá ser preferencialmente um 
índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o 
qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar 
injustificadamente a administração (...)” – TCU, Acórdão nº 114/2013
5. Caso seja utilizado mais de um índice ou índice diverso do indicado no subitem 
7.2, deverá a Administração ajustar a redação da cláusula de modo a especificar o 
insumo respectivo sobre o qual incidirá cada índice de correção. 

7.3 Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

a ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7 O reajustamento será realizado por apostilamento, na forma do art. 136, inc

Outras causas de reequilíbrio econômico-financeiro  

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da 
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, deve
com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

7.8.1 O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, nas hipóteses do art. 124, inciso II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o 
ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 
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7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano 
data do orçamento estimado(art. 92, inciso V e §3°, da Lei Federal n° 

7.2 Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

7.2.1 Na hipótese de não reajustamento dos preços pelo Contratante, o requerimento de 
reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 

1. O art. 92, §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, fixou a necessidade da 
estipulação no contrato, independentemente do prazo de sua duração, de índice de 

a do orçamento estimado, 
com a possibilidade do estabelecimento de mais de um índice específico ou setorial 
desde que consentânea com a realidade de mercado dos respectivos insumos.  
2. Caso a contratação envolva vários insumos é possível a fixação de mais de um 
índice de reajustamento para melhor refletir a variação de custo sofrida. 
3. O marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento estimado, 
tornando indispensável que o orçamento contenha a data específica a que se refere. 

utilizado deve ser o indicador mais próximo da efetiva variação dos 
(...) o qual deverá ser preferencialmente um 

índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o 
ais conservador possível de forma a não onerar 

TCU, Acórdão nº 114/2013-Plenário. 
5. Caso seja utilizado mais de um índice ou índice diverso do indicado no subitem 

cláusula de modo a especificar o 

7.3 Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

a ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.7 O reajustamento será realizado por apostilamento, na forma do art. 136, inciso I da Lei 

dependerá de requerimento da 
, devendo ser instruído 

financeiro do contrato. 
financeiro inicial do 

a Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o 
ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 
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10.406, de 10 de janeiro de 2002.
7.8.2 Na hipótese de contrato
do equilíbrio econômico-
antes de eventual prorrogação nos termos do
sob pena de preclusão (art. 131, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

7.8.2.1 Fica convencionado que, nos casos de contrato de serviços contínuos com 
prazo de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do 
equilíbrio econômico
7.8.1. 

7.9. O Contratante, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período 
mediante justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico
financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único 
da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
Nota: a Administração poderá ajustar o
7.10 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico
Contratante pode deverá ser instaurado quando 
compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houv
dos preços dos insumos básicos utilizados no Contrato.
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1 O Contratante, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como 
daquelas decorrentes de lei, obriga

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
este Contrato e seus anexos;
b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) intimar a Contratada, por escrito, sobre 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
d) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
e) comunicar-se com a Contratada para 
cobrança equivalente(s) relativamente à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a exe
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 
f) efetuar o pagamento à Contratada do valor corresp
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência;
g) aplicar à Contratada as sanções previstas em lei e neste Contrato; 
h) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato apresentadas pela Contratada, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste, no prazo definido no subitem 8.1.1;
i) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico
apresentados pelo Contratada no prazo definido nosubitem7.9; 
j) intimar os emitentes das garantias relativamente ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláus
2021). 

8.1.1O Contratante, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do(s) 
requerimento(s)relacionado à execução do presente Contrato, decidirá sobre todas as 
solicitações e reclamações
motivada do prazo, por igual período (art. 123 da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

 
 

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
7.8.2 Na hipótese de contratos de serviços contínuos, o requerimento de restabelecimento 

-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e 
antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 
sob pena de preclusão (art. 131, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

7.8.2.1 Fica convencionado que, nos casos de contrato de serviços contínuos com 
gência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 

7.9. O Contratante, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico

financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único 
da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
Nota: a Administração poderá ajustar o prazo conforme o caso concreto.
7.10 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do 

deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para 
lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, 

dos preços dos insumos básicos utilizados no Contrato. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

O Contratante, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como 
i, obriga-se a: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
e seus anexos; 

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) intimar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

d) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela 

se com a Contratada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de 
relativamente à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a exe
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
f) efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
g) aplicar à Contratada as sanções previstas em lei e neste Contrato;  
h) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato apresentadas pela Contratada, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste, no prazo definido no subitem 8.1.1; 

pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico
apresentados pelo Contratada no prazo definido nosubitem7.9;  
j) intimar os emitentes das garantias relativamente ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §4º da Lei nº 14.133, de 

.1.1O Contratante, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do(s) 
requerimento(s)relacionado à execução do presente Contrato, decidirá sobre todas as 
solicitações e reclamações apresentadas pela Contratada, admitida a prorrogação 
motivada do prazo, por igual período (art. 123 da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
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s de serviços contínuos, o requerimento de restabelecimento 
financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e 

da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 
sob pena de preclusão (art. 131, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

7.8.2.1 Fica convencionado que, nos casos de contrato de serviços contínuos com 
gência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do 

financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 

7.9. O Contratante, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único 

prazo conforme o caso concreto. 
financeiro em favor do 

possível a redução do preço ajustado para 
er diminuição, devidamente comprovada, 

O Contratante, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

d) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela 

fiscal(is) ou instrumento(s) de 
relativamente à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
ondente à execução do objeto, no 

h) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato apresentadas pela Contratada, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

j) intimar os emitentes das garantias relativamente ao início de processo administrativo para 
ulas contratuais (art. 137, §4º da Lei nº 14.133, de 

.1.1O Contratante, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do(s) 
requerimento(s)relacionado à execução do presente Contrato, decidirá sobre todas as 

apresentadas pela Contratada, admitida a prorrogação 
motivada do prazo, por igual período (art. 123 da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrat
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações decorrentes de lei e aquelas a 
seguir dispostas: 

a) designar de sua estrutura administrativa u
pela perfeita execução do Contrato, servindo de interlocutor e canal de comunicação entre 
as partes; 
b) atender às determinações regulares emitidas pelo Contratante e prestar o(s) 
esclarecimento(s) ou informação(ões) 
Federaln°14.133, de 2021
c) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no to
parte, no prazo fixado pelo Contratante, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem c
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
e) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
f) quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, 
aContratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s)
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões q
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da 
Contratada; 4) certidão de Regularidade do FGTS 
Trabalhistas – CNDT; 
g) manter durante toda a vigência do Contrato, em comp
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
h) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos tr
aos documentos relativos à execução do serviço;
i) executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do 
contrato e comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento do Contrato; 
m) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
j) promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferr
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
k) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local d
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
l) submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência;
m) cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei, observado o disposto no art. 116 da Lei Federal n° 14.133, de 2021
n) atender às seguintes obrigações concernentes à aprendizagem: [

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrat
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações decorrentes de lei e aquelas a 

a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável 
pela perfeita execução do Contrato, servindo de interlocutor e canal de comunicação entre 

b) atender às determinações regulares emitidas pelo Contratante e prestar o(s) 
esclarecimento(s) ou informação(ões) por ele solicitado(s) (art. 137, inciso II, da Lei 

n°14.133, de 2021); 
c) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no to
parte, no prazo fixado pelo Contratante, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem c
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
trato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

f) quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, 
aContratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s)para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões q
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da 
Contratada; 4) certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) certidão Negativa de Débitos 

g) manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
h) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do serviço; 
i) executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do 
contrato e comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom 

 
m) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

j) promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
k) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local d
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
l) submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência;

r, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei, observado o disposto no art. 116 da Lei Federal n° 14.133, de 2021
n) atender às seguintes obrigações concernentes à aprendizagem: [
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Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações decorrentes de lei e aquelas a 

m preposto permanentemente responsável 
pela perfeita execução do Contrato, servindo de interlocutor e canal de comunicação entre 

b) atender às determinações regulares emitidas pelo Contratante e prestar o(s) 
art. 137, inciso II, da Lei 

c) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo Contratante, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

trato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

f) quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, 
aContratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da 

CRF; e 5) certidão Negativa de Débitos 

atibilidade com as obrigações 

h) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
abalhos, bem como 

i) executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do 
contrato e comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom 

m) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

amentas, e tudo o que for 

k) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

l) submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência; 

r, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei, observado o disposto no art. 116 da Lei Federal n° 14.133, de 2021; 
n) atender às seguintes obrigações concernentes à aprendizagem: [art. 116, da Lei 
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Federaln° 14.133, de 2021
1) observar a determinação do art. 429 do Decreto
(Consolidação das Leis do
2) recrutar, preferencialmente, para a contratação de aprendizes determinada pelo 
art. 429 da CLT, os estudantes indicados no §2° do art. 38 da Lei estadual n° 
14.395, de 2021, no percentual mínimo de 10% (dez 
aprendizes da Contratada;
3) apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado do início efetivo da execução do 
serviço, a lista completa dos aprendizes, indi
de dados de que trata a Lei estadual n° 14.395, de 2021, devendo justificar, perante 
o Contratante, a eventual impossibilidade de seu cumprimento.

o) comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no praz
Contratante, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (
116, parágrafo único, da Lei 
p) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato;  
q) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fa
futuros e incertos, devendo complementá
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
2021; 
r) observar a legislação federal, estadual e municipal, relativa ao objeto do Contrato;
s) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhe
perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de r
t) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perig
u) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução do Contrato;
v) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do presente Contrato;
w) emitir nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) 
legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua quantidade, preço unitário e 
valor total; 
y) providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no site 
www.comprasnet.ba.gov.br
através do Sistema Eletrônico de Informações 
z) realizar os serviços de manutenção e assistência técnica conforme prescrições do Termo 
de Referência; 
aa) prover as instalações, aparelhamento e pessoal técnico exigidos na licitação;
bb) alocar durante todo o período de execução do objeto profis
registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado 
de responsabilidade técnica e a equipe técnica mínima exigida no instrumento 
convocatório, admitindo-
ou superior, desde que aprovada pelo Contratante;
cc) ressarcir o Contratante pelos danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos 
serviços contratados. 
 

9.2 Além das determinações acima descritas, a Contratada deverá:
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SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

n° 14.133, de 2021 c/c Lei Federal n° 13.459/15 e Decreto n° 16.761/15]:
1) observar a determinação do art. 429 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1943 
(Consolidação das Leis do Trabalho - CLT) e respectiva regulamentação;
2) recrutar, preferencialmente, para a contratação de aprendizes determinada pelo 
art. 429 da CLT, os estudantes indicados no §2° do art. 38 da Lei estadual n° 
14.395, de 2021, no percentual mínimo de 10% (dez por cento) do quadro de 
aprendizes da Contratada; 
3) apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado do início efetivo da execução do 
serviço, a lista completa dos aprendizes, indicando aqueles selecionados no banco 
de dados de que trata a Lei estadual n° 14.395, de 2021, devendo justificar, perante 
o Contratante, a eventual impossibilidade de seu cumprimento. 

o) comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no praz
Contratante, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (
116, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021); 

guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

q) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fa
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, d, da Lei nº 14.133, de 

r) observar a legislação federal, estadual e municipal, relativa ao objeto do Contrato;
s) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de r
t) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
u) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução do Contrato; 
v) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

as suas atividades e/ou sobre a execução do presente Contrato;
fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) 

legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua quantidade, preço unitário e 

rovidenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no site 
www.comprasnet.ba.gov.br ou outro que venha a substitui-lo, para a prática de atos 
através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI; 
z) realizar os serviços de manutenção e assistência técnica conforme prescrições do Termo 

aa) prover as instalações, aparelhamento e pessoal técnico exigidos na licitação;
alocar durante todo o período de execução do objeto profissional, devidamente 

registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado 
de responsabilidade técnica e a equipe técnica mínima exigida no instrumento 

-se a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 
ou superior, desde que aprovada pelo Contratante; 
cc) ressarcir o Contratante pelos danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos 

9.2 Além das determinações acima descritas, a Contratada deverá: 
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Lei Federal n° 13.459/15 e Decreto n° 16.761/15]: 
Lei n° 5.452, de 1943 

CLT) e respectiva regulamentação; 
2) recrutar, preferencialmente, para a contratação de aprendizes determinada pelo 
art. 429 da CLT, os estudantes indicados no §2° do art. 38 da Lei estadual n° 

por cento) do quadro de 

3) apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado do início efetivo da execução do 

cando aqueles selecionados no banco 
de dados de que trata a Lei estadual n° 14.395, de 2021, devendo justificar, perante 

o) comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo 
Contratante, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

q) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

art. 124, inciso II, d, da Lei nº 14.133, de 

r) observar a legislação federal, estadual e municipal, relativa ao objeto do Contrato; 
cimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
t) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização 

oso ou insalubre; 
u) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

v) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
as suas atividades e/ou sobre a execução do presente Contrato; 

fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) de acordo com a 
legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de sua quantidade, preço unitário e 

rovidenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no site 
, para a prática de atos 

z) realizar os serviços de manutenção e assistência técnica conforme prescrições do Termo 

aa) prover as instalações, aparelhamento e pessoal técnico exigidos na licitação; 
sional, devidamente 

registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado 
de responsabilidade técnica e a equipe técnica mínima exigida no instrumento 

riência equivalente 

cc) ressarcir o Contratante pelos danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos 
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a) atender às obrigações de que tratam os Anexos deste Contrato;
b) manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá
execução do contrato (art. 118 da Lei Federal n° 14.133, de 2021);
 
9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, hipótese em que a empresa 
designará outro profissional para o exercício da atividade.

 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA
 
10.1 As disposições sobre a garantia 
Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
11.1. Constituem infrações administrativas para os fins deste Contrato, as condutas constantes 
do art. 155 da Lei Federal n° 14.133,
11.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações constantes do art. 155 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, as sanções previstas no art. 156 da mesma norma, observado os 
arts. 48 e 49 da Lei Federal n° 14.634, de 2023 e a disciplina c
Estado da Bahia. 
11.3. No que concerne à multa, será observado o que se segue:

11.3.1 Multa compensatória:
a) No caso de descumprimento
compensatória no
valor global do contrato.

Nota: ajustar
30% (art. 156,

b) Caso o cumprimento
descontinuado, será
(______ por cento)
entre o valor global

Nota: ajustar
30% (art. 156,

 
c) No caso de 
compensatória no
valor da obrigação

Nota: ajustar
30% (art. 156,

d) No caso de recusa
em aceitar ou retirar
ata de registro de
multa compensatória
o valor correspondente
da contratação. 

Nota: ajustar
30% (art. 156,

 
11.3.1.1 Considera
de natureza instrumental, secundária ou meramente formal. 
11.3.1.2 O inadimplemento de obrigação acessó
impeça a execução da obrigação principal será considerado descumprimento da 
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s obrigações de que tratam os Anexos deste Contrato; 
b) manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá
execução do contrato (art. 118 da Lei Federal n° 14.133, de 2021); 

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da Contratada poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, hipótese em que a empresa 
designará outro profissional para o exercício da atividade. 

GARANTIADA CONTRATAÇÃO 

10.1 As disposições sobre a garantia da contratação estão disciplinadas no Termo de 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Constituem infrações administrativas para os fins deste Contrato, as condutas constantes 
do art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
11.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações constantes do art. 155 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, as sanções previstas no art. 156 da mesma norma, observado os 
arts. 48 e 49 da Lei Federal n° 14.634, de 2023 e a disciplina constante do Regulamento do 

multa, será observado o que se segue: 
compensatória: 

descumprimento total da obrigação principal, será
no percentual de ______% (______ por cento) 
contrato. 

ajustar o percentual ao caso concreto que deverá
156, §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

cumprimento da obrigação principal, uma vez
será aplicada multa compensatória no percentual

cento) incidente sobre o saldo do contrato, isto é, 
global do contrato e o valor da parte do serviço já realizado.

ajustar o percentual ao caso concreto que deverá
156, §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021) 

 descumprimento da obrigação acessória, será
no percentual de ______% (______ por cento) 

obrigação descumprida ou da estimativa arbitrada do seu custo.
ajustar o percentual ao caso concreto que deverá

156, §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021) 
recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo
retirar o instrumento equivalente, ou, quando for o caso,

de preços, ou praticar condutas a elas equiparadas,
compensatória no percentual de ______% (______ por cento)

correspondente ao objeto adjudicado ou, quando for o caso,

ajustar o percentual ao caso concreto que deverá
156, §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021) 

11.3.1.1 Considera-se acessória, para os fins deste Contrato, a obrigação contratual 
de natureza instrumental, secundária ou meramente formal.  
11.3.1.2 O inadimplemento de obrigação acessória que retarde, comprometa ou 
impeça a execução da obrigação principal será considerado descumprimento da 
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b) manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

Contratada poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, hipótese em que a empresa 

da contratação estão disciplinadas no Termo de 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Constituem infrações administrativas para os fins deste Contrato, as condutas constantes 

11.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações constantes do art. 155 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, as sanções previstas no art. 156 da mesma norma, observado os 

onstante do Regulamento do 

será aplicada multa 
 incidente sobre o 

deverá ser ≥ 0,5% e  
 

vez iniciado, seja 
percentual de ______% 

 sobre a diferença 
realizado. 

deverá ser ≥ 0,5% e  
 

será aplicada multa 
 incidente sobre o 
custo. 

deverá ser ≥ 0,5% e  
 
termo de contrato, 
caso, em assinar a 

equiparadas, será aplicada 
cento) incidente sobre 

caso, da estimativa 

deverá ser ≥ 0,5% e  
 

, a obrigação contratual 

ria que retarde, comprometa ou 
impeça a execução da obrigação principal será considerado descumprimento da 
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obrigação principal, sujeitando
 

11.3.2 Multa moratória: 
 
a) O atraso injustificado
moratória no percentual
obrigação descumprida
percentual máximo
b) O atraso injustific
reposição de garantia
percentual de 10%
contrato. 
 
11.3.2.1 A aplicação
em compensatória
cumulada de outras
 
11.3.2.2 Na hipótese
patamar correspondente
do objeto deverá
fundamentada, sem
 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, observado o disposto na Lei 
Estadual n° 12.209, de 20 de abril de 2011
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 
referida Lei e no Regulamento do Estado da Bahia (
e §3°, do art. 47 da Lei n° 14.634, de 2023).
11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em 
lei e neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial.

11.8.1. Com a desconsideração da personalidade jurídica,todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada.
11.8.2 Em todos os casos de d
observados o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
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obrigação principal, sujeitando-se às cominações legais respectivas.

 

injustificado na execução do Contrato ensejará a aplicação
percentual de 10% (dez por cento) ao dia, incidente

descumprida ou da estimativa arbitrada do seu custo,
máximo total de 30% (trinta por cento). 

injustificado do prazo fixado para apresentação, suplementação
garantia contratual ensejará a aplicação de multa
10% (dez por cento) ao dia, incidente sobre o

aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração
compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato

outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de

hipótese do subitem anterior, se o cálculo da multa moratória
correspondente ao valor máximo da multa compensatória,

deverá ser recusado, salvo justificativa escrita
sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas

aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, observado o disposto na Lei 

de 20 de abril de 2011 (art. 156, §9°, da Lei Federal n° 14.13
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 
referida Lei e no Regulamento do Estado da Bahia (art. 159 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 

Lei n° 14.634, de 2023). 
11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

uso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em 
lei e neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. 

11.8.1. Com a desconsideração da personalidade jurídica,todos os efeitos das sanções 
oa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada.
11.8.2 Em todos os casos de desconsideração da personalidade jurídica deverão ser 
observados o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

nº 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
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se às cominações legais respectivas. 

aplicação de multa 
incidente sobre o valor da 

custo, observado o 

suplementação ou 
multa moratória no 

o valor global do 

Administração a converta 
 com a aplicação 

de 2021. 

moratória atingir o 
compensatória, o recebimento 

escrita devidamente 
previstas em lei. 

aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, observado o disposto na Lei 

(art. 156, §9°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

Federal nº 14.133, de 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

da Lei Federal n° 14.133, de 2021 

11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
uso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em 

11.8.1. Com a desconsideração da personalidade jurídica,todos os efeitos das sanções 
oa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada. 

esconsideração da personalidade jurídica deverão ser 
observados o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021 e §1° do art. 55 da 
2023). 
11.10. As sanções de impedimento d
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
de 2021, conforme disciplinado no Regulamento do Estado da Bahia
de 2023). 
11.11. A apuração das infrações administrativas será realizada em processo administrativo 
sancionatório, com a observância das garantias da ampla defesa e do contr
do regulamento, conforme disciplina constante do Regulamento do Estado da Bahia.

11.11.1 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à s
inclusive a retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa.
11.11.2 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não 
poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 
14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
 
12.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.1.1. Se as obrigações não 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto hipótese em que, havendo culpa da 
Contratada, ficará ela constituído em mora, sendo
administrativas. 
12.1.2. Poderá a Administração, entretanto, optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

 
12.2. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1.A extinção do contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta (
Federal nº 14.133, de 2021)
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (
II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (
14.133, de 2021). 

12.2.2. A alteração social, da finalidade ou da estrutura da empresa Contratada não 
ensejará a extinção contratual
137, inciso III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021

12.2.2.1. Se a alteração de que trata a sub
pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 

12.2.3. O Contrato será extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, finan
órgão ou entidade Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, c
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

(art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021 e §1° do art. 55 da 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, 

disciplinado no Regulamento do Estado da Bahia(art. 60 da 

11.11. A apuração das infrações administrativas será realizada em processo administrativo 
sancionatório, com a observância das garantias da ampla defesa e do contraditório, na forma 
do regulamento, conforme disciplina constante do Regulamento do Estado da Bahia.

11.11.1 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à s
inclusive a retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa.
11.11.2 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não 
poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência do Contrato 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto hipótese em que, havendo culpa da 

ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

á a Administração, entretanto, optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.2. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 

, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
ão do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I,e 139 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021); 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (

Federal nº 14.133, de 2021); 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei

12.2.2. A alteração social, da finalidade ou da estrutura da empresa Contratada não 
ensejará a extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato (

Federal nº 14.133, de 2021). 
12.2.2.1. Se a alteração de que trata a subcláusula 12.2.2 implicar mudança da 
pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

O Contrato será extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
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de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

(art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021 e §1° do art. 55 da Lei n° 14.634, de 

e licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
art. 163 da Lei Federal nº 14.133, 

(art. 60 da Lei n° 14.634, 

11.11. A apuração das infrações administrativas será realizada em processo administrativo 
aditório, na forma 

do regulamento, conforme disciplina constante do Regulamento do Estado da Bahia. 
11.11.1 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, 
inclusive a retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa. 
11.11.2 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não 

156 da Lei Federal nº 

12.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência do Contrato 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto hipótese em que, havendo culpa da 

lhe aplicáveis as respectivas sanções 

á a Administração, entretanto, optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

obrigações nele estipuladas, ou antes 
art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
s. 138, inciso I,e 139 da Lei 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
art. 138, inciso III, da Lei Federal nº 

12.2.2. A alteração social, da finalidade ou da estrutura da empresa Contratada não 
se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato (art. 

cláusula 12.2.2 implicar mudança da 
pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

O Contrato será extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de 
ceira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, 

olateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
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14, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) indenizações e multas.

12.4A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, conforme 
Cláusula Sétima deste Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
13.1 As despesas para o pagamento do presente Contrato correrão à conta de recursos 
Dotação Orçamentária a seguir especificada (
2021): 
 

Unidade FIPLAN Função
  
Região/planejament
o 

Natureza da 
despesa

9900 339039.000

 
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e a liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger
Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato (art. 125 da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme 
de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
 
15.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 
 
CLÁUSULA DÉCIMASEXTA 
 
16.1. Fica pactuado que os atos de comunicação 
realizados por meio eletrônico, 
n° 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

16.1.1. A Contratada deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no 
Sistema Eletrônico de Informações 
intimação de atos processuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 
2017. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
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14, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) indenizações e multas. 
12.4A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

financeiro, conforme art. 131da Lei Federal n° 14.133, de 2021
Cláusula Sétima deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas para o pagamento do presente Contrato correrão à conta de recursos 
ção Orçamentária a seguir especificada (art. 92, inciso VIII, da LeiFederal

Função Subfunção Programa
  

Natureza da 
despesa 

Destinação do 
recurso 

Tipo de recurso 
orçamentário 

9.000 1.500.0.100.0000
00.00.00.00 

Ordinário 
5891 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e a liberação dos créditos correspondentes, mediante 

ÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

tratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato (art. 125 da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei Federal nº 14.133, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133, de 2021

   COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

16.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com a Contratada poderão ser 
realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.209, de 2011, e do Decreto 
n° 15.805, de 30 de dezembro de 2014. 

A Contratada deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de 
intimação de atos processuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE 
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a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
art. 131da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadaa 

13.1 As despesas para o pagamento do presente Contrato correrão à conta de recursos da 
Federal n° 14.133, de 

Programa P/A/OE 
 

Tipo de recurso 
 

 

  

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e a liberação dos créditos correspondentes, mediante 

arts. 124 e seguintes da 

tratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
Lei Federal nº 14.133, 

ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
art. 94 da Lei Federal 14.133, de 2021. 

processual com a Contratada poderão ser 
na forma do disposto na Lei n° 12.209, de 2011, e do Decreto 

A Contratada deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no 
SEI, para efeito do recebimento de notificação e 

intimação de atos processuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE 
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PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
 

17.1 As partes se comprometem a cumprir a 
de Dados Pessoais - LGPD), bem como regras e regulamentos que lhe forem aplicáveis e que 
tenham por objeto os dados pessoais tratados
17.2 A Contratada deverá utilizar os dados pessoais recebidos em função do objeto do Contrato 
somente para a finalidade do objeto pactuado, não podendo, em caso algum, utilizar esses 
dados pessoais para finalidade distinta
17.3 A Contratada se obriga a não armazenar, arquivar, reproduzir, transmitir, distribuir, 
transferir ou de qualquer forma compartilhar os dados pessoais disponibilizados pelo 
Contratante com terceiros, salvo
17.4 Em caso de incidente de vazamento de dados pessoais, a Contratada deverá enviar 
comunicação ao Contratante, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
contado a partir da ciência do vazamento, conten
a) data e hora do incidente; b) data e hora da ciência pela Contratada; c) relação dos tipos de 
dados afetados pelo incidente; d) relação de titulares afetados pelo incidente; e e) indicação de 
medidas que estiverem sendo tomadas para sanar e mitigar o incidente, bem como reparar 
eventuais danos e evitar novos incidentes.
17.5 O Contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celeb
17.6 A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres desta Cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
17.7 Encerrado o tratamento dos dados nos termos do 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
17.8 A Contratada deverá
justificadamente, quaisquer informações sobre os dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
17.9 Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista
ficará sujeita à integral responsabilização, inclusive por perdas e danos, aplicação das sanções 
cabíveis e da extinção do Contrato.
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
 
18.1 Constatada irregularidade no procedim
seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração 
de nulidade do contrato observará o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
18.2 Os casos omissos serão dirimidos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, na Lei n° 14.634, de 2023, e demais normas aplicáveis.
18.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato observará o art. 183 da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021 e o art. 67 da Lei n° 14.634, de 2023.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA–
 
19.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas 
deste instrumento que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos 
resolução de controvérsias de que trata a Lei Federal n° 14.133, de 2021.
 

 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO - SETUR 

para pregão e concorrência eletrônicos. 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

17.1 As partes se comprometem a cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 2018 
LGPD), bem como regras e regulamentos que lhe forem aplicáveis e que 

tenham por objeto os dados pessoais tratados no âmbito do objeto contratado. 
17.2 A Contratada deverá utilizar os dados pessoais recebidos em função do objeto do Contrato 
somente para a finalidade do objeto pactuado, não podendo, em caso algum, utilizar esses 
dados pessoais para finalidade distinta, sob pena de extinção imediata da contratação.
17.3 A Contratada se obriga a não armazenar, arquivar, reproduzir, transmitir, distribuir, 
transferir ou de qualquer forma compartilhar os dados pessoais disponibilizados pelo 
Contratante com terceiros, salvo nas hipóteses legalmente previstas. 

Em caso de incidente de vazamento de dados pessoais, a Contratada deverá enviar 
comunicação ao Contratante, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
contado a partir da ciência do vazamento, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
a) data e hora do incidente; b) data e hora da ciência pela Contratada; c) relação dos tipos de 
dados afetados pelo incidente; d) relação de titulares afetados pelo incidente; e e) indicação de 

sendo tomadas para sanar e mitigar o incidente, bem como reparar 
eventuais danos e evitar novos incidentes. 

deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 
17.6 A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres desta Cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
17.7 Encerrado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada 

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
17.8 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações sobre os dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
17.9 Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta Cláusula, a Contratada 
ficará sujeita à integral responsabilização, inclusive por perdas e danos, aplicação das sanções 
cabíveis e da extinção do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1 Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não 
seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração 
de nulidade do contrato observará o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

serão dirimidos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
, na Lei n° 14.634, de 2023, e demais normas aplicáveis. 

razos estabelecidos neste Contrato observará o art. 183 da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021 e o art. 67 da Lei n° 14.634, de 2023. 

– FORO 

19.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
quer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas 

que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos 
resolução de controvérsias de que trata a Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

75/77 

Lei Federal nº 13.709, de 2018 (Lei de Proteção 
LGPD), bem como regras e regulamentos que lhe forem aplicáveis e que 

no âmbito do objeto contratado.  
17.2 A Contratada deverá utilizar os dados pessoais recebidos em função do objeto do Contrato 
somente para a finalidade do objeto pactuado, não podendo, em caso algum, utilizar esses 

, sob pena de extinção imediata da contratação. 
17.3 A Contratada se obriga a não armazenar, arquivar, reproduzir, transmitir, distribuir, 
transferir ou de qualquer forma compartilhar os dados pessoais disponibilizados pelo 

Em caso de incidente de vazamento de dados pessoais, a Contratada deverá enviar 
comunicação ao Contratante, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

do, no mínimo, as seguintes informações: 
a) data e hora do incidente; b) data e hora da ciência pela Contratada; c) relação dos tipos de 
dados afetados pelo incidente; d) relação de titulares afetados pelo incidente; e e) indicação de 

sendo tomadas para sanar e mitigar o incidente, bem como reparar 

deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
rados pela Contratada.  

17.6 A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres desta Cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

, é dever da Contratada 
, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações sobre os dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

nesta Cláusula, a Contratada 
ficará sujeita à integral responsabilização, inclusive por perdas e danos, aplicação das sanções 

ento licitatório ou na execução contratual, caso não 
seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração 
de nulidade do contrato observará o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

serão dirimidos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

razos estabelecidos neste Contrato observará o art. 183 da Lei Federal 

19.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
quer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas 

que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos 
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LUÍS MAURÍCIO BACELLAR BATISTA

 

 
Testemunhas: 
 
1._______________________________   
Nome:                                                          
CPF:                                                                           
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Salvador,           de                             de 2025. 

LUÍS MAURÍCIO BACELLAR BATISTA 

SECRETÁRIO DE TURISMO 

_________________________ 
Representante legal da Contratada 

1._______________________________             2.                                 
                                                      Nome:  

CPF:                                                                                 CPF:                  
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